
 

 

   

AO ILUSTRE SENHOR DIRETOR DO PROCON MUNICIPAL DE MARACANAÚ/CE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 25.09.0564.001.00068-3 
CONSUMIDOR: JOSÉ MARIA MONTEIRO DE SOUZA  
CPF: 117.161.853-00 
 
 
 
 
 

BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A., doravante “BNPP”, com sede Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek, nº 1.909, 9º e 11º andares, Torre Sul, Vila Nova 
Conceição, C.E.P. 04.543-907, inscrita no CNPJ sob o nº 01.522.368/0001-82, sociedade incorporadora 
do BANCO CETELEM S.A., doravante “CETELEM”, nos autos em epigrafe, vem, por seu procurador 
infra-assinado, perante Vossa Excelência, informar e requerer o que segue. 
 
I. SÍNTESE DA RECLAMAÇÃO 

 
Trata-se de Reclamação realizada por José Maria Monteiro De Souza em face do Banco 

BNP Paribas (Sociedade incorporadora do Banco Cetelem S.A.) em que alega que vem identificando 
diversos descontos indevidos em sua aposentadoria, incluindo descontos realizados pela empresa ora 
reclamada. Afirma que em nenhum momento firmou qualquer contrato de empréstimo com a referida 
empresa. 

 
Requer o cancelamento do contrato e o ressarcimento dos valores descontados. 
 
O Banco Reclamado, notificado, apresentou resposta à CIP tempestivamente, 

informando a regularidade das contratações,  bem como juntou os demonstrativos de pagamento 
demonstrando que todos os contratos estão atualmente liquidados. 

 
Diante da discordância do Consumidor com a resposta apresentada, foi designada 

audiência, em que o Banco Reclamado. 
 
 



 

 

   

II. DOS ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS:  
 
II. PRELIMINARMENTE  
 
II.I.  DA DECADÊNCIA 
 

Cumpre ressaltar, desde logo, que o próprio Reclamante informa ter identificado descontos 
no ano de 2025 em seu benefício previdenciário, que segundo se demonstrará, não ocorrem desde 
2023. Tal alegação, somada às provas já colacionadas a este processo administrativo atrai a incidência 
do instituto da decadência, dada a natureza de vício aparente ou de fácil constatação. 
 

Nos termos do artigo 26, inciso II, do Código de Defesa do Consumidor, o prazo para 
reclamação em caso de fornecimento de produto durável com vício aparente é de 90 (noventa) dias, 
contados a partir do momento da entrega: 
 
 

    Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de 
fácil constatação caduca em:(...) 
    II – Noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e 
de produtos duráveis; 
    § 1º – Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da 
entrega efetiva do produto ou do término da execução dos 
serviços. 

 
Na presente hipótese, contudo, a decadência se revela ainda mais evidente, pois o direito do 

consumidor sequer chegou a ser exercido tempestivamente dentro do curto intervalo entre a alegada 
constatação do suposto vício (diferença de valores) e a propositura da demanda.  

 
Não é crível crer que o Consumidor, após receber o crédito do Contrato em sua conta não o 

tenha percebido, bem como trata-se de um vício aparente o desconto de valores em seu benefício por 
vários anos, sendo que consta de seu demonstrativo de pagamento, com a descrição de todos os 
créditos e débitos ocorridos, sendo plenamente aplicável a disposição do Código de Defesa do 
Consumidor. 

 
Principalmente porque, na data em que o Consumidor informa ter tomado conhecimento dos 

descontos, em 2025, os descontos de seus contratos já tinham finalizado, já que seus contratos 
encontram-se liquidado desde 06/03/2023, 04/12/2023 e 18/10/2022, sendo o seu último desconto 
em 04/12/2023, demonstrando, mais uma vez, que o Consumidor falta com a verdade em suas 
alegações. 
 

Portanto, resta claro que a pretensão autoral está fulminada pela decadência, nos termos do 
artigo 26 do CDC, motivo pelo qual deve ser a presente Reclamação ARQUIVADA. 
 

 



 

 

   

II.I DA REGULARIDADE DAS CONTRATAÇÕES 
 

Cabe esclarecer, inicialmente, que, o objeto da presente Reclamação se traduz por três 
contratos firmados pelo Consumidor com o Banco Reclamado: 

 

 Contrato de Empréstimo Consignado 51-822698573/17 

 Contrato de Empréstimo Consignado 27-827531699/17, que refinanciou o 
contrato 51-265117/15310 

 Contrato de Cartão Consignado 97-819751496/16 
 
Assim, passaremos a detalhar os contratos a seguir: 

 
- DETALHAMENTO DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 51-822698573/17 

 
 O Consumidor contratou o Contrato de Empréstimo Consignado 51-822698573/17, 

firmada na data de 10/02/2017. Nesta operação o Banco CETELEM liberou o(a) consumidor(a) o valor 
de R$ 1.726,61, a ser pago em 72 parcelas de R$ 53,00, cada uma. Operação Liquidada em: 
06/03/2023, ao qual o último desconto deu-se em 06/03/2023 (referente a parcela de nº 072/072), 
conforme demonstrativo anexo. 

 
O valor do crédito foi liberado através de TED em conta de titularidade da Consumidora, 

junto ao Banco 237 (Bradesco), Agência 0742, Conta 10181-8: 
 

 
 

- DETALHAMENTO DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 27-827531699/17 
 

Inicialmente, o Consumidor, celebrou contrato Nº 51-265117/15310 (1ª operação), 
firmada em 16/06/2015, para pagamento em 72 parcelas de R$ 435,93, tendo o Banco liberado em 



 

 

   

favor do Consumidor, o valor de R$ 15.000,12, que foi paga através de TED em conta de titularidade 
do Consumidor, junto ao Banco 237 (Bradesco), Agência 0742, Conta 00010181-8: 
 

 
 

Em 04/12/2017, o Reclamante optou por refinanciar o contrato Nº 51-265117/15310, 
gerando novo contrato: 27-827531699/17 (objeto da reclamação). 
 

O Contrato 27-827531699/17 (objeto da reclamação) trata-se, portanto, de Contrato 
de REFINANCIAMENTO e conforme previsto na Cédula de Crédito Bancário, do valor contratado parte 
foi utilizado para quitar o contrato de origem (51-265117/15310) de titularidade do Consumidor junto 
ao Banco Reclamado (R$ 12.407,98) e o valor restante, de R$5.089,80 foi liberado em favor do 
Consumidor, via TED, em conta de sua titularidade, junto ao Banco 104 (CEF), Agência 1961, Conta 
57832-0, conforme comprovante que segue em anexo: 
 

 
 



 

 

   

Atualmente, o referido contrato encontra-se LIQUIDADO, sendo o último desconto 
referente à parcela 72/72, ocorrida em 04/12/2023, conforme demonstrativo de pagamento anexo. 

 
- DETALHAMENTO DO CARTÃO CONSIGNADO 97-819751496/16 

 
O Contrato de cartão de crédito consignado nº 5340.04XX.XXXX.3375 foi celebrado 

junto ao Banco Cetelem, emitido em 05/08/2016 e registrado no contrato nº 97-819751496/16, 
dossiê: 44435816341100. 

 
O cartão foi realizado junto ao correspondente bancário chamado 007374 - CM-

ASSUNÇÃO, CNPJ 09.452.538/0001-01, com endereço R ODOLFO MEDEIROS, N°1652, LETRA B, 
CENTRO, CAROLINA, MARANHÃO/MA - CEP: 65980000. 

 
Esse cartão foi aprovado pelo banco e a pedido do consumidor mediante o 

preenchimento de proposta de adesão do cartão consignado com saque no valor de R$ 3.854,61. 
 

 
 
O cartão foi enviado para ao endereço residencial do Consumidor em 08/08/2016 – 

mediante o AR registrado sob o nº de postagem: CM44435816341100050816E1, ao qual 
identificamos que o objeto fora devidamente entregue em 17/08/2016, conforme evidência abaixo: 
 



 

 

   

 
 
Atualmente, o referido contrato encontra-se CANCELADO (desde 14/10/2022) e SEM 

SALDO DEVEDOR. O último desconto realizado junto ao benefício do consumidor deu-se em 
23/10/2021, assim como indicado nas cópias das faturas anexas. 
 
 

A MARGEM DATAPREV REFERENTE A OPERAÇÃO EM COMENTO FORA DEVIDAMENTE 
LIBERADA EM 18/10/2022, CONFORME EVIDÊNCIA ABAIXO: 
 

 
Junta-se, na oportunidade, visando comprovar a regularidade da operação, o contrato 

avençado entre as partes e as faturas do cartão. 
 

URGE SALIENTAR QUE REMETEMOS O CASO A EQUIPE ESPECIALIZADA DE FRAUDE, A 
FIM DE QUE ESTE VERIFIQUE A LEGITIMIDADE DAS OPERAÇÕES, BEM COMO QUALQUER 
IRREGULARIDADE E/OU FRAUDE APARENTE. LOGO, APÓS ATENDIMENTO DA DEMANDA JUNTO A 
ÁREA RESPONSÁVEL, FORA CONSTATADO QUE SE TRATAM DE OPERAÇÕES REGULARES, SEM 
INDÍCIOS DE FRAUDE, BEM COMO OS CRÉDITOS REALIZADOS EM CONTA/BENEFÍCIO É DE 
TITULARIDADE DO CLIENTE. 
 

Para que o negócio jurídico seja devidamente validado, é indispensável a autorização 
expressa por instrumento contratual do próprio cliente, conforme dispõe o art. 15, I, da Instrução 
Normativa do INSS/PRES Nº 28, de 16 de maio/2008: 

 
Art. 15. Os titulares dos benefícios previdenciários de aposentadoria e 
pensão por morte, pagos pela Previdência Social, poderão constituir RMC 



 

 

   

para utilização de cartão de crédito, de acordo com os seguintes critérios, 
observado no que couber o disposto no art. 58 desta Instrução Normativa: I 
- a constituição de RMC somente poderá ocorrer após a solicitação formal 
firmada pelo titular do benefício, por escrito ou por meio eletrônico, sendo 
vedada à instituição financeira: emitir cartão de crédito adicional ou 
derivado; e cobrar taxa de manutenção ou anuidade; 

 
No momento da contratação, o Banco Reclamado agiu com toda a cautela necessária e 

solicitou a apresentação de todos os documentos de identificação, que seguem anexos, firmando 
assim, uma Cédula de Crédito Bancário, regular e amparado pela legislação pátria.  

 
Ademais, foram explicados todos os termos das contratações à Consumidora, estando 

ciente dos termos pactuados, com taxas de juros aplicadas, bem como todos os encargos, forma de 
pagamento, quantidade de valor de parcelas. 
 

Assim, as alegações do Consumidor quanto à suposta irregularidade na contratação 
junto ao Banco Reclamado não merece prosperar.  

 
Portanto, todas as circunstâncias dos autos apontam que, para além da regularidade e 

clareza das cláusulas contratuais, a instituição financeira cumpriu devidamente com seu dever de 
informação. 

 
Nos termos do art 14, §3ª, inciso I do CDC, o Fornecedor de produtos ou serviços não 

responde quando tendo prestado o serviço, o defeito inexiste. Logo, diante da regular contratação 
do empréstimo consignado, resta evidente a inocorrência de qualquer defeito na prestação de 
serviço. 

 
Destarte, com base em tudo o que foi até argumentando, e demonstrado pela 

documentação anexa, dúvidas não restam que as informações do Consumidor são infundadas e 
inverídicas, alterando a realidade dos fatos com objetivo de enriquecimento ilícito, devendo o 
presente processo administrativo, arquivado.  

 
Após exaustiva narrativa, claro está que esta Instituição Financeira adota políticas que 

estejam estritamente em conformidade com as disposições do Banco Central do Brasil, bem como o 
conteúdo normativo previsto na Legislação do Consumidor. E que não agindo de má-fé, e não tendo 
auferido qualquer vantagem sobre o Consumidor, não pode ser responsabilizada por qualquer tipo 
de alegação de infringência das normas consumeristas, pelo Ilustre Órgão de Proteção e Defesa dos 
Direitos do Consumidor. 

 
 
 
 
 
 



 

 

   

III. CONCLUSÃO E PEDIDO 
 
Diante dos esclarecimentos prestados, a empresa Reclamada requer seja o presente 

Processo Administrativo ARQUIVADO, nos termos do artigo 33-A, parágrafo único, do Decreto nº 
2.181/97. 
 
  Ademais, visando pleno atendimento à Notificação, seguem anexos à defesa, os 
documentos solicitados, a saber, Contrato e todos os documentos de identificação apresentado no 
momento da celebração, comprovantes de crédito em conta de titularidade da Consumidora e 
demonstrativos de pagamentos. 
 

Outrossim, requer que todas as Notificações sejam feitas diretamente à empresa, na 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 1.909, 9º e 11º andares, Torre Sul, Vila Nova Conceição, C.E.P. 04.543-
907, na Capital do Estado de São Paulo, e, se possível, que todas as comunicações sejam feitas via 
Correio. 

 
Adicionalmente, informamos que nosso Canal de Atendimento exclusivo ao Procon 

para recebimento de Notificações para respostas e Audiência, além do endereço físico funciona via 
e-mail através do endereço eletrônico, Central de Atendimento Procon (cap@cetelem.com.br) e 
através do telefone exclusiva para atendimento ao Procon: 0800 729 2930, com funcionamento de 
segunda à sexta feira das 9h às 17h, exceto feriados. 
 

Termos em que,  
Pede deferimento. 

Belo Horizonte/MG, 27 de outubro de 2025. 
 
 

Amanda Alvarenga Campos Veloso 
OAB/PE 63536  OAB/SP 385562 
OAB/MG 99054  OAB/RS 134017-A 

OAB/BA 80653 
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Banca Cetotam SA
Alameda Rio Negro, 161, 17º Andi
Alphaviie, Baer, SP
CEP: 06454­000

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO COM PAGAMENTO POR CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO ­ “CCR”

MD

AJ Dados Cadastrais | Bancários do lente; E
Nome: JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA E [Sexo: |X |Masc | |Fem.
Data de Nascimento: 12/02/1857 [CPF VIT.IBLESSDO [RG: 98002400520
Matricula: 1514216054 | Órgão Público Pagador INSS PREVIDENCIA
Enderaço: RUA 136 o IN 181
Compl Bairro: TIMBO
Cidade: MARACANAU UF CE CEP: 6 ig36a00
Banco: 237 | Agência: 0742 o Conta corrente: 10181­6
B) Condições da Operação/Consignação: Valor (R$) Percentual (%) Referência
B.1. Valor total fnaniciado (B.2 + B,3 + Bd) 1.780,11 . ­
B.2 Valor liberado ao cliente: 1.726,61 98,90 (B.2/8.1)
B.3. Valor outras liquidações E 000 0,00 (83/81)
B.4. Despesas vinculadas à concessão do crédiio | 53.50 3,01(84/8.1)

Ba. Tarifa de Cadastro: 0.00 0,00 (B.4.1/8,1)
B42 IOF: 53.50 I01(B42/81)

B.5, 1º Vencimento; 10042017 [8:6. Último Vencimento: 10/03/2023 |B7. DOCITED [Xjou OP | |]
8.5. Quantidade de Parcelas: 72 [B.9, Valor da Parcela; R$53,00
B10 Taxadejuros 2.34 Mam Jadkas 18.11. Custo Elelivo Tola: 246 Eam, MZ kaa.
“Custo Efetivo Total poderá ser altorado de acordo com a data da liberação do crédito.
C) Intermediador da Operação (Nome e CPF): talita barbosa paren/040.185.653­48
D) Pessoas Politicamente Expostas: O Cliente, sígum de seus familiares (pai, mãe, Fo (aj, cônjuge, companheiro (ai,
enteado (a)), OU cuia pessoa de seu relacionamento próximo, desempenha (ou) nos úlimos 05 (cinco) anos, no Brasil ou em
paises, lamiórios e dependências estrangeiros, cargos, empregos ou lunções públicas em empresas ou órgãos de servi
públicos (executivo, legislativo ou judiciário). nos âmbitos federal, estadus! ou municipal? ii
[SM [X|NÃO Qual cargo?

Esta CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO OCR”) defina os rica rei B URGE antre você, CLIENTE e o CREDOR:
BANCO CETELEM S/A ("BANCO CETELEN'|, com sede na Alameda Rio Negro, nº 151, TF andar, Bairro Alphavile Industrial,
CEP 06454­000, Baruarl SP, inscrito no CNPJIME sob à nº 00,558. 458/0001­71: 1­ À o DO AA
contratação de seu empréstimo junto ao BANCO CETELEM sá será efetivada mediante a efetiva confirmação pelo

valorés indicados nesta CCE, gecirarido par Todos ds ii da ão or recto (ns ndo 2.2. Caso seu Órgão Pagador não
proceda ao desconto de uma ou mais parcelas poderemos, desde que autorizado por este. promogar o prazo de vencimento das
parcelas em aberto. Neste caso, não cobraremos eventuas encargos financeiros pelo atraso. Se esta hipótese não for possivel,ir cri ça rr dir ao
acréscimo da encargos financeiros nas parcelas 3 = COMPROMISSOS DO CLIENTE: 3.1. Você está cente­e de acordo com as
seguintes situações: 3.1,1, O depósido dos valores contratados será resfizado exclusivamente na conta comente cadastrada juntá ab
Saio Pacgalor se quo im clamar S+13, Otros incidanos sob o ermprisiáo conlimtac sexão cobrados a jragiídoa
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sobre o valor total do empréstimo; 3,1,3. Em caso ce alteração de qualquer Gado cadesiral você deveea pempre feia em Contato
com o BANCO CETELEM para atualização, 4 — INADIMPLE NTRATO; 4.1. Em caso de não pagamento de uma
cas mais parcelas da CCB na data de seu vencimento: poderão ser cobrados 08 juros 8 encamos capializados merisalmenhe, di
seguinte forma: (1) multa contratual de 2% (dos por cento); (1) juros de mora de 1% ao mês­ou fração de mês em atraso. 4.2. À
tolerância, pelo BANCO CETELEM. com atrasos no cumprimento de suas obrigações não constituirão alleração ou novação
pn dp 5 = TARIFAS E SERVIÇOS: 5.1. Você está ciente e pagará as tantas & serviços ao BANCO CETELEM permitidas
pelo Órgão Pagador e pelo Banco Central do Brasil; 5.1.1. Os valores das tarifas e serviços aphcáveis poderão ser consultados no
intemet banking ou damas Canais de Atendimento. 6 =SEGUROS; 6.1, Você poderá, dasde que autorizado pelo Orgão Pagador,
contratar seguro de vida durante a vigência da CCB para sua liquidação, devendo o BANCO CETELEM figurar como primeiro
beneficiário da indenização alé a quitação da lotalidade de valores devidos na ocorrência de sinistro. 7=
ANTECIPADA: 7.1. Você poderá amortizar ou liquidar antecipadamente o seu saldo devedor, com redução proporcionai dos juros &
demais acréscimos, nos termos da legislação apácavel, O valor prasente para amortização ou liquidação antecipada será calculado
com a utilização da taxa de juros pacluada na CCB. 8 ­ CUSTO EFETIVO TOTAL (CET); 8.1. Você declara ter sido informado
antes da coniratação sobre o CET desta operação, bem como da possibilidade de sua alteração caso a data de depósito
dos valores contratados seja alterada 9 ­ NULIDADE DE CLÁUSULA; 9,1, talismã, res
nulidade de qualquer das condições desta CCB não prejudicará as obrigações assumidas por você, 10 ­ C SPON
aii land re agentes não estão autorizados a receber quaisquer taxas e/ou reembolsos de
despesas em nome do BANCO CETELEM. 11 CRÉDITO CONSCIENTE: 11.1. Você declara que contratou este empréstimo de
forma consciente, aliando ds Corcatsivo aindividamano, bem como está dente e concorda com o percentual de comprometimento
para consignação dos valores ora contratados. 12 = CCB; 12.1, Aplicam­se nesta CCB as disposições da Le: Federal nº
10.931/2004. Você declara ter conhecimento que esta CCB é titulo executivo extrajudicial e representa divida em dinheiro liquida,
certa e exigivel, saja pela soma nela indicada, sea pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cdlculo emitida conforme
preceituado por lei, 12.2. Esta CCB é emitida em quantidade de vias idênticas a das partes, sendo iável somente a via do
BANCO CETELEM. A via entregue a você neste ato é a via “NÃO NEGOCIÁVEL", 13 ­ DISPOSIÇÕES GERAIS: 13.1, Você
declara como verdadeiras as informações prestadas, bem como declara ter tomado conhecimento e entendido os termos
e condições desta CCB. 13.2. Você autoriza o BANCO CETELEM a: (a) solicitar informações sos serviços de protação do crédito
(tais como SCPC, Serasa e Central de Risco do Banco Central do Brasi); (b) trocar e incluir informações cadastrais, financeiras &
de crédito a seu respeio nesses bancos de dados e junto às instituições financeiras; (c) providençar a abertura de cadastro visando
à formação de seu histórico de credito, (d) coletar, utilizar, armazenar, tratar e proteger seus dados pessoais inseridos no
Imtemet banking do BANCO CETELEM, respeitando as determinações da Lei Federal nº. 12.965/2014 = Marco Civil da
Infemet. 13,3, O BANCO CETELEM poderá fornecer ao Banco Central do Brasil, para integrar seu Sistema Central de Risco de
Crédito, Informações a respelto de suas dividas, vincendas e vengidas, bem como demais informações por este soboitadas. O
CLIENTE declara­se ciente de que o Banco Central do Brasil poderá comunicar à Secretaria da Receita Federal qualquer
Iregulandade verfficada na celebração da presenta CCB, sem prejuizo das medidas punitivas do próprio Banco Central do Brasil.
13.4. Você concorda que o BANCO CETELEM poderá ceder e transferir, total ou parcialmente, 05 seus direitos e/ou
obrigações da CCE para terceiros, a qualquer tempo, observando­se o quanto determinado pela legislação pátria e as
normas expedidas pelo Órgão Pagador, bem como incluir lastro de Certificado de Cédulas de Crédito Bancário, 13.5. O
BANCO CETELEM nomeia como sua procuradora à Cetelem Serviços Ltda. (CNPJIME nº 03,/110,600/0001­09), outorgando­he
poderes para praticar, em seu nome, todos os alos perante o CLIENTE, podendo receber o valor das parcelas devidas e dar
quiação, bem como praticar os demais atos estabelecidos nesta CCB. 13.6. Os lemos & condições deste contrato são extensivos:
e obngalórios 20s eventuais sucessores do BANCO CETELEM, bem como aos seus herdeiros e/ou sucessores, 13.7. À
portabilidade do debito do CLIENTE para outra Instituição Financeira é assegurado nos termos da Resolução CVM
4252/2013, ou outros normativos que possam vir a substitublo. 13.8. Você deciara, para todos os fins, manter dômicílio no
endereço indicado no liem (A). 139. Caso você desisla da operação em até 07 (sete) dias da data de assinalura da CCB, nos
termos do artigo 48 do CDC, este procederá à devolução da integralidade dos valores contratados (B2+B3, quando for o caso),
1310. O sau domicilio será o Fora competanta para decidir quaisquer confiis entre as partes decorentes desia CCB.

Potegar direito do emitente

=. q duad ajétro =.
Em ou Familiar, em caso ad anal Testemunha (em caso de anafabeio);

Local Z2UÉ lu Ca Pitta Nome:

Data? Pato CPF:

CRC ­ CENTRAL DE RELACIONAMENTO: 4004­5280 (Capitais e Regiões Metropolitanas) 0800 701 5280 (Demais localidades)! SAC ­
Para reclamações e quaisquer informações sobre a operação contratada, sugestões à dúvidas. 0800 724 5004! Deficianta Auditivo: ÓB0O
T26 0604! OUVIDORIA ­ Para clientes que já liverem recorrido outros canais de atendimento disponiveis e não se sentiram satisfeitos
com as soluções apresentadas pelo CETELEM, DADO 722 0401 Sibe: py celelam com br
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Banco Cotelom SA
Alemedo fão Negro, 161, 177 Andar
Alphaville, Barmen, SP
CEP: DESA

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO COM PAGAMENTO POR CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO — "CCB"

Ji Dados Cadastrais | Bancários do Cliente:

Nome: o) Sexo: [ JMaso [ |Fem
Data de Nascimento: [CPF RG:
Matricula [órgão Público Págador = ÉEndereço ­ Na =
Compl: Ei: e
Lidade: UF ix=2 =
Banco [Agência |Gonia comente:
Bj Condições da Operação/Consignação: Valor (R$) Percentual (%) Referência
B.1. Valor total financiado (8.2 + B.3 + 8.4), a E
B.2. Valor liberado ao cliente | ao = (B.2 8.1)
B.3. Valor outras liquidações: | , E. (B3/B.1)
Bd Despesas vinculadas à concessão do crédito: (B4/8.1) o

84.1. Tarifa de Cadastro; (B41/B1)
o B42 IOF: [B.4.2/8.1)
85.1 Vencimento (86, Último vencimento: [BT DOCTED( JouOP[ |] |
6.5. Quantidade de parcelas. = TES, Valor da Parcala: o
8.10, Taxa de juros: 4 am MWaa | BM, Custá Elelivo Total % am. Waa
En Etetivo Total poderá ser alterado de acorda com a data da liberação do crédito.

a Pessoas Politicamente Expostas: O Cliania. algum da seus familiares (pai mãe, filho(a), côniuge. companheiro(a),
antgado(a)), ou outra pessoa de seu relacionamento próximo, desermpenha(ou) nos últimos 05 (cinco) anos, no Brasil ou em
palses, lermitórios e dependências estrangeiros, cargos, empregos ou funções públicas em empresas ou órgãos de serviços
públicos (executivo, legislativo ou judiciário), nos ámbilos federal, estadual ou municipal?
| 1Sim | jNão Qual cargo?

[ ÕES GERAIS DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO
Esta CÉDULA DE CRÉDITO BANC ("CCB") define os principais direitos e obrigações entre você, CLIENTE e o CREDOR:
BANCO CETELEM­SIA [BANCO CETELEM"), com sede na Alameda Rio Negro, nº. 164. 17º andar, Bairro Alphavile Industrial,
CEP 06454­000, Barueri! SP, inscrito no CNEJIME sob o nº 00,558.456/0001­71:1 ­ AVERBAÇÃO DO CONTRATO: 1.1. A

6 se emp into ao BANCO CETELEM só será etica mec a ella confirmação pelo Órgão Pagador
o de reserva da margem consignável 1.1.1. Caso a averbação não ocoma, 0 empréstimo não será efetivado. Caso lenha

corda RR ONO Time com out Instituição Fmancea antes da confirmação de não averbação, você devera
devolver 05 4alores em questão, sob pena das medidas judiciais cabiveis, caso a liquidação seja de contrato do BANCO
CETELEM, à contrato antenor será reaberto. 1.12 Caso a averbação ocorra de forma parcial, as condições onginalmente
contratadas serão glieradas proporconalmente ao valor da margem consignável disponiblizada Toa pn, você recebera em
a apar CORO hist eo e albert 12, CÊ autoriza tl Ar Ei

valores Indicados nesta CCB, declarando para todos os fins de direão ter recebido tais valores. 2.2. Caso seu Órgão Pagador não
proceda Bo desconio de uma ou mais parcelas poderemos, desde que autorizado por este, proogar o prazo de vencimento das
parcelas em aberto, Neste caso, não cobraramos Guertuas encargos financeiros pelo atraso. Se esta hipótese não for possível,
você deverá contatar o BANCO CETELEM para proceder ao pagamento das párce a Com O airaso no pagamento, ocomerá
acréscimo de encargos financeiros nas parcelas. 3 ­ COMPROMISSOS DO CLIENTE: à À. Você está ciente e de acordo com as
seguintes sduações: 3.1.1. O depósito dos valores contratados será realizado exclusivamente na conta comente cadastrada junto ao
Orgão Pagador se este assim determinar, 3.1.2. Os tributos incidentes sobre o empréstimo contratado serão cobrados e insendos
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sobre o valor total do empréstimo; 3.1,3. Em caso de alteração de qualquer dado cadastral você deverá sempre entrar em contato
com o BANCO CETELEM para atualização; 4 ­ INADIMPLEMENTO DO CONTRATO: 4.1. Em caso de não pagamento de uma
ou mais parcetas da CCB na data de seu vencimento poderão ser cobrados às juros e encargos capializados mensalmente. da
seguinte forma: (1) multa contratual de 2% (dois por cento). (1) juros de mora de 19% ao mês ou fração de mês em atraso. 4.2. À
iniarância, peio BANÇO CETELEM, com atrasos no cumprimento de suas obngações não constituirão alteração ou novação
desses direitos. 5 ­ TARIFAS E SERVIÇOS: 5.1. Você está ciente e pagará as latas e serviços ao BANCO CETELEM permitidas
pelo Órgão Pagador e pelo Banco Central do Brasil, 51,1, Os valores das tarifas e serviços aplicáveis poderão ser consultados no
intemet banking ou demais Canais de Atendimento. & ­ SEGUROS; 6.1. Você poderá, desde que autorizado peso Órgão Pagador,
contratar seguro de vida durante a vigência da CCB para sua liquidação, devendo o BANÇO CETELEM figurar como primeiro
beneficiário da indenização até a quitação da totalidade de valores devidos na pcamência de sinistro. 7­LIQUIDAÇÃO
ANTECIPADA; 7.1. Você poderá amortizar ou liquidar antecipadamente 0 seu saldo devedor, com redução proporcional dos juros &
demais acréscimos, nos termos da legislação aplicável. O valor presente para amortização ou liquidação antecipada será calculado
com a utilização da taxa de juros pacluada na CCB. 8 ­ CUSTO EFETIVO TOTAL (CET); 8.1. Você declara ter sido informado
antes da contratação sobre o CET desta operação, bem como da possibilidade de sua alteração caso a data de depósito
dos valores contratados seja alterada. 9 ­ NULIDADE DE CLÁUSULA: 8.1, A eventual declaração uúical e pi og de
nulidade de qualquer das condições desta CCB não prejudicará as obngações assumidas por você. 10 = CORF INDENTE
10,1, Os corespondentes não bancários E seus agentes não estão autorizados a receber quaisquer Tais eíou semBo
despesas em nome do BANCO CETELEM. 11 ­ CRÉDITO CONSCIENTE: 11.1. Você deiiara que Doniratou este eripréstimo de
forma consciente, evitando seu excessivo endividamento, bem como está ciente e conoomia com O percentual de comprometimento
para consignação dos valores ora contralados. 12 — CCB: 12,1. Aplicam­se nesta COB as disposições dá Lei Federal nº
10.931/2004. Você declara ter conhecimento que esta CCB é titulo executivo extrajudicial e representa divida em dinheiro liquida,
certa e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saído devedor demonsirado em planilha ge cálculo emitida conforme
preceduado por lel. Va. Etta CM 6 omiia om uindidada de vita ioiiaata CA deSaan Egociavel somente a via do
BANCO CETELEM, A via entregue a você neste ato é a via "NÃO NEGOCIÁVEL”, 13.­ DISP EE
declara como verdadeiras as informações prestadas, bem como odio jar tornada Gai Sibnarto 6e entendido 08 termos
e condições desta CCB, 13.2. Você autoriza o BANCO CETELEM a: (aj solicitar informações sos serviços de protação do crédito
(tais como SCPC, Serasa e Central de Risco do Banco Central do. (b) trogar e Incluir informações cadastrais, financeiras &
de exêdito a seu respeito nesses bancos de dados e junio às insttllkões fnanceiras: (6) providenciar a aberiura de cadastro visando
à formação de seu histórico de crádito; (d) coletar, utilizar, ammazenar; tratar é proteger sous dados pessoais inseridos no
internet banking do BANCO CETELEM, respeitando as determinações da Lei Federal nº. 12.065/2014 —­ Marco Civil da
Internet 13.3, O BANCO CETELEM poderá fomécer ao Banco Genital do Brasil, para integrar seu Sistema Central de Risco de
Crédito, informações a respeito de suas dividas, vincendas e vencidas, bem como demais informações por este solicitadas. O
CLIENTE declara­se ciente de que o Bango Central do Brasi poderá comunicar à Secretaria da Receita Federal qualquer
irregularidade verificada na celebração da presente CCB, sem prejuizo as medidas punílivas do próprio Banco Central do Brasil
13,4, Você concorda que O BANCO CETELEM poderá ceder e transferir total ou parcialmente, os seus direitos e/ou
obrigações da CCB para terceiros, a qualquer tempo, observando­se o quanto determinado pela legislação pátria e as
normas expedidas pelo Órgão Pagador. bam como Incluir lastro de Certificado de Cédulas de Crédito Bancário. 13.5. O
BANCO CETELEM númes como sua procuradora a Cetelem Serviços Lida. (CNPJIME nº 03.110:800/0001­09), cutorgando­lhe
poderes para praticar, am seu nome, todos os alos perante o CLIENTE, podendo receber o valor das parcelas devidas é dar
quitação, bem como praticar 08 demais atos estabeletdos nesta CCB. 13.6. Os termos e condições deste contrato são extensivos
e obrigaiórios­Bos eventuais supessores do BANCO CETELEM, bem como sos seus hesdeiros eiou sucessores. 13.7, À
portabilidade do débito do CLIENTE para outra Instituição Financeira é assegurado nos termos da Resolução CVM
4202/2013, ou quiros normaiivos que possam vir a substitu­o, 13,8, Você declara, para todos os fins, manter domicilio no
endereço indicado fo lhem (A) 138. Csso você desista da operação em até 07 (sets) dias da data de assmelura da CCB, nos
termas do: as do CDC, este procederá à devolução da integralidade dos valores contratados (B2+83, quando for o caso).
13.10, 0 seu domiciio­sarão Foro competente para decidir quaisquer confiãos entre as partes decorrentes desta CCB.

Polegar direito do emitente

| ­.
ani Testemunha [em caso de analfabeto]Deca na Sto)

Data: dO CAIS. CPF:

CRC ­ CENTRAL DE RELACIONAMENTO: 4004­5280 (Capitais e Regiões Metropolitanas! 0800 701 5280 (Demais Incalidades; SAC ­
Para reclamações e quaisquer Informações sobre & operação contratada, sugestões e duvidas: 0800 724 5504! Deficiante Auditivo: GOO
726 0604! OUVIDORIA ­ Para cientes que já tiverem recomdo outros canais de atendimento disponiveis e não se sentiram satisfaiios
com as soluções apresentadas pelo CETELEM: DBO 722 0401/ Site: war cetelam com br
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Frau Exisnio ce Paqunertos

Extrato de Pagamentos
Detalhamento de Crédito

Meter is Fig fi do Agindo
ER] JOSE MARTA MONTETRO DE SIDA A

tai pus paes Pina dq me reto dá tg optante pitada Ho
da! AT DUMELQET a STM CARTÃO MAGNETICO

Exzi

42 APOSENTADORIA PDR TEMPO DE CONTRIBUICAO
Hirm Spire PRESArA Usei pirca
EHADESDC MARAD ANA = CENTRO EJA
Fraterno pi dão Bom do Dios ia to err py
AVENIDA UM, IT LAS TAS E TIS FEIRA CENTER SHOPPINC TOA a MLASO AT

CRÉDITOS
Limp ti Mi Pala es Naa
RT] ] 1HEÇTE
vrrpdéndamuont a

PERITOS
LH rei fina ta
Eemstg Ermpresá 419.98
Cimssigo Tirepr esa E 7100
Cima Emprest SE IM
Eoitrgrentormea TRA | da

Valor Prata Valer doa Mescumias Valor Ligados
LUMA 1.256,89 ZUNFZDO

Este extrato vale para simples conferência
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Banto Cetelem S/A
Alameus Rio Negra, 187, 17" Angiar
Aiphavile, Barver, SP
CEP: Bed SA­000

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO COM PAGAMENTO POR CONSIGNAÇÃO EM FOLHA­DE PAGAMENTO ­ "CCB"

à ga MILES PH
is tg ree! Vecioo E eecaaanio 27­27 5516 ! *7 1*

A) Dados Cadastrais | Bancários do Cliente:
Nome: JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA Sexo: [X] Masc [] Fam
Data de Nascimento: 12/02/1957 CPF: 117.161.853­00 |RG: 98002490529
Matricula: 1514216054 Orgão Público Pagador. INSS PREVIDENCIA
Endereço: RUA 136 l (Nº: 161
Compl: Bairro: TIMBO
Cidade: MARACANAU UF: CE CEP: 61936390
Banco: 104 | Agência: 1961 Conta corrente: 57832­0
B) Condições da Operação/Consignação: Valor (R$) Percentual (%) Referência
B.1. Valor total financiado (B.2 + B.3 + 8.4): 18,044,16; ­ ­
B.2. Valor liberado ao cliente: 5.089,80 28,21/(8.2) B.1)
B.3. Valor outras liquidações: 12.407,98 . 68,76/(B.3/B.1)
B.4. Despesas vinculadas à concessão do crédito: 546,38 3,03 (B4/ B.1)

B.4,1. Tarifa de Cadastro: 0,00) 0,00/(8.4,1/B,1)
B.4.2. IOF: | 546,38 3,03/(B.4.2/B.1)

B.5. 1º Vencimento: 10/01/2018  |B.6, Ultimo Vencimento: 10/12/2023 [B.7. DOCITED [X Jou OP []
B.8. Quantidade de Parcelas: 72 B.9. Valor da Parcela: R$ 435,93
B.10. Taxa de juros: 1,65 % am, 2170 %aa. B.11. Custo Efetivo Total: 1,75 % am. 23,56% aa.
*Custo Efetivo Total poderá ser alterado de acordo com a data da liberação do crédito.
C) Intermediador da Operação (Nome e CPF): PATRICIA T DE SOUSA/17699905857
D) Pessoas Politicamente Expostas: O Cliente, algum de seus familiares (pal, mãe, filho (a), cônjuge, companheiro (a),
enteado (a)), ou outra pessoa de seu relacionamento próximo, desempenha (ou) nos últimos 05 (cinco) anos, no Brasil ou em
paises, temtórios e dependências estrangeiros, cargos, empregos ou funções públicas em empresas ou órgãos de samira
públicos (executivo, legislativo ou Judiciário), nos âmbitos federal, estadual ou municipal?ss Não cus RA

] CONDIÇÕES GERAIS DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 31942521
Esta CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO (“CCB”) define os principais direitos e obrigações entre você, CLIENTE e o CREDOR:
BANCO CETELEM SIA (“BANCO CETELEM"), com sede na Alameda Rio Negro, nº, 161, 17º andar, Bairro Alphaville Industrial,
CEP 06454­000, Barueri! SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.558.456/0001­71; 1 ­ AVERBAÇÃO DO CONTRATO: 1.1. À
contratação de seu empréstimo junto ao BANCO CETELEM só será efetivada mediante a efetiva confirmação pelo Orgão Pagador
do pedido de reserva de margem consignável, 1,1.1, Caso a averbação não acorra, o empréstimo não será efetivado. Caso tenha
ocorrido liquidação de contrato firmado com outra Instituição Financeira antes da confirmação de não averbação, você deverá
devolver 05 valores em questão, sob pena das medidas judiciais cablveis; caso a liquidação seja de contrato do BANCO
CETELEM, o contrato anterior será reaberto. 1.1.2. Caso a averbação ocorra de forma parcial, as condições originalmente
contratadas serão alteradas proporcionalmente ao valor da margem consignável disponibilizada. Nesta hipótese, você receberá em
sua residência comunicado informando as novas condições financeiras da CCB. 1.2. Você autoriza o BANCO CETELEM, em
caráter irrenunciável, irrevogável e irretratável, a promover junto ao Órgão Pagador a averbação de margem consignável
para pagamento do empréstimo. 2 = PAGAMENTO DO CONTRATO; 2.1. Você se compromete a proceder ao pagamento dos
valores indicados nesta CCB, declarando para todos os fins de direito ter recebido tais valores. 2.2. Caso seu Órgão Pagador não
proceda ao desconto de uma ou mais parcelas poderemos, desde que autorizado por este, prorrogar o prazo de vencimento das
parcelas em aberto. Neste caso, não cobraremos eventuais encargos financeiros pelo atraso. Se esta hipótese não for possivel,
você deverá contatar o BANCO CETELEM para proceder ao pagamento das parcelas. Com o atraso no pagamento, ocorrera
acréscimo de encargos financeiros nas parcelas. 3 ­ COMPROMISSOS DO CLIENTE: 3.1. Você está ciente e de acordo com as
seguintes situações: 3.1.1. O depósito dos valores contratados será realizado exclusivamente na conta corrente cadastrada junto ao
Órgão Pagador se este assim determinar; 3.1.2. Os tributos incidentes sobre o empréstimo contratado serão cobrados e inseridos
20.024,08 B pág. 1/2 4­PROD 01.01



sobre c­vaior total do empréstimo; 3.1.3. Em caso de alteração de qualquer dado cadastra! você deverá sempre entrar em contato
com o BANCO CETELEM para atualização; 4 — INADIMPLEMENTO DO CONTRATO: 4/1. Em caso de não pagamento de uma
ou mais parcelas da CCB na data de seu vencimento, Incidirão sobre os valores devidos e não pagos: (|) juros remuneratórios
previsto nesta CCB; acrescido de (il) juros de mora de 1% ao mês ou fração de mês em airaso e capitalizados mensalmente e (li)
multa coniratual de 2% (dois por cento). 42. A tolerância, pelo BANCO CETELEM, com atrasos no cumprimento de suas
obrigações não constituirão alieração ou novação desses direitos. 5 ­ TARIFAS E SERVIÇOS; 5.1. Você está ciente e pagará as
tarifas e serviços ao BANCO CETELEM permitidas pelo Órgão Pagador e pelo Banco Central do Brasil; 5.1.1. Os valores das
tanfas e serviços aplicáveis poderão ser consultados no intemet bankang ou demais Canais de Atendimento. & ­ SEGUROS: 6.1.
Você poderá, desde que autorizado pelo Órgão Pagador, contratar seguro de vida durante a vigência da CCB para sua liquidação,
devendo o BANCO CETELEM figurar como primeiro beneficiário da indenização até a quitação da totalidade de valores devidos na
ocomência de sinistro. 7­ LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA: 7.1. Você poderá amortizar ou liquidar antecipadamente o seu saldo
devedor, com redução proporcional dos juros e demais acréscimos, nos termos da legislação aplicável. O valor presente para
APR cn acipa UE Condo nó UEBA, 48 Pi NE AR CUSTO EFETIVO
EO pg Asas a ct CET desta operação, bem como da

de sua alteração caso a data de depósito dos valores seja alterada. 9 ­ NULIDADE DE
CLÁUSULA: 9.1. A eventual declaração judicial ou extrajudicial da nulidade de qualquer das condições desta CCB não prejudicará
as obrigações assumidas por você. 10 ­CORRESPONDENTES: 10.1. Os correspondentes não bancários e seus agentes não
estão autorizados a receber quaisquer taxas e/ou reembolsos de despesas em nome:do BANCO CETELEM, 11 = CRÉDITO
CONSCIENTE: 11.1. Você declara que contratou este empréstimo de forma consciente, evitando seu excessivo endividamento,
bem como está ciente e concorda com o percentual de comprometimento para consignação dos valores ora contratados. 12 ­
CCB: 12.1. Aplicam­se nesta CCB as disposições da Lei Federal nº. 10,931/2004. Você Beciara ter conhecimento que esta CCE à
título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro liquida, certa e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo
devedor demonstrado em planilha de cálculo emitida conforme preceituado por lei, 12.2, Esta CCB é emitida em quantidade de vias
idênticas a das partes, sendo egociável somente a via do BANCO CETELEM. A via entregue a você neste ato é a via "NÃO
NEGOCIÁVEL”, 13 ­ DISPOSIÇÕES GERAIS: 13.1. Você declara como verdadeiras as informações prestadas, bem como
declara ter tomado conhecimento e & ndido os termos e condições desta CCB. 19.2. Você autoriza o BANCO CETELEM a:
(a) solickar informações aos serviços de proteção do crédito (tais como SCPG, Serasa e Central de Risco do Banco Central do
Brasil); (b) trocar e incluir informações cadastrais, financeiras e de crédito a seu nesses bancos de dados e junto às
instituições financeiras; (c) providenciar a abertura de cadastro visando à formação de seu histórico de crédito; (d) coletar utilizar;
armazenar; tratar e proteger seus dados pessoais Inseridos no infemet bx ido BANCO CETELEM, respeitando as
determinações da Lei Federal nº. 12.965/2014 ­ Marco Civil da infemmet 13.3. 0 BANCO CETELEM poderá fomecer ao Banco
Central do Brasil, para integrar seu Sistema Central de Risco de Crédito, informações a respeito de suas dividas, vincendas e
vencidas, bem como demais informações por este solicitadas. O CLIENTE dedara­se ciente de que o Banco Central do Brasil
poderá comunicar à Secretaria da Receita Federal qualquer imegulanidade verificada na celebração da presente CCB, sem prejuízo
das medidas puniivas do próprio Banco Central do Brasi. 13.4, Você concorda que o BANCO CETELEM poderá ceder e
transferir, total ou parcialmente, os seus direitos e/ou obrigações da CCB para terteiros, a qualquer tempo, observando­se
o quanto determinado pela legislação pátria e as normas expedidas pelo Órgão Pagador, bem como incluir lastro de
Certificado de Cédulas de Crédito Bancário. 13.5. O BANCO CETELEM nomeia como sua procuradora a Cetelem Serviços
Ltda, (CNPJ/MF nº 03.110,800/0001­09), outorgando­lhe poderes para praticar, em seu nome, todos os atos perante o CLIENTE,
podendo receber o valor das parcelas devidas e dar quitação, bem como praticar os demais atos estabelecidos nesta CCB. 13.6.
Os termos e condições deste contrato são extensivos & obrigatórios aos agia o pagar le
aos seus herdeiros elou sucessores. 13.7. À portabilidade do débito do para outra Instituição Fina
assegurado nos termos da Resolução CVM 4292/2013, ou outros normativos que possam vir a substituílo. 138
declara, para todos os fins, manter domicilio no endereço indicado no item (A). 13.9, Caso você desisia da operação em até 07
(sete) dias da data de assinatura da CCB, nos termos do artigo 49 do CDC, este procederá à devolução da intégralide
valores contratados (B2+B3, quando for o caso). ão  çã aisque:
entre as partes decorrentes desta CCB.

CRC ­ CENTRAL DE RELACIONAMENTO: 4004­5280 (Capitais e Regiões Metropolilanas) 0800 701 5280 (Demais localidades)! SAC ­
Para raclamações e quaisquer informações sobre a operação contratada, sugestões & dúvidas: 0800 724 5904) Deficiente Auditivo: 0800
726 0504! OUVIDORIA ­ Para clientes que já tiverem recomido outros canais de atendimento disponíveis e não se sentiram satisfeitos
com as soluções apresentadas pelo CETELEM: 0800 722 0401) Site: www celelem.com be
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BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.

| PLANILHA DE PROPOSTA SIMPLIFICADA Prog MMMaAS Ars
Giat o GAMUNIDAS Coe UM bRODS
EM ­ VCMb TED
MPPLPRPS ELESTIRO)

PLANILHA DE PROPOSTA Nº, B27531609

FINANCIADO: JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA MODELO DE DECISÃO: 003 | |(827531609001] |
SITUAÇÃO: INTEGRADA

|“df 2ZrsSZAADDO LL TT
| DADOS DO CLIENTE CONTRATO Nº. raprameaanT

Ciente: JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA Pessoa Politicamente Exposts Não Escolaridade
Endensçu RUA 138 Nº 161 UF CE
Bairro: TIMBO Cidade. MARACANAL ep: E7B26I00
CPF. 117181,853­00 RG: BBDZ400520 Matricula: 1514216054
EstCiyil SOLTEIROÇA! Dat Emissão RG Mairicuta do Instituldar:
Data da Nasc tuúpras, Fona Contato : (85) 58622­B041
Banaficin 4d? Outros, (85) 98622­041
Fil, Pai NC Fil. Mãe, ELIZA MONTEIRO DE SOUZA E­mail
Nacionalidade: BRASILEIRA Maturalidado. Cegra UF Naturalidade: CE

ATIVIDADE PROFISSIONAL:
Empresa: Font
Endereço Coml NE Compl
Eira, Cidade: "UF
Data Adm. Salário 4,025,50 valor Patrimorual: 200,00
Ramo de Allvidado: 01­ S:ATIV PROFISSIONAL Tipo­de Profissão: 1 ­ APOSENTADO PRIVADO
Regima de Conlratação: ­ Categora: ­

DADOS DO BENEFÍCIO:
VE: Banco 104 Agéncan 151 Conta) 57832 0 INfRecebe Benehcio Através de Cartão Benelicio

DADOS PROPOSTA;
Produto: INGS REFIN RETENCAO Convênio: 202621 INSS Rafin RET 1,60% q 2,08% PROMOTORA: DOTEHA ­ CMCETELEM

SERVICOS
FILIAL: DO ­ BGN ­ SÃO PAULO COORD. 302305 ­ CO­CM­CETELEM SERVIC Código da Rúbnca:
EMPREGADOR: 000310 ­ INSS PREV DRAGÃO: 003310 « INSS PREV Descrição da UPAG:
CANAL VDA: DODO0A ­ CANAL RETENCAO OPERADOR. 100618 ­ PATRICIA T DE SOUSA
Prolsgonal Cernticado (78 850.052­57 ­ PATRICIA TAROCO DE SOUSA

Taba: Data Cadastro: 27112017
Data Base: O4T220AT Bt 4º Venc 10DI 2018 Dt Uh Vence 1022003
viSolieltndo 7 ABT Ta wir. Bruso: 31.385,06 Forma Pagto: DESCONTO EM FOLHA
Vir. Liberado, Hi 4g7 78 Vir. Parcela 435,50 Taxa CETjam.|: 1,77
Vir NOS 544,00 Did Parcela 7% TaxaCETjaa.| 23,75
Principal, 1804176 Taxa CL am. 1,6500 Tara Aplam). 1,6815

Taxa CL aa: 21,508 Taxa Ap (aa): 21, 8626
Taxa Conterênciaça m) Taxa Nominalia mi; 1,6832 Taxa Controleta mo GOO
Taxa Contorênciaça a) Taxa Nominalçã a) 22. 1780 Taxa Controloiaa) o Ú Doom
DESPESAS

Descrição Vator EFlnancia

TOTAL:

DPERAÇÕES DE OUTROS BANCOS

na
PARECER 5/ CONCESSÃO DO CRÉDITO
Data Início Horsinicio  DatyFim HoraFim Ativ, Descrição Atividade Eituação Usuário Inicial Usuário Final
Etnuo? 18/18 ETITURDIT 1518 ú VERIFICA EXCEÇÃO APROVADA PST PS13472

| Eritaoiro 188 2Tinueoar o ta 363 É PORTABILIDADE APROVADA Pat3472 PS13477
| prior EE] 2riugosT 20/01 So CADASTRO PROPOSTA REFIN APROVADA Pstadi? PS 13477

2Tnuaom 30:01 etntedir 20:01 360 CADASTRO DE PROPOSTA APROVSOA PE(3477 PETIT?
| gro 200! TM ARO? 20d! B65 FINALIZA PROPOSTA APROVADA  PS13M72 PS1472
] po 2TA42017 20:01 Ertiugo 20,01 ee] TELA DE CONFIRMAÇÃO APROVADA PS13472 PS13472

ET vao 20:01 ENTRO 2001 Ha ACIONA ESTEIRA APROVADA PSigar? PS134T2
ETA VGo Eno! Tao 20:01 [E] AGUARDA ESTEIRA APROVADA PSjaar ESTEIRA

| ETrnRo emb erruiedir 20:01 101 INHEIO CONSULTA RT APROVADA ESTEIRA ESTEIRA
] Eros 20,01 eTtioir ROO 102 CONSULTA RT APROVADA ESTEIRA CRIVO
| ETviao 20.01 EVT 20/01 103 AGUARDA RETORNO­RT APROVADA CRIVO ECRIVO
O 2Tniaoi? 2001 ag CTC ­INFORMAR RETENÇÃO APROVADA CRIVO ERIVO
| ETR 2001 2thtiuaoaT o 2bdi 24 É PORTABILIDADE APROVADA  CRIVO ERIVO

FHNIRÕA 20:01 rio? 2001 25 E REFIN PORTABILIDADE? BPROVADA  CRIVO ERIVO
Livia 20,01 2120 2001 as VALIDA OPER REFINAMCLADA APROVADA  CRIVO CRIVO
iniaor? Jd] PTHiIRoAT 2001 210 É FEDERAL? APROVADA CRIVO CRIVO
Enio? atri ZrruRoTr 20:01 S00 INICIA PROGESSO CONSULTA APROVADA  CRIVO ERIVO
Ermo? el Prior 20:01 sm CONSULTA DECISÃO APROVADA ERIVO ERIVO
Bro 2001 àPiaõ1 2002 502 — AGUARDA RESULTDA DECISÃO APROVADA  CRIVO CRIVO
PrrUzdaT 2unr ENIO 2007 850 ENVIA CONSULTA CRIVO APROVADA  CRIVO CRIVO
PTN UR 20.02 2THu2bi? 20.02 551 AGUARDA CONSULTA CRIVO APROÇADA  CRIVO ERIVO
FErHNRDIT 2h 2rrougor zhtg 852 GRAVA RETORNO CRIVO APROVADA  CRIVO ERIVO
ron 2002 2712017 2002 653  GRAVARETORNO NOME CRIVO APROVADA CRIVO CRIVO
2d? 20:02 Maia? 2002 &00 INICIA PROCESSO CONSULTA APROVADA — CRIvVO ERIvO
Shun 20­02 EM Uol” 2002 501 CONSULTA DECISÃO APROVADA  CRIVO ERIVO
2TMVURDIT 20:02 FTVURDI? poda bo? — AGLUARDA RESULT DA DECISÃO APROVADA  CRIVO CRIVO
Ernani 20:03 sam UU 1313 E20 PENDENTE COMERCIAL APROVADA  CRIVO ADED0AS?
don ao 313 BOM OIT 13/13 Tor AGUARDA PROXIMA ATIVIDADE APROVADA  ADEDOAST ADEQUAS?
30H BOT 13:13 DMA 13:13 Do APROVA OPER COMERCIAL APROVADA  ADEQD4S? ADEDDAST
DM UDIT 13:13 3bmuzbi? 1313 307 AGUARDA PRÓXIMA ATIVIDADE APR à ADEDDAST ADEQOAS7
domo 13/13 SUTURA TEM 08 AGUARDANDO DOC CLIENTE APROVADA  ADED0AST ADEDOAS?



BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.

PLANILHA DE PROPOSTA SIMPLIFICADA Proc. GIN pabEs OTAT Ra
Sist CANOAS Cont OM NHÃOS
GIL ­ WCABTSIOPLANILHA DE PROPOSTA Nº; BPT5a1699 MEPLPHPS (ELEZIIDE!

MM TZOTT AMA 30142017 19344 404º  AGUARDA PROKIMA ATIVIDADE APROVADA ADEDOSS? ADEODAS?SOM 131 SUN 2O17 1:24 dáZ  AGUARDA FORMALIZAÇÃO APROVADA. ADEQNEST J5E00248ato 1X INB 1325 50  FORMALIZAÇÃO APROVADA JSE00218 45E00Z1830412077 4325 3012017 1325 54  AGUARDA PROXIMA ATIVIDADE APROVADA JSE00218 JSEDOZ1R
MMIRDT 1325 Q3N22017 1137 1 APROVA DATAPREV APROVADA — JSEQUMA PETTFKDIM2MT 1137 0322017 1137 700 AGUARDA PROXIMA ATIVIDADE APROVADA PETTFX PETTEX032007 137 daNnHoT 1137 Tia CHECA OPERREFIN PORTABIL APROVADA PETTFX PETTEXDIMi2Roi? Ms 03N22047 4197 580 RECALCULO | VENCIMENTO APROVADA PETTFX PETTEXDIAZ? Ma? 0322017 1137 581  RECÁLCULO TE APROVADA  PZTIFE PITTEXDaMBenIT ar Wan Bo 1137 610 REMESSA ONLINE APROVADA PZTTFX PETTFX
DAM2DIT 11ar OI 1737 58 É PORTABILIDADE APROV PZTTFX PZTTFX
03M2R0IT 4137 OMIMDT 1137 São PROPOSTA INTEGRADA APROVADA. PZTIFX PZTTEX
DADOS DA LIBERAÇÃO
Lib, de Crédito Bono!, Favorocido ECPFICNPJ Dt. Liboração Comp Bco. Agência CIC Valor TpConta
LIGUIDAGÃO BOM 9­BANCOCETELEMSA 00558456/000!­71 D4422017 me O um 1240788 Não Definido
LIBERADO VIA TED B­ JOSE MARIA 11716 1.852­00 DANZRD1T 008 04 106! STBat) S08280 CiPoup nd

MONTEIRO DE SOUZA |
Parcelas:
Parc. Dt Vence. Prazo Principal IDC Vir.Total Pare, Mt Vene. Prazo Principal OG Vir Total
, IDDUEDA 37 s2748 000 435,94 Ê TREs 1005 0.00 435,83a MONO dE 413,54 0,00 435,03 d MBAs 1 406.56 0,00 435,855 IDOSSMA 457 39891 0.00 a35.83 & Mota 39316 000 435,09
7 ADIDRGÓIA 218 386,74 0.00 435.93 8 iDDuZpra Dão 380.20 0,00 435,84E) MDA 280 a7ato 0,00 435,03 19 tOrtórama SO 387,68 0,00 435,83n MDMIZOIA O gs 38147 0,00 435,93 12 iba ai 355,58 000 435,89
1 tÓIgma amy 34056 000 435.93 tá iWzama aaa 3366 000 435,63
16 iODasho 46 33841 0,00 435.03 16 tina diz aa2ro 0,00 435,891? INOSDS 522 27.26 0.00 435.89 18 1DIDEROto ES 321,73 0,00 435,83E MOTO 583 31648 0,00 435,03 20 iMoagDIA  Bl4 Hi 00 435,83
é! 10020 Th Ess 305,88 0,00 435 83 Za inriWedra CHE] 301.88 Ri] 435,83
23 WA NEDo 08 295,80 0.00 435.03 Zé MTADia 06 emo” 00 425,8325 MDL2o TE 28605 0,00 435,03 26 1o02zizo PoB 28122 0,00 435,892" MOOM20ZD Mp7 216.78 DDD 435,83 28 HrOMZDDO EA Er UMa 435.0325 IDOSP020o coa 20766 D0D 435.03 aé 1WDEZoDo 018 284,14. 000 435,83
a tOMEIZOD up 256 Ba 0,00 435,03 3 10082020 HO da 000 435,89
33 10092020 DM 250,17 0,00 435 03 aa vonMDreozo tha] 24608 0.00 435,8435 MOMO 72 24183 0,00 435,93 36 tinZedao 02 aspom 0,00 435,83ay HOM HROZ 1132 233,08 000 495,93 38 100721 1164 2001 0,00 435,03
39 iDgaçõ  tig2 22650 000 435.83 au IDA 1223 222,67 000 435.93
41 10052071 1253 21803 0,00 435.03 az 10/06/2021 se 21534 0,00 435,83
43 INOTQOZ] 134 Z1L82 00 435.83 aa 1o/bBizoZ  toss 2024 00 435,93
45 10/08/2021 1376 24,72 0,00 435,63 ae 10H20 taúe 201,48 0,00 435,89
a MUTIROR) 1437 187,58 0,00 435,83 “8 INNZRIZ MET tra 0,00 435,83ao 1ONMIEORR ER] 18146 0,00 435.0] 50 1022022 TAZ 188,22. 000 435 3
51 tao 1557 185,35 0,00 435,03 52 MinaRoes 1588 18222 0,00 435,9353 IDBRIZZ 16H 17824 D,00 435.09 54 10D&RN22  Jp4B WEZ 000 435,83
55 1007BUZ? 4879 173,34 0,00 435,63 58. MOBaDar 10 tod 0,00 435.9357 tOMAR0Z? 1741 187,53 0,00 435,53 58 tonNDRoa? 7 164,77 000 435,5559 WON Z0ZE  1B0Z 18201 000 435.83 60 lúNgiaoss tea? 158,36 0,00 435,53
61 10012022 1863 15887 0,00 435,01 62 iDasozs fada 154,03 0,00 455,83
A3 tOMUZ0 1922 151,68 0,00 435.83 Ba ONDAS E Ha 00 435.83
as toMsmoz 1983 14668 0,00 435,69 sa tanBi anã 14 taa20 00 435.93
Bs IDOZRnZ1 nas 141,85 0,00 435,03 Ea tnDBIZA  G075 13885 0,00 435,83
a IODO 2106 137/10 0,00 435,93 70 MoNDiZoza  d136 14,86 0,00 ass Há7 tOMNZO Dm? 13258 00) 435,83 ta todos qa? tata 000 435,83

TOTAL: 181,78 0,00 31.386,96
Parcelas Refinançiadas:
Matrigula Banco Contrato Pare. Data Veto. Vir. Veto, Sid. na Data
1514216054 St­DB511THISDIO 029  J0MZIZOI7 435.89 432,23
4514216064 S1­DE5MITMBIO 030 10/01/2018 435,93 422.82
1514216054 51­26511H159310 0 031 10/02/2018 435,93 a1á,02
1514216054 51­D65M ITED 032  DMARDIA 435,83 405,48
1514216054 51­DB51171531D 093  inDAIZDIA 495,93 396,65
1514D16054 BA­DESTITASDAO ODM 10/05/2018 435,93 352,26
1514215054 51­265117/5310 035 1OMERD1A 435,03 aro,as
1514216954 ST­2ESITÍSHO 038 1007201 435.93 371,83
1514216054 SEZESTIPASHO Da? OMBRO 435.69 363,73
1514216054 51­26511715310 038 AGA 435,53 355,82
1514216954 5126517053 035  10MDRDIA 435,53 348,42
1514218054 St­2685117/6910 040 1b/11/2018 435,83 380,73
1514216954 SIDESTITASIO Ddr DMR 435,93 333,55
15 142/8054 SE2BSTITHNSMO OZ InBISDI9 435,93 325,29
1514216954 51­265) 175310 Qua I0MBDI 445.03 319,18
1514216054 51­20511705910 044 INDaRura 435,84 312,00
154218554 S­DASMITAGMO DAS DMA 435.03 306,08
1514216054 SL2651 PASO QE IWONDUIS 435,93 289,64
1514216054 51­26511701591D 047 TODA ta 42803 203.12
154 MGASA 51­265117/15310 (Ma ADOTIR0o 42503 EH,
1514216054 Si­26517MSHO MO OMBROS 435.03 260.60
1614216054 51­285117/15210 050 topaRõ 435,63 Era Ga
15t4Z GRSA 5i­285/17N53O 051 10102019 435.93 268,801514216954 Sia linSãio 052 amami 435.83 267,04
1514215054 StdBsTMBMO 053  DM220I9 435,63 25740
1514216054 51­285117/15310 054 ADIDTRÕDO 435,03 251,80 |
1514216054 51­2851170530 055 10022020 435,83 246,32
15146054 St­285117NS3O 056  1DM3RODO 435,03 241,30
1514216054 S1­D65NITOSDAD 057 A0MAIZO 435.03 238.05

To oe ecello oo



BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.

PLANILHA DE PROPOSTA SIMPLIFICADA Pre (MMURZS DTATES
q Emo UMDOZA Com DEM BMIZS

PLANILHA DE PROPOSTA Nº: 027531698 BIC ­ VCABTEIO
MPPLPRPS [ELEIIM)

BSS
51­265117/15310
1265117530
5126511 745310
5126511530
51­205117/15310
51­265 1 1TH5MO
51265 117/1530
i­26SNIPASIHO
51­265117715310
Gt­DASITISIO
G1­265 117/50
S­26511TABIO
&1­265177/16310
6i­265 11715310

14 ZIBHES
1514218054
1514216054
1514216054
IEP IBaA
1BANBAA
1514216054
THAZ TED
151476054
1514216054
14 D Gas
1514218054
1GAMBASA
1514216054
1515216954
Total:

055
05
050
061

na
08
DES
fre]
067
068
na
Gra
om
Ur?

OBSERVAÇÕES
PALIO Lin IEL ­ ESjAD =

sElilea ne e proposto uca ou daceci
Tyra Les lwç]]= PELMO
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BANCO CETELEM S/A Pg. 1
aaa

PLANILHA DE PROPOSTA SIMPLIFICADA Pros.

PLANILHA DE PROPOSTA Nº: 819751496

ÓBVIO
Eis: VTADADTE Cont! TEONDOTO
BC VC215401
MPELPRES [T50BETITMS)

(818751488001)

DADOS DO CLIENTE

Cllenta:JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA
Enderaço:RUA 138
Bairro: TIMBO
CPF: 117.181.853­00
Est Civil: SOL TEIRO(A)
Gata de Nasc, 12021057
Benefício; ­ 42
Fil Foi: NE

ATIVIDADE PROFISSIONAL:
Emprosa:
Endereço Coml;
Bairro.
Data Adm
Nat Qeup:
Ragime da Coniratação: ­

DADOS DO BENEFICIO:

ur: Agência:

DADOS PROPOSTA:

Produto: CARTÃO CONSIGNADO
FILIAL: 001 « BEN « RECIFE
EMPREGADOR: 000310 ­ INSS PREV
CANAL DA OOD00T « INDIRETO

Tabela:
Dala Bass: (M/DB/2018
Vi.Solicitado:3.933,02
Wir, Liberado, 3,854,61

Continua ..

FINANCIADO: JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA MODELO DE DECISÃO: 994

SITUAÇÃO: INTEGRADA

Possoa Politicamente Expostá:Não
NEA
Cidade: MARACANAL
RG: 0800240052
Dat. Emissão RG:

FillMãe: ELIZA MONTEIRO DE SOLIZA

NE:
Cidade
Cargo
Profissão;
Categoria: ­

a

CONTRATO Nº;

Escolaridade:
ur: CE
Cap: 7536290
Mniricuia: 1514216054
Matricula do Instituldior:

Br­BISTSTdBANE

Fone Contato. (85) 98622­8041
Dutroa: (85) 98622­804 1

Fone:
Compl
UE
Enlário: 3.025,50

(S]Racabo Bonefido Através do Cartão Benelicia

Comênio: 802350 CARTÃO CONSIGNADO
COOROD.; 302226 ­ CO­CM­CS­ASSUNÇÃO
ORGÃO: 003310 ­ INSS PREV
OPERADOR: 837289 ­ CM­VD­Ana Priscila

Profissinal Certificado, 040,185.653­48 ­ TALITA BARBOSA PARENTE

Dt, 1º Verne. 030820148
Vir, Bruto; 3,833,02
Vir, Parcela: 3.033,02

PROMOTORA: 0UTaTA = CM­ASSUNÇÃO
Código da Rúbrica:
Descrição da UPAS:

Di UllL Vonc.: 0U0B/2016
Emma Pagto: DESCONTO EM FOLHA
Taxa CET(am | 3,63

E T=019751449 647164

Valor Patrimonial, 200,00

vir. 105: 0,00 Oid Parcela: 1 Taxa CET(a o): 54,26
Principal: 3.833,02 Taxa CL am: 3,3800 Taxa Ap.fa mo): 0,0000
valor do RMC: 151,27 Taxa CL a,2748,6723 Tadem Ap.lmm).: 0,0000
Taxa Conterânciaça mi). Taxa Nominal(a,mj: 0,0000 Taxa Controle(a am):
Taxa Conterência(a aj: Taxa Nominaiça aj: 0,0000 Taxa Contoleiaa)

DESPESAS | |
Descrição Valor Financia
1= TARIFA DE CADASTRO 18,00 Não a LA Mor A
TOTAL: 15,00 g781975149616

PARECER 5/ CONCESSÃO DO CRÉDITO
Data Ínicio Hora Início. DataFim  HoraFim Ativ. Descrição Atividade Situação Usuário Inhebal Usuário Final
OBD 16 1H DORME 1UAT 1 CADASTRO PROPOSTA APROVADA Cholyatdlana?  CMODIaTAlana?

CARTAO
ORM 1337 Dome 1327 boa FINALIZA PROPOSTA APROVADA  CMODTITAlanad CMOD7IT Sana?
02082016 13:37 D0BR206 dar 529 TELA DE CONFIRMAÇÃO APROVADA  CMD0/Idlana?  CMÓD/IFAana?
D20AQDIS 1337 DOBRA 1337 na ACIONA ESTEIRA APROVADA  CMOlTaTMana?  CMOOTATManaZ
0H0B/2018 135 O20B MA 137 Ba AGUARDA ESTEIRA APROVADA  CMODTS74lana? AUTOMATICO
0208/2016 1337 OOo 1U3IT e] AGUARDA PRÓXIMA ATIVIDADE APROVADA  AUTOMATICDO AUTOMATICO
0XDBRDIS 1337 GAROA 15:25 15 APROVA OPER COMERCIAL APROVADA AUTOMATICO DiBB7115354
0208/2016 1528 DUBR 1525 100 DENTRO DO PRAZO APROVADA  0158/115354 MAB TRAS
020BRDIS 1528 ÓZ0BRÕOE 15:25 tú REGISTRA MARGEM DE RMC APROVADA  DMABTI6ASA 1887116354
02082018 15525 2082016 1520 LF AGUARDA PRÓXIMA ATIVIDADE APROVADA  DIABTIEISA Di1BBP116354
02082016 15:28 OA DWZDB 1315 W APROVA DATAPREV APROVADA Baias AUTOMATICO
DAMB/ZD16 13/15 MDB 1315 BI AGUARDA PROXIMA ATIVIDADE APROVADA AUTOMATICO AUTOMATICO
DAMao Ta 13:15 Dama 1215 523  RECALCULO CARTAO APROVADA — AUTOMATICO ALTOMATICO
D4/08/2016 135 CapaROA 1315 500 INICIA PROCESSO CONSULTA APROVADA AUTOMATICO AUTOMATICO
04082016 13:15 DSMABNA 1315 Bo! CONSULTA DECISÃO APROVADA AUTOMATICO AUTOMATICO
MDARDIS 1315 ADAM 1318 602 — AGUARDA RESULT DA DECISÃO APROVADA AUTOMATICO AUTOMATICO
DAMDA/ZD TE 1316 DA DBISDIA 1216 650 ENVIA CONSULTA CRIVO APROVADA AUTOMATICO ALUTOMATIDO
04/08/2016 13:18 D40AROIE 1317 651  AGUARDA CONSULTA CRIVO APROVADA AUTOMATICO AUTOMÁTICO
04/08/2016 13417 DA0BRD 13417 652 GRAVA RETORNO CRIVO APROVADA AUTOMATICO AUTOMATICO
DADARDIS 1317 D4DBRO1S 117 E53 GRAVA RETORNO NOME CAIVO APROVADA AUTOMATICO AUTOMATICO
4 DAR 13517 04082016 1317 800 INICIA PROCESSO CONSULTA APROVADA AUTOMATICO AUTOMATICO
DDBDIG  3AT D40B20 1317 Bot | CONSULTA DECISÃO APROVADA AUTOMATICO AUTOMATICO
D0ARO1G 1317 D40BPDIA 1318 BZ  AGUARDA RESULTDA DECISÃO APROVADA — ALUTOMATICO ALITOMATIDO
DADBISO E 13:18 0408206 13:16 485  AGUARDA PRÓXIMA ATIVIDADE APROVADA AUTOMATICO ALITOMATIDO
DADO TE 13­18 C4MBIZDIE 128 403 AGUARDA PRÓXIMA ATIVIDADE APROVADA AUTOMATICO ALTOMATIDO
QHOBZDO MAB DAMAS 13:37 442 — AGUARDA FORMALIZACAO APROVADA AUTOMATICO CA3T28s
DADA 123 MOBO 13:38 330  FORMALIZAÇÃO APROVADA  CBIT286 CR37285
DAM 1338 D4/DAZ01E 13:38 s10 REMESSA ONLINE APROVADA  CBRITIRA CHI7286
04/08/2016 13:38 DADA 1338 Em PROPOSTA INTEGRADA APROVADA  CRIT2B CRIT2RE

12



BANCO CETELEM S/A * Pg.2
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PLANILHA DE PROPOSTA SIMPLIFICADA Pros: 170826 MIA
Bist; 1T0BGÕM Conl: 1508001

Si ­ VCM54M1 f
PLANILHA DE PROPOSTA Nº: 819751496 e

PADOSDANEERAÇÃO nat. Favorecido CPFICNPJ Dt Liberação Comp Bco, Agência CIC Valor Tp.Conta
LIBTEDCARTAO  B­ JOSE MARIA 117.161853­00 D40820E 008 237 oa DIONE 285451 CiClnd
CONSG SICL MONTEIRO DE SOUZA
Parcelas:
Parc. DVene, Prazo Principal IDC Vir, Total Pare.  DlVenc. Prazo Principal IDE Vir. Total
1 ouoams 30 3.833,02 0,00 3.933,02TOTAL: 2.933,02 0,00 3.933,02

DESERVAÇÕES
04/08/2016 13:15:07 = HP=BRICARDO ­ I

ED ­ Inclusão Efetuada com Sucesso
A /00/2016 12:15:07 = HE=BRICARDO ­ 1
Proposta Aprovada pela DataPrev com valor do BRO informado pelo IN55 diferente do informado no cadastro da próposta:

Valores Originals:
Valor do AMC 151,28 ­ Valor do Limiter 3.933,28 ­ Valor do Saque: 3.854,61

Valoges Recalculados:
Valor do AMC 151,27 = Valor do Limite: 3.933,02 ­ Valor do Saque: 3.654,61
04/08/2016 13:16:30 ­ CRIVO ­ 1
E

04/08/2016 12:16:30 = CRIVÓ = 1
Nome do Cliente não consistido na Consulta Crivo
04/08/2016 15:45:25 ­ HE=BRICARDO ­ I

BD ­ Inclusão Efetuada com Sucesso

RISCO INTERNO

ERRO

Dar0E/2016 13:17:37 = CRIVO = E

Critica: 90500099 ­ Usuário não pode atuar nesta fase da proposta,

04/08/2016 13:17:17 = CRIVO = É

Critica: 90500095 = Usuário não pode atuar nesta fase da proposta.

— Logs Alertas —

ALERTAS SE

Fim de Impressão 2
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BANCO CETELEM S/A ê w
Alameda Rio Negro, nº 161,7º Andar. fe
Alphaville ­ CEP 06454­000 a
Barueri ­ Sãp Paulo ­ Brasil

PROPOSTA DE ADESÃO ­ CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO

| DADOS DO CLIENTE: | |
Nome: Id Às Horkuno d gu | CPE: My WL $42­00
RG: Ago a40 SA | Orgão Emissor: ssP JUE & Data de Nascimento: Apa ES
Sexo: fAoitulimo — [EstadoCivi Cosasão |Nomedamãe: €/35 Melina Sgu jo
Convênio: SS | Nº Benefício: 5 4U 24 6954 | Valor do Beneficior= DOS o :
Endereço Res Qua ab [Nº JoL | Compl.:
Bairro: Cds | Cidade:  Monoçemos [UFG | CEPALQE3AS
Telefone Res.:| | | Celular: $s, REI E­mail.

|. DADOS DO CORRESPONDENTE:
Nome do Agente fic. Feira MempasSio LCPE­CRO 4ES 6s3­*&
Il. CARACTERÍSTICAS DA PROPOSTA:
Valor do limite": 3.4 33,n9 | Valorminimo*:  ASt,9
Taxa de emissão de cartão: 45, 90 | Taxa dejuros: 3 3€ ham UR HG Wa.a
“Valores sujeitos a alleração — caso ocorra alteração, esta será informada quando do envio do Cartão.
Importante: O CET (Custo Efetivo Total) das compras efetuadas com o cartão será informado mensalmente, quando do
envio da fatura,

IV ­ REALIZAÇÃO DE SAQUE:
Solicito neste ato a realização de um saque mediante débito em meu Cartão de Crédito, no valor e condições abaixo
especificadas. Estou ciente que o saque solicitado estã sujeito à cobrança dose bg
de sua realização até a data de seu efetivo pagamento. DE ACORDO: |
Liberação de recursos financeiros? KISIM( JNÃO 4 Qual é o Valor? * RX, 6/
(Em caso positivo, favor preencher) (4 TED/ DOC | Tipo da Conta: si Corrente ( ) Poupança
Banco: 23% | Agência: qa | Número da Conta: CEARA
Taxa de juros: 3,36 ham Eb, ST “aa | Custo Efetivo Total (CET)*: 3,65 %am S&edé aa
"Valores sujeitos a alteração — caso ocorra alteração, esta será informada quando do envio da fatura.

V­ PESSOAS POLITICAMENTE EXPOSTAS:
Consideram­se Pessoas Politicamente Expostas (PPE's) os agentes públicos ou que desempenham ou tenham
desempenhado, nos últimos 05 (cinco) anos (retroativos a esta data), no Brasil ou no Exterior, empregos ou funções
públicas relevantes, nas esferas Federais, Estaduais, Municipais ou em empresas ou autarquias de controle sócio
administrativo governamental. São considerados PPE's também os representantes dos agentes públicos identificados
como PPE's assim como seus familiares até o primeiro grau, o cônjuge, o companheiro (a), enteado (a) e outras
pessoas de seu relacionamento próximo.
Sou uma Pessoa Politicamente Exposta (PPE)? ( ) SIM (qual o motivo) x] NÃO

VI AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO:
Autoriza o cliente em caráter irrevogável e irretratável ao Banco Cetelem S/A a proceder à Reserva de Margem
Consignável ­ RMC em seu favor visando à realização de desconto mensal em sua remuneração para pagamento do
valor correspondente ao mínimo da fatura mensal do Cartão, até a liquidação do saldo devedor, conforme legislação
vigente.

VIl­ CONDIÇÕES GERAIS:
A. Declaro estar clente que a validade e eficacia dos valores contidos nesta Proposta de Adesão estão condicionados à
confirmação da margem consignável por parte do Órgão Empregador acima informado;
B. Declaro estar ciente que caso o Órgão Empregador não confirme a averbação da totalidade do empréstimo, os
2201301 5­SCOMO2.38



Dad

valores contidos nesta Ficha Cadastral/Proposta de Empréstimo poderão sofrer aligração e serão reduzidos .
| proporcionalmente ao valor da margem que estiver disponível; =

C. Declaro ter conhecimento prévio à contratação do Custo Efetivo Total ­ CET desta operação, estando ciente da
possibilidade de alteração dos valores constantes no campo || acima, caso a data de liberação dos recursos
contratados seja alterada e/ou o Órgão Empregador não confirme a averbação da totalidade dos valores solicitados;
D. Declaro estar ciente que quando a averbação for concluída junto ao Órgão Empregador, as condições financeiras e

“o Custo Efetivo Total final serão informados pela CETELEM.
E Caso eu venha a exercer o direito de arrependimento, previsto no Artigo 49, CDC, comprometo­me a entrar em
contato com a CETELEM, no prazo máximo de 7 dias a contar da data de assinatura desta, por meio dos canais de
atendimento da CETELEM, para proceder à devolução de eventuais valores já gastos pelo mesmo para quitação de
outras operações; caso contrário, estou ciente de que estes valores me serão cobrados pela CETELEM.
F. Declaro ser responsável pela exatidão das informações prestadas, à vista dos onginais do CPF, comprovantes de
endereço e de rendimento, relação de bens patrimoniais (pessoa fisica) e outros, comprobatórios dos demeis
elementos de informação apresentados, sob pena de aplicação do disposto no artigo 64, da Lei nº 8.383, de
30/12/1991.
G. Autorizo a CETELEM a solicitar minhas informações de crêditc aos serviços de proteção do crédito (tais como SPC,
Serasa e Central de Risco do Banco Central do Brasil) é também a trocar e incluir informações zadastrais, financeiras e
de crédito a meu respeito nesses bancos de dados e junto às instituições financeiras, sempre conforme legislação em
vigor.
H. DECLARO, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, TER CONHECIMENTO DE QUE A AUSÊNCIA DE
PAGAMENTO INTEGRAL DO VALOR DA FATURA NA DATA DE SEU VENCIMENTO REPRESENTA, DE FORMA
AUTOMÁTICA, O FINANCIAMENTO DE MEU SALDO DEVEDOR, SOBRE O QUAL INCIRIDÃO OS ENCARGOS
DESCRITOS NO ITEM III.

IX­ CONSIDERAÇÕES FINAIS:
Esta Proposta de Adesão é parte integrante do “Contrato de Prestação de Serviços de Emissão e Administração dos
Cartões de Crédito Consignado Cetelem”, registrado no Cartório de Registro de Titulos e Documentos da Cidade de
Barueri ­ SP, sob nº, 1.131.490.

Polegar cireito do emitente

TESTEMUNHA (EM CASO DE ANALFABETO)
Nome completo sem abreviação:
CPF:

CRC ­ CENTRAL DE RELACIONAMENTO CETELEM: 4004 7980 (Capitais e Regiões Metropolitanas) ou 0800 704 1166 (Demais localidades),
SAC Para reclamações e quaisquer informações sobre a operação contratada, sugestões e dúvidas: 0800 286 8877.
SAC Deficiente Auditivo: 0800 726 0804
CUVIDORIA Pata clientes que já acionaram a Central de Relacionamento ou c SAC e não se sentiram satisfeitos com as soluções
apresentadas pela CETELEM, DBO 722 0401
Site: www cetelem. com.br

22.013,01 5­5COM02.58



Nº DO CLIENTE
'5869003­7 | essdiso | ogelooMiss Paschine cuide, |

Pe pl oa e 00 age oreis
E etinad re rms dita NI] OO 1 77 Car ns hi

Rota 16 26001 16 121200 ­ 9 Data de Emiado 23/06/7016
done RAQUEL DE SANTANA OLIVEIRA

d Postal AA 136 CASA DOIEI
CENTRO ­ MARACANAU ­ 61938300

Madidor 1527542 cedo caga
Classe  O1­RESIDENCIAL MONMOFASICO Pator te Prndincia (DO
RG 4 CPF Odd FBBZEDAI 20 EF
ore do Ascperiive!
DATAS [Rabo BE HAIA DE DO PONMECIPATO

Md |orceiião [aim Pur PS TIA |
Jun/2016 23/06/2016 | 25/07/2015 ada Pra EIBS 55,5

para | aguração ini
sda Cla Adiqueta | Wador do impista PES MN TM Mermal | Teint [m af

191,38 Pi di 1.6 E o Eu és4 Lug am uam
Ana misénvaDA AO contanto riscas RENA RR do] GU 68am pai55MR «PreEBS6R SF, Os, EMI, dERA CAE,

INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO
[nl dtiqnad Listão Doprieertor arnE

um

Eumas [hi] atitia hoo
nas

Edéh! 2005!
DESCHIÇÃO

3 UU
VALOR CONSUMO DO MES 191,35
MULTA HORATORIA REF DIrzol6 3,52
JUROS DO MES 0,49
TLUMINAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL 33,39 d

Sad a TOTAL A jPRN Bino PARAN (ES) Mu, Ih
HIS POIS ECON NÃO lima 2 atua

A Cod LLaa ri |
Jransaisõo ., de |
Pistribuiças ,, E 212! NN Im |Entareos Setor! k E ES ea e ad Rd Ra im]
Tributos (JOE PISAOFTNSI. E PRE: RE An Sm MSN NIRRTia .. Dre = ER kl qa tie Sie Tas ars ma Mises Dist fia Fies Jul

ES RO COR EAR STRIP eder e. oe
Einizicha Mipli na 5 O PRE Tia

|º h a116,59 ns MM NR

Informações importantes e avisos de verc VISAELECTRON

Consta desta Fatores R$ 11,55 ratareta ê He + OE,do Bos. v TOGS — dprá Cortão

de

Pagamento

de

Benefícios

T+ 1A­ENS

fp

|
Bradesco

o ­  omtass emita S86BBI=7 total a roger (135 Ju 2016



Nº DO CLIENTE aee agnro
5869993­7

Part eg Poor pag ani ur
ad DU e al US

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA | GRUPO E | SEE 4a | jub
Rota 16 26001 16 181200 ­ 9 Data de Emissão 2306/2016
Mom RAQUEL DE SANTANA OLIVEIRA
Eru Fresidad RUA 136 CASA G6161

CENTRO ­ MARACANAU ­ 61236390
Múdidor 1527542 Por CORO BON
Cine  BI­RESIDENCIAL MONÓFASICO FatordeFoênca Q,E0
Hi CrRoCHPR  G26BZED­ZD COF

INDIO. DE QUALIDADE O FOMNEE MENTE

arts : comun TENTO TENTA 11Jun/2016 |23/06/2016/ 25/07/2016 nas Per ok ELED 56,5)
ER RA Apuração line ácitnd

Bi clor Cldcuales [11 | dhbicuenta | Meleiro Peregronto Baiemal | Trio, | ânimo) | fuma) | Tebrm, | Arial
[91,06 ETR 51,66 DIC | RT 2d) dE DOM EO] dhi

AREA pestnvaDa An contro E mácoL DS RR RM vt ER
BT CET FIRE. ROGA, OF SCDS BD AESA DME | S, 06] | À

INFDAMAÇÕES SOB O FATURAMENTO DO CONSUMO
dadl, Aial Lan Mfsstim Coreto O Conan (UV Corea rui E Coil Pei Tamifa DRE addéh | Unicer Ha

232% 8] 14 1h FR Tm utero Ly «IS

EeAb O 2305!
DESCHIÇÃO

4 Dag

VALOR CONSUMO DO MES 191,35
MULTA MORATORIA REF 83/2016 3,52JUROS DO MES 0,49
ILUMINACAO PUBLICA MUNICIPAL 33,39

[cd E DRA PRRRRNARARRA iva
PRENDA ssarasaraririaada

E PRERRR Eiras
ENCAMOS SRIOP MIS o sirraaas
Trlbotos vi REP neo,a

epa tr “ Err Cla ertierriçõs og brr oca deEnix reto | pega seda gls 7 [e mai pr a Enplógica [e CD)
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e
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Dos rl

o Ts oo =z |O nã
un E q—Consta desta fatura R$ 11.38 roferanto a BIS q FINE, o DO + Ecéus Lata MBEITA o DR Adão = Omi

e W/7]=Mm usLo dá no

(= hi
Astarência:

­ 5869903­7 Total a Poças ingh Jur 2016



Extrato de Pagamentos Página | de |

Extrato de Pagamentos
Detalhamento de Crédito

Número do Beneficio: Nome do Segurado:

151.421.695­4 JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA
Competência: Periodo a que se refere o crédito: Pagamento através de:

08/2016 01/08/2016 a 31/08/2016 CARTÃO MAGNETICO
Espécie:

42 APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUICAO
Banco: Agência bancária: Código da agência:

BRADESCO MARACANAU ­ CENTRO 251365
Endereço do banco: Disponível pará recebimento de:

AVENIDA UM, 17 LJS 13,14,15 E 105 FEIRA CENTER 08/09/2016 a
SHOPPING 31/10/2016

CRÉDITOS
Descrição das Rubricas Valor
Mens. reajustada 3,142.04

13 salario 1.571,02

Arredondamento 37

DÉBITOS
L.R. ret, fonte 116,50
Consig. Emprest. 435,93

Valor Bruto| Valor dos Descontos| Valor Líquido

4.713,43 552,43 4.161,00

Este extrato vale para simples conferência

https://wwwB.dataprev.gov.br/SipalNSS/pages/hiscre/hiscreInício.xhtml;jsessionid=8... 17/08/2016



BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.
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Pg. 1/6

Prc.: 24/10/2025 11:41:52

CDC - C22040501

LBE01831 - MTRCDOPE

Sist.:24/10/2025 Cont.:23/10/2025

Nr. Oper.: 51-822698573/17 Modalidade: CONSIG-INSS Cliente: JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA(11716185300)

Filial: BGN - SALVADOR Coord.: Boleto Promotora: CM-ANDREIA ALANO-BA Empregador
:

000310-INSS PREV

Orgao: INSS PREV Nr. Oper. Ext.: Bem Financ: Não Cadastrado CPF/CNPJ: 117.161.853-00 Matrícula: 1514216954

Canal_vda: INDIRETO

Status: Operação Liquidada em 06/03/2023 - Última situação Contábil: Normal Rating Oper.: Rating Cliente: Data de classificação:

Dt. Base: 10/02/2017 Dt. Vcto.: 10/03/2023 Nr. Parcelas: 072 Prazo: 2219 Dias Indexador: R$ Vlr. Operação: 1.780,11 Valor Bruto: 3.816,00

Despesas / Tarifas Financ: 0,00 Despesas / Tarifas não Financ: 0

JUROS P/ CÁLC. Tp. Calc.: 0 Tx. Jr. %aa: 31,9912 Tp.(S/C): C JUROS DE MORA Tx.Mr.%aa 12,6825 Ind. Mr.: 01 Tx. de ap.%aa 31,9913

Tx. OP. a.m: 2,3400 Tx. OP. a.a: 31,9913 TC: 0,00 IOF: 53,50 Vlr Seg Financ. 0,00 Tx.CET %am 2,4516 Tx.CET %aa 34,2700

PARCELAS

DT. VCTO. PARC. TX. AP. aa SLD. DATA VLR. FINAL VLR. EQUIV. MORA MLT/IOF DESP/TAR TOT. DIVIDA DT. PGTO VLR.LNC./PG. CEDIDO HIST. FINANC. DESC. SLD. DEV

10/04/2017 001/072 31,9913 53,00 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 53,00 10/04/2017 53,00Baixa NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/05/2017 002/072 31,9913 52,92 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,92 08/05/2017 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/06/2017 003/072 31,9913 52,80 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,80 05/06/2017 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/07/2017 004/072 31,9913 53,00 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 53,00 10/07/2017 53,00Baixa NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/08/2017 005/072 31,9913 52,88 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,88 07/08/2017 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/09/2017 006/072 31,9913 52,92 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,92 08/09/2017 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/10/2017 007/072 31,9913 52,96 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,96 09/10/2017 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/11/2017 008/072 31,9913 52,84 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,84 06/11/2017 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/12/2017 009/072 31,9913 52,76 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,76 04/12/2017 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/01/2018 010/072 31,9913 52,92 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,92 08/01/2018 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/02/2018 011/072 31,9913 52,80 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,80 05/02/2018 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/03/2018 012/072 31,9913 52,80 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,80 05/03/2018 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/04/2018 013/072 31,9913 52,96 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,96 09/04/2018 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/05/2018 014/072 31,9913 52,88 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,88 07/05/2018 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

Continua ...
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Prc.: 24/10/2025 11:41:52

CDC - C22040501

LBE01831 - MTRCDOPE

Sist.:24/10/2025 Cont.:23/10/2025

Nr. Oper.: 51-822698573/17 Modalidade: CONSIG-INSS Cliente: JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA(11716185300)

Filial: BGN - SALVADOR Coord.: Boleto Promotora: CM-ANDREIA ALANO-BA Empregador
:

000310-INSS PREV

Orgao: INSS PREV Nr. Oper. Ext.: Bem Financ: Não Cadastrado CPF/CNPJ: 117.161.853-00 Matrícula: 1514216954

Canal_vda: INDIRETO

Status: Operação Liquidada em 06/03/2023 - Última situação Contábil: Normal Rating Oper.: Rating Cliente: Data de classificação:

Dt. Base: 10/02/2017 Dt. Vcto.: 10/03/2023 Nr. Parcelas: 072 Prazo: 2219 Dias Indexador: R$ Vlr. Operação: 1.780,11 Valor Bruto: 3.816,00

Despesas / Tarifas Financ: 0,00 Despesas / Tarifas não Financ: 0

JUROS P/ CÁLC. Tp. Calc.: 0 Tx. Jr. %aa: 31,9912 Tp.(S/C): C JUROS DE MORA Tx.Mr.%aa 12,6825 Ind. Mr.: 01 Tx. de ap.%aa 31,9913

Tx. OP. a.m: 2,3400 Tx. OP. a.a: 31,9913 TC: 0,00 IOF: 53,50 Vlr Seg Financ. 0,00 Tx.CET %am 2,4516 Tx.CET %aa 34,2700

PARCELAS

DT. VCTO. PARC. TX. AP. aa SLD. DATA VLR. FINAL VLR. EQUIV. MORA MLT/IOF DESP/TAR TOT. DIVIDA DT. PGTO VLR.LNC./PG. CEDIDO HIST. FINANC. DESC. SLD. DEV

10/06/2018 015/072 31,9913 52,76 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,76 04/06/2018 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/07/2018 016/072 31,9913 53,00 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 53,00 10/07/2018 53,00Baixa NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/08/2018 017/072 31,9913 52,84 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,84 06/08/2018 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/09/2018 018/072 31,9913 53,00 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 53,00 10/09/2018 53,00Baixa NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/10/2018 019/072 31,9913 52,92 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,92 08/10/2018 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/11/2018 020/072 31,9913 52,79 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,79 05/11/2018 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/12/2018 021/072 31,9913 53,00 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 53,00 10/12/2018 53,00Baixa NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/01/2019 022/072 31,9913 52,88 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,88 07/01/2019 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/02/2019 023/072 31,9913 53,00 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 53,00 11/02/2019 53,00Baixa NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/03/2019 024/072 31,9913 53,00 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 53,00 11/03/2019 53,00Baixa NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/04/2019 025/072 31,9913 52,92 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,92 08/04/2019 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/05/2019 026/072 31,9913 52,84 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,84 06/05/2019 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/06/2019 027/072 31,9913 53,00 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 53,00 10/06/2019 53,00Baixa NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/07/2019 028/072 31,9913 52,92 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,92 08/07/2019 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

Continua ...
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Prc.: 24/10/2025 11:41:52

CDC - C22040501

LBE01831 - MTRCDOPE

Sist.:24/10/2025 Cont.:23/10/2025

Nr. Oper.: 51-822698573/17 Modalidade: CONSIG-INSS Cliente: JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA(11716185300)

Filial: BGN - SALVADOR Coord.: Boleto Promotora: CM-ANDREIA ALANO-BA Empregador
:

000310-INSS PREV

Orgao: INSS PREV Nr. Oper. Ext.: Bem Financ: Não Cadastrado CPF/CNPJ: 117.161.853-00 Matrícula: 1514216954

Canal_vda: INDIRETO

Status: Operação Liquidada em 06/03/2023 - Última situação Contábil: Normal Rating Oper.: Rating Cliente: Data de classificação:

Dt. Base: 10/02/2017 Dt. Vcto.: 10/03/2023 Nr. Parcelas: 072 Prazo: 2219 Dias Indexador: R$ Vlr. Operação: 1.780,11 Valor Bruto: 3.816,00

Despesas / Tarifas Financ: 0,00 Despesas / Tarifas não Financ: 0

JUROS P/ CÁLC. Tp. Calc.: 0 Tx. Jr. %aa: 31,9912 Tp.(S/C): C JUROS DE MORA Tx.Mr.%aa 12,6825 Ind. Mr.: 01 Tx. de ap.%aa 31,9913

Tx. OP. a.m: 2,3400 Tx. OP. a.a: 31,9913 TC: 0,00 IOF: 53,50 Vlr Seg Financ. 0,00 Tx.CET %am 2,4516 Tx.CET %aa 34,2700

PARCELAS

DT. VCTO. PARC. TX. AP. aa SLD. DATA VLR. FINAL VLR. EQUIV. MORA MLT/IOF DESP/TAR TOT. DIVIDA DT. PGTO VLR.LNC./PG. CEDIDO HIST. FINANC. DESC. SLD. DEV

10/08/2019 029/072 31,9913 52,79 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,79 05/08/2019 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/09/2019 030/072 31,9913 52,67 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,67 02/09/2019 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/10/2019 031/072 31,9913 52,88 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,88 07/10/2019 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/11/2019 032/072 31,9913 52,76 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,76 04/11/2019 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/12/2019 033/072 31,9913 52,96 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,96 09/12/2019 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/01/2020 034/072 31,9913 52,88 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,88 07/01/2020 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/02/2020 035/072 31,9913 52,72 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,72 03/02/2020 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/03/2020 036/072 31,9913 52,68 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,68 02/03/2020 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/04/2020 037/072 31,9913 52,84 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,84 06/04/2020 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/05/2020 038/072 31,9913 52,87 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,87 07/05/2020 53,00Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/06/2020 039/072 31,9913 52,92 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,92 08/06/2020 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/07/2020 040/072 31,9913 52,84 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,84 06/07/2020 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/08/2020 041/072 31,9913 52,71 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,71 03/08/2020 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/09/2020 042/072 31,9913 52,91 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,91 08/09/2020 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

Continua ...
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Prc.: 24/10/2025 11:41:52

CDC - C22040501

LBE01831 - MTRCDOPE

Sist.:24/10/2025 Cont.:23/10/2025

Nr. Oper.: 51-822698573/17 Modalidade: CONSIG-INSS Cliente: JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA(11716185300)

Filial: BGN - SALVADOR Coord.: Boleto Promotora: CM-ANDREIA ALANO-BA Empregador
:

000310-INSS PREV

Orgao: INSS PREV Nr. Oper. Ext.: Bem Financ: Não Cadastrado CPF/CNPJ: 117.161.853-00 Matrícula: 1514216954

Canal_vda: INDIRETO

Status: Operação Liquidada em 06/03/2023 - Última situação Contábil: Normal Rating Oper.: Rating Cliente: Data de classificação:

Dt. Base: 10/02/2017 Dt. Vcto.: 10/03/2023 Nr. Parcelas: 072 Prazo: 2219 Dias Indexador: R$ Vlr. Operação: 1.780,11 Valor Bruto: 3.816,00

Despesas / Tarifas Financ: 0,00 Despesas / Tarifas não Financ: 0

JUROS P/ CÁLC. Tp. Calc.: 0 Tx. Jr. %aa: 31,9912 Tp.(S/C): C JUROS DE MORA Tx.Mr.%aa 12,6825 Ind. Mr.: 01 Tx. de ap.%aa 31,9913

Tx. OP. a.m: 2,3400 Tx. OP. a.a: 31,9913 TC: 0,00 IOF: 53,50 Vlr Seg Financ. 0,00 Tx.CET %am 2,4516 Tx.CET %aa 34,2700

PARCELAS

DT. VCTO. PARC. TX. AP. aa SLD. DATA VLR. FINAL VLR. EQUIV. MORA MLT/IOF DESP/TAR TOT. DIVIDA DT. PGTO VLR.LNC./PG. CEDIDO HIST. FINANC. DESC. SLD. DEV

10/10/2020 043/072 31,9913 52,79 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,79 05/10/2020 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/11/2020 044/072 31,9913 52,72 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,72 03/11/2020 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/12/2020 045/072 31,9913 52,87 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,87 07/12/2020 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/01/2021 046/072 31,9913 52,76 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,76 04/01/2021 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/02/2021 047/072 31,9913 52,91 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,91 08/02/2021 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/03/2021 048/072 31,9913 52,93 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,93 08/03/2021 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/04/2021 049/072 31,9913 52,80 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,80 05/04/2021 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/05/2021 050/072 31,9913 52,87 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,87 07/05/2021 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/06/2021 051/072 31,9913 52,87 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,87 07/06/2021 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/07/2021 052/072 31,9913 52,79 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,79 05/07/2021 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/08/2021 053/072 31,9913 52,69 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,69 02/08/2021 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/09/2021 054/072 31,9913 52,83 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,83 06/09/2021 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/10/2021 055/072 31,9913 52,77 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,77 04/10/2021 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/11/2021 056/072 31,9913 52,92 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,92 08/11/2021 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

Continua ...
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Prc.: 24/10/2025 11:41:52

CDC - C22040501

LBE01831 - MTRCDOPE

Sist.:24/10/2025 Cont.:23/10/2025

Nr. Oper.: 51-822698573/17 Modalidade: CONSIG-INSS Cliente: JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA(11716185300)

Filial: BGN - SALVADOR Coord.: Boleto Promotora: CM-ANDREIA ALANO-BA Empregador
:

000310-INSS PREV

Orgao: INSS PREV Nr. Oper. Ext.: Bem Financ: Não Cadastrado CPF/CNPJ: 117.161.853-00 Matrícula: 1514216954

Canal_vda: INDIRETO

Status: Operação Liquidada em 06/03/2023 - Última situação Contábil: Normal Rating Oper.: Rating Cliente: Data de classificação:

Dt. Base: 10/02/2017 Dt. Vcto.: 10/03/2023 Nr. Parcelas: 072 Prazo: 2219 Dias Indexador: R$ Vlr. Operação: 1.780,11 Valor Bruto: 3.816,00

Despesas / Tarifas Financ: 0,00 Despesas / Tarifas não Financ: 0

JUROS P/ CÁLC. Tp. Calc.: 0 Tx. Jr. %aa: 31,9912 Tp.(S/C): C JUROS DE MORA Tx.Mr.%aa 12,6825 Ind. Mr.: 01 Tx. de ap.%aa 31,9913

Tx. OP. a.m: 2,3400 Tx. OP. a.a: 31,9913 TC: 0,00 IOF: 53,50 Vlr Seg Financ. 0,00 Tx.CET %am 2,4516 Tx.CET %aa 34,2700

PARCELAS

DT. VCTO. PARC. TX. AP. aa SLD. DATA VLR. FINAL VLR. EQUIV. MORA MLT/IOF DESP/TAR TOT. DIVIDA DT. PGTO VLR.LNC./PG. CEDIDO HIST. FINANC. DESC. SLD. DEV

10/12/2021 057/072 31,9913 52,83 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,83 06/12/2021 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/01/2022 058/072 31,9913 53,00 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 53,00 10/01/2022 53,00Baixa SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/02/2022 059/072 31,9913 52,89 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,89 07/02/2022 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/03/2022 060/072 31,9913 52,88 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,88 07/03/2022 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/04/2022 061/072 31,9913 52,75 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,75 04/04/2022 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/05/2022 062/072 31,9913 52,97 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,97 09/05/2022 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/06/2022 063/072 31,9913 52,83 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,83 06/06/2022 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/07/2022 064/072 31,9913 52,75 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,75 04/07/2022 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/08/2022 065/072 31,9913 52,93 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,93 08/08/2022 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/09/2022 066/072 31,9913 52,79 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,79 05/09/2022 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/10/2022 067/072 31,9913 52,72 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,72 03/10/2022 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/11/2022 068/072 31,9913 52,86 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,86 07/11/2022 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/12/2022 069/072 31,9913 52,78 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,78 05/12/2022 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/01/2023 070/072 31,9913 52,94 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,94 09/01/2023 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

Continua ...



BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.
Demonstrativo de Operações

Pg. 6/6

Prc.: 24/10/2025 11:41:52

CDC - C22040501

LBE01831 - MTRCDOPE

Sist.:24/10/2025 Cont.:23/10/2025

Nr. Oper.: 51-822698573/17 Modalidade: CONSIG-INSS Cliente: JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA(11716185300)

Filial: BGN - SALVADOR Coord.: Boleto Promotora: CM-ANDREIA ALANO-BA Empregador
:

000310-INSS PREV

Orgao: INSS PREV Nr. Oper. Ext.: Bem Financ: Não Cadastrado CPF/CNPJ: 117.161.853-00 Matrícula: 1514216954

Canal_vda: INDIRETO

Status: Operação Liquidada em 06/03/2023 - Última situação Contábil: Normal Rating Oper.: Rating Cliente: Data de classificação:

Dt. Base: 10/02/2017 Dt. Vcto.: 10/03/2023 Nr. Parcelas: 072 Prazo: 2219 Dias Indexador: R$ Vlr. Operação: 1.780,11 Valor Bruto: 3.816,00

Despesas / Tarifas Financ: 0,00 Despesas / Tarifas não Financ: 0

JUROS P/ CÁLC. Tp. Calc.: 0 Tx. Jr. %aa: 31,9912 Tp.(S/C): C JUROS DE MORA Tx.Mr.%aa 12,6825 Ind. Mr.: 01 Tx. de ap.%aa 31,9913

Tx. OP. a.m: 2,3400 Tx. OP. a.a: 31,9913 TC: 0,00 IOF: 53,50 Vlr Seg Financ. 0,00 Tx.CET %am 2,4516 Tx.CET %aa 34,2700

PARCELAS

DT. VCTO. PARC. TX. AP. aa SLD. DATA VLR. FINAL VLR. EQUIV. MORA MLT/IOF DESP/TAR TOT. DIVIDA DT. PGTO VLR.LNC./PG. CEDIDO HIST. FINANC. DESC. SLD. DEV

10/02/2023 071/072 31,9913 52,86 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,86 06/02/2023 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/03/2023 072/072 31,9913 52,82 53,00 53,00 0,00 0,00 0,00 52,82 06/03/2023 53,00Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

Tot. da Oper. 1.780,11 Tot Pago 3.816,00 Tot. Atraso+Desp. 0,00 Tot. de Desp+Tarifa 0,00 Tot. a Venc 0,00

Total Geral: 0,00

Alerta:

Operação tem parcelas cedidas.

Cessão (Parcelas):

KATCHI15B(072 - 071 - 070 - 069 - 068 - 067 - 066 - 065 - 064 - 063 - 062 - 061 - 060 - 059 - 058 - 057 - 056 - 055 - 054 - 053 - 052 - 051 - 050 - 049 - 048 - 047 - 046 - 045 - 044 - 043 - 042 - 041 - 040 - 039 - )

Fim de Impressão



BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.
Demonstrativo de Operações

Pg. 1/6

Prc.: 24/10/2025 11:55:08

CDC - C22040501

LBE01831 - MTRCDOPE

Sist.:24/10/2025 Cont.:23/10/2025

Nr. Oper.: 27-827531699/17 Modalidade: CONSIG-INSS REFIN Cliente: JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA(11716185300)

Filial: BGN - SAO PAULO Coord.: CO-CM-CETELEM SERVIC Promotora: CM-CETELEM SERVICOS Empregador
:

000310-INSS PREV

Orgao: INSS PREV Nr. Oper. Ext.: Bem Financ: Não Cadastrado CPF/CNPJ: 117.161.853-00 Matrícula: 1514216954

Canal_vda: CANAL RETENCAO

Status: Operação Liquidada em 04/12/2023 - Última situação Contábil: Normal Rating Oper.: Rating Cliente: Data de classificação:

Dt. Base: 04/12/2017 Dt. Vcto.: 10/12/2023 Nr. Parcelas: 072 Prazo: 2197 Dias Indexador: R$ Vlr. Operação: 18.041,78 Valor Bruto: 31.386,96

Despesas / Tarifas Financ: 0,00 Despesas / Tarifas não Financ: 0

JUROS P/ CÁLC. Tp. Calc.: 0 Tx. Jr. %aa: 21,6994 Tp.(S/C): C JUROS DE MORA Tx.Mr.%aa 12,6825 Ind. Mr.: 01 Tx. de ap.%aa 21,8648

Tx. OP. a.m: 1,6615 Tx. OP. a.a: 21,8648 TC: 0,00 IOF: 544,00 Vlr Seg Financ. 0,00 Tx.CET %am 1,7655 Tx.CET %aa 23,7300

PARCELAS

DT. VCTO. PARC. TX. AP. aa SLD. DATA VLR. FINAL VLR. EQUIV. MORA MLT/IOF DESP/TAR TOT. DIVIDA DT. PGTO VLR.LNC./PG. CEDIDO HIST. FINANC. DESC. SLD. DEV

10/01/2018 001/072 21,8648 435,45 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,45 08/01/2018 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/02/2018 002/072 21,8648 434,73 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,73 05/02/2018 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/03/2018 003/072 21,8648 434,73 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,73 05/03/2018 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/04/2018 004/072 21,8648 435,69 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,69 09/04/2018 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/05/2018 005/072 21,8648 435,21 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,21 07/05/2018 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/06/2018 006/072 21,8648 434,50 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,50 04/06/2018 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/07/2018 007/072 21,8648 435,93 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,93 10/07/2018 435,93Baixa NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/08/2018 008/072 21,8648 434,97 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,97 06/08/2018 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/09/2018 009/072 21,8648 435,93 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,93 10/09/2018 435,93Baixa NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/10/2018 010/072 21,8648 435,45 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,45 08/10/2018 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/11/2018 011/072 21,8648 434,73 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,73 05/11/2018 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/12/2018 012/072 21,8648 435,93 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,93 10/12/2018 435,93Baixa NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/01/2019 013/072 21,8648 435,21 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,21 07/01/2019 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/02/2019 014/072 21,8648 435,93 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,93 11/02/2019 435,93Baixa NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

Continua ...
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Demonstrativo de Operações

Pg. 2/6

Prc.: 24/10/2025 11:55:08

CDC - C22040501

LBE01831 - MTRCDOPE

Sist.:24/10/2025 Cont.:23/10/2025

Nr. Oper.: 27-827531699/17 Modalidade: CONSIG-INSS REFIN Cliente: JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA(11716185300)

Filial: BGN - SAO PAULO Coord.: CO-CM-CETELEM SERVIC Promotora: CM-CETELEM SERVICOS Empregador
:

000310-INSS PREV

Orgao: INSS PREV Nr. Oper. Ext.: Bem Financ: Não Cadastrado CPF/CNPJ: 117.161.853-00 Matrícula: 1514216954

Canal_vda: CANAL RETENCAO

Status: Operação Liquidada em 04/12/2023 - Última situação Contábil: Normal Rating Oper.: Rating Cliente: Data de classificação:

Dt. Base: 04/12/2017 Dt. Vcto.: 10/12/2023 Nr. Parcelas: 072 Prazo: 2197 Dias Indexador: R$ Vlr. Operação: 18.041,78 Valor Bruto: 31.386,96

Despesas / Tarifas Financ: 0,00 Despesas / Tarifas não Financ: 0

JUROS P/ CÁLC. Tp. Calc.: 0 Tx. Jr. %aa: 21,6994 Tp.(S/C): C JUROS DE MORA Tx.Mr.%aa 12,6825 Ind. Mr.: 01 Tx. de ap.%aa 21,8648

Tx. OP. a.m: 1,6615 Tx. OP. a.a: 21,8648 TC: 0,00 IOF: 544,00 Vlr Seg Financ. 0,00 Tx.CET %am 1,7655 Tx.CET %aa 23,7300

PARCELAS

DT. VCTO. PARC. TX. AP. aa SLD. DATA VLR. FINAL VLR. EQUIV. MORA MLT/IOF DESP/TAR TOT. DIVIDA DT. PGTO VLR.LNC./PG. CEDIDO HIST. FINANC. DESC. SLD. DEV

10/03/2019 015/072 21,8648 435,93 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,93 11/03/2019 435,93Baixa NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/04/2019 016/072 21,8648 435,45 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,45 08/04/2019 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/05/2019 017/072 21,8648 434,97 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,97 06/05/2019 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/06/2019 018/072 21,8648 435,93 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,93 10/06/2019 435,93Baixa NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/07/2019 019/072 21,8648 435,45 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,45 08/07/2019 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/08/2019 020/072 21,8648 434,73 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,73 05/08/2019 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/09/2019 021/072 21,8648 434,02 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,02 02/09/2019 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/10/2019 022/072 21,8648 435,21 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,21 07/10/2019 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/11/2019 023/072 21,8648 434,49 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,49 04/11/2019 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/12/2019 024/072 21,8648 435,69 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,69 09/12/2019 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/01/2020 025/072 21,8648 435,21 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,21 07/01/2020 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/02/2020 026/072 21,8648 434,26 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,26 03/02/2020 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/03/2020 027/072 21,8648 434,02 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,02 02/03/2020 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/04/2020 028/072 21,8648 434,97 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,97 06/04/2020 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

Continua ...



BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.
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Pg. 3/6

Prc.: 24/10/2025 11:55:08

CDC - C22040501

LBE01831 - MTRCDOPE

Sist.:24/10/2025 Cont.:23/10/2025

Nr. Oper.: 27-827531699/17 Modalidade: CONSIG-INSS REFIN Cliente: JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA(11716185300)

Filial: BGN - SAO PAULO Coord.: CO-CM-CETELEM SERVIC Promotora: CM-CETELEM SERVICOS Empregador
:

000310-INSS PREV

Orgao: INSS PREV Nr. Oper. Ext.: Bem Financ: Não Cadastrado CPF/CNPJ: 117.161.853-00 Matrícula: 1514216954

Canal_vda: CANAL RETENCAO

Status: Operação Liquidada em 04/12/2023 - Última situação Contábil: Normal Rating Oper.: Rating Cliente: Data de classificação:

Dt. Base: 04/12/2017 Dt. Vcto.: 10/12/2023 Nr. Parcelas: 072 Prazo: 2197 Dias Indexador: R$ Vlr. Operação: 18.041,78 Valor Bruto: 31.386,96

Despesas / Tarifas Financ: 0,00 Despesas / Tarifas não Financ: 0

JUROS P/ CÁLC. Tp. Calc.: 0 Tx. Jr. %aa: 21,6994 Tp.(S/C): C JUROS DE MORA Tx.Mr.%aa 12,6825 Ind. Mr.: 01 Tx. de ap.%aa 21,8648

Tx. OP. a.m: 1,6615 Tx. OP. a.a: 21,8648 TC: 0,00 IOF: 544,00 Vlr Seg Financ. 0,00 Tx.CET %am 1,7655 Tx.CET %aa 23,7300

PARCELAS

DT. VCTO. PARC. TX. AP. aa SLD. DATA VLR. FINAL VLR. EQUIV. MORA MLT/IOF DESP/TAR TOT. DIVIDA DT. PGTO VLR.LNC./PG. CEDIDO HIST. FINANC. DESC. SLD. DEV

10/05/2020 029/072 21,8648 435,21 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,21 07/05/2020 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/06/2020 030/072 21,8648 435,45 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,45 08/06/2020 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/07/2020 031/072 21,8648 434,97 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,97 06/07/2020 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/08/2020 032/072 21,8648 434,26 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,26 03/08/2020 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/09/2020 033/072 21,8648 435,45 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,45 08/09/2020 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/10/2020 034/072 21,8648 434,73 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,73 05/10/2020 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/11/2020 035/072 21,8648 434,26 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,26 03/11/2020 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/12/2020 036/072 21,8648 435,21 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,21 07/12/2020 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/01/2021 037/072 21,8648 434,50 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,50 04/01/2021 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/02/2021 038/072 21,8648 435,45 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,45 08/02/2021 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/03/2021 039/072 21,8648 435,46 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,46 08/03/2021 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/04/2021 040/072 21,8648 434,74 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,74 05/04/2021 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/05/2021 041/072 21,8648 435,21 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,21 07/05/2021 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/06/2021 042/072 21,8648 435,21 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,21 07/06/2021 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

Continua ...



BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.
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Pg. 4/6

Prc.: 24/10/2025 11:55:08

CDC - C22040501

LBE01831 - MTRCDOPE

Sist.:24/10/2025 Cont.:23/10/2025

Nr. Oper.: 27-827531699/17 Modalidade: CONSIG-INSS REFIN Cliente: JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA(11716185300)

Filial: BGN - SAO PAULO Coord.: CO-CM-CETELEM SERVIC Promotora: CM-CETELEM SERVICOS Empregador
:

000310-INSS PREV

Orgao: INSS PREV Nr. Oper. Ext.: Bem Financ: Não Cadastrado CPF/CNPJ: 117.161.853-00 Matrícula: 1514216954

Canal_vda: CANAL RETENCAO

Status: Operação Liquidada em 04/12/2023 - Última situação Contábil: Normal Rating Oper.: Rating Cliente: Data de classificação:

Dt. Base: 04/12/2017 Dt. Vcto.: 10/12/2023 Nr. Parcelas: 072 Prazo: 2197 Dias Indexador: R$ Vlr. Operação: 18.041,78 Valor Bruto: 31.386,96

Despesas / Tarifas Financ: 0,00 Despesas / Tarifas não Financ: 0

JUROS P/ CÁLC. Tp. Calc.: 0 Tx. Jr. %aa: 21,6994 Tp.(S/C): C JUROS DE MORA Tx.Mr.%aa 12,6825 Ind. Mr.: 01 Tx. de ap.%aa 21,8648

Tx. OP. a.m: 1,6615 Tx. OP. a.a: 21,8648 TC: 0,00 IOF: 544,00 Vlr Seg Financ. 0,00 Tx.CET %am 1,7655 Tx.CET %aa 23,7300

PARCELAS

DT. VCTO. PARC. TX. AP. aa SLD. DATA VLR. FINAL VLR. EQUIV. MORA MLT/IOF DESP/TAR TOT. DIVIDA DT. PGTO VLR.LNC./PG. CEDIDO HIST. FINANC. DESC. SLD. DEV

10/07/2021 043/072 21,8648 434,73 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,73 05/07/2021 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/08/2021 044/072 21,8648 434,02 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,02 02/08/2021 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/09/2021 045/072 21,8648 434,97 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,97 06/09/2021 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/10/2021 046/072 21,8648 434,50 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,50 04/10/2021 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/11/2021 047/072 21,8648 435,45 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,45 08/11/2021 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/12/2021 048/072 21,8648 434,98 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,98 06/12/2021 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/01/2022 049/072 21,8648 435,93 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,93 10/01/2022 435,93Baixa SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/02/2022 050/072 21,8648 435,21 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,21 07/02/2022 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/03/2022 051/072 21,8648 435,21 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,21 07/03/2022 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/04/2022 052/072 21,8648 434,49 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,49 04/04/2022 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/05/2022 053/072 21,8648 435,68 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,68 09/05/2022 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/06/2022 054/072 21,8648 434,97 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,97 06/06/2022 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/07/2022 055/072 21,8648 434,49 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,49 04/07/2022 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/08/2022 056/072 21,8648 435,45 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,45 08/08/2022 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

Continua ...



BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.
Demonstrativo de Operações

Pg. 5/6

Prc.: 24/10/2025 11:55:08

CDC - C22040501

LBE01831 - MTRCDOPE

Sist.:24/10/2025 Cont.:23/10/2025

Nr. Oper.: 27-827531699/17 Modalidade: CONSIG-INSS REFIN Cliente: JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA(11716185300)

Filial: BGN - SAO PAULO Coord.: CO-CM-CETELEM SERVIC Promotora: CM-CETELEM SERVICOS Empregador
:

000310-INSS PREV

Orgao: INSS PREV Nr. Oper. Ext.: Bem Financ: Não Cadastrado CPF/CNPJ: 117.161.853-00 Matrícula: 1514216954

Canal_vda: CANAL RETENCAO

Status: Operação Liquidada em 04/12/2023 - Última situação Contábil: Normal Rating Oper.: Rating Cliente: Data de classificação:

Dt. Base: 04/12/2017 Dt. Vcto.: 10/12/2023 Nr. Parcelas: 072 Prazo: 2197 Dias Indexador: R$ Vlr. Operação: 18.041,78 Valor Bruto: 31.386,96

Despesas / Tarifas Financ: 0,00 Despesas / Tarifas não Financ: 0

JUROS P/ CÁLC. Tp. Calc.: 0 Tx. Jr. %aa: 21,6994 Tp.(S/C): C JUROS DE MORA Tx.Mr.%aa 12,6825 Ind. Mr.: 01 Tx. de ap.%aa 21,8648

Tx. OP. a.m: 1,6615 Tx. OP. a.a: 21,8648 TC: 0,00 IOF: 544,00 Vlr Seg Financ. 0,00 Tx.CET %am 1,7655 Tx.CET %aa 23,7300

PARCELAS

DT. VCTO. PARC. TX. AP. aa SLD. DATA VLR. FINAL VLR. EQUIV. MORA MLT/IOF DESP/TAR TOT. DIVIDA DT. PGTO VLR.LNC./PG. CEDIDO HIST. FINANC. DESC. SLD. DEV

10/09/2022 057/072 21,8648 434,73 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,73 05/09/2022 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/10/2022 058/072 21,8648 434,26 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,26 03/10/2022 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/11/2022 059/072 21,8648 435,21 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,21 07/11/2022 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/12/2022 060/072 21,8648 434,74 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,74 05/12/2022 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/01/2023 061/072 21,8648 435,70 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,70 09/01/2023 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/02/2023 062/072 21,8648 434,98 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,98 06/02/2023 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/03/2023 063/072 21,8648 434,98 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,98 06/03/2023 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/04/2023 064/072 21,8648 434,27 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,27 03/04/2023 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/05/2023 065/072 21,8648 435,45 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,45 08/05/2023 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/06/2023 066/072 21,8648 434,72 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,72 05/06/2023 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/07/2023 067/072 21,8648 434,25 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,25 03/07/2023 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/08/2023 068/072 21,8648 431,87 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 431,87 24/07/2023 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/09/2023 069/072 21,8648 434,50 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,50 04/09/2023 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/10/2023 070/072 21,8648 435,68 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,68 09/10/2023 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

Continua ...
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Prc.: 24/10/2025 11:55:08

CDC - C22040501

LBE01831 - MTRCDOPE

Sist.:24/10/2025 Cont.:23/10/2025

Nr. Oper.: 27-827531699/17 Modalidade: CONSIG-INSS REFIN Cliente: JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA(11716185300)

Filial: BGN - SAO PAULO Coord.: CO-CM-CETELEM SERVIC Promotora: CM-CETELEM SERVICOS Empregador
:

000310-INSS PREV

Orgao: INSS PREV Nr. Oper. Ext.: Bem Financ: Não Cadastrado CPF/CNPJ: 117.161.853-00 Matrícula: 1514216954

Canal_vda: CANAL RETENCAO

Status: Operação Liquidada em 04/12/2023 - Última situação Contábil: Normal Rating Oper.: Rating Cliente: Data de classificação:

Dt. Base: 04/12/2017 Dt. Vcto.: 10/12/2023 Nr. Parcelas: 072 Prazo: 2197 Dias Indexador: R$ Vlr. Operação: 18.041,78 Valor Bruto: 31.386,96

Despesas / Tarifas Financ: 0,00 Despesas / Tarifas não Financ: 0

JUROS P/ CÁLC. Tp. Calc.: 0 Tx. Jr. %aa: 21,6994 Tp.(S/C): C JUROS DE MORA Tx.Mr.%aa 12,6825 Ind. Mr.: 01 Tx. de ap.%aa 21,8648

Tx. OP. a.m: 1,6615 Tx. OP. a.a: 21,8648 TC: 0,00 IOF: 544,00 Vlr Seg Financ. 0,00 Tx.CET %am 1,7655 Tx.CET %aa 23,7300

PARCELAS

DT. VCTO. PARC. TX. AP. aa SLD. DATA VLR. FINAL VLR. EQUIV. MORA MLT/IOF DESP/TAR TOT. DIVIDA DT. PGTO VLR.LNC./PG. CEDIDO HIST. FINANC. DESC. SLD. DEV

10/11/2023 071/072 21,8648 434,97 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,97 06/11/2023 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/12/2023 072/072 21,8648 434,50 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,50 04/12/2023 435,93Bx.Ant. SIM 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

Tot. da Oper. 18.041,78 Tot Pago 31.386,96 Tot. Atraso+Desp. 0,00 Tot. de Desp+Tarifa 0,00 Tot. a Venc 0,00

Total Geral: 0,00

OBS. : OPERAÇÃO ORIGINÁRIA DA RENEGOCIAÇÃO :51-265117/15310

Alerta:

Operação tem parcelas cedidas.

Cessão (Parcelas):

KATCHI08A(072 - 071 - 070 - 069 - 068 - 067 - 066 - 065 - 064 - 063 - 062 - 061 - 060 - 059 - 058 - 057 - 056 - 055 - 054 - 053 - 052 - 051 - 050 - 049 - 048 - 047 - 046 - 045 - 044 - 043 - 042 - 041 - 040 - 039 - 038 - 037 - 036 - 035 - 034 - 033 - 
032 - 031 - 030 - 029 - )

Fim de Impressão
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Pg. 1/6

Prc.: 24/10/2025 11:47:05

CDC - C22040501

LBE01831 - MTRCDOPE

Sist.:24/10/2025 Cont.:23/10/2025

Nr. Oper.: 51-265117/15310 Modalidade: CONSIG-INSS Cliente: JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA(11716185300)

Filial: BGN - RECIFE Coord.: CO-CM-CS-ASSUNÇÃO Promotora: CM--ASSUNÇÃO Empregador
:

000310-INSS PREV

Orgao: INSS PREV Nr. Oper. Ext.: Bem Financ: Não Cadastrado CPF/CNPJ: 117.161.853-00 Matrícula: 1514216954

Canal_vda: INDIRETO

Status: Operação Liquidada em 04/12/2017 - Última situação Contábil: Normal Rating Oper.: Rating Cliente: Data de classificação:

Dt. Base: 16/06/2015 Dt. Vcto.: 10/07/2021 Nr. Parcelas: 072 Prazo: 2216 Dias Indexador: R$ Vlr. Operação: 15.466,03 Valor Bruto: 31.386,96

Despesas / Tarifas Financ: 0,00 Despesas / Tarifas não Financ: 0

JUROS P/ CÁLC. Tp. Calc.: 0 Tx. Jr. %aa: 28,9289 Tp.(S/C): C JUROS DE MORA Tx.Mr.%aa 42,5761 Ind. Mr.: 01 Tx. de ap.%aa 29,1254

Tx. OP. a.m: 2,1530 Tx. OP. a.a: 29,1254 TC: 0,00 IOF: 465,91 Vlr Seg Financ. 0,00 Tx.CET %am 2,2622 Tx.CET %aa 31,2800

PARCELAS

DT. VCTO. PARC. TX. AP. aa SLD. DATA VLR. FINAL VLR. EQUIV. MORA MLT/IOF DESP/TAR TOT. DIVIDA DT. PGTO VLR.LNC./PG. CEDIDO HIST. FINANC. DESC. SLD. DEV

10/08/2015 001/072 29,1254 433,77 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 433,77 03/08/2015 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/09/2015 002/072 29,1254 434,08 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,08 04/09/2015 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/10/2015 003/072 29,1254 435,62 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,62 09/10/2015 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/11/2015 004/072 29,1254 435,62 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,62 09/11/2015 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/12/2015 005/072 29,1254 435,00 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,00 07/12/2015 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/01/2016 006/072 29,1254 435,31 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,31 08/01/2016 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/02/2016 007/072 29,1254 435,93 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,93 10/02/2016 435,93Baixa NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/03/2016 008/072 29,1254 435,00 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,00 07/03/2016 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/04/2016 009/072 29,1254 434,39 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,39 05/04/2016 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/05/2016 010/072 29,1254 435,62 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,62 09/05/2016 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/06/2016 011/072 29,1254 435,93 435,93 435,93 1,29 0,08 0,00 437,30 13/06/2016 435,93Baixa NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

1,37 0,00

10/07/2016 012/072 29,1254 435,31 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,31 08/07/2016 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/08/2016 013/072 29,1254 434,39 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,39 05/08/2016 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/09/2016 014/072 29,1254 435,31 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,31 08/09/2016 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

Continua ...
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Prc.: 24/10/2025 11:47:05

CDC - C22040501

LBE01831 - MTRCDOPE

Sist.:24/10/2025 Cont.:23/10/2025

Nr. Oper.: 51-265117/15310 Modalidade: CONSIG-INSS Cliente: JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA(11716185300)

Filial: BGN - RECIFE Coord.: CO-CM-CS-ASSUNÇÃO Promotora: CM--ASSUNÇÃO Empregador
:

000310-INSS PREV

Orgao: INSS PREV Nr. Oper. Ext.: Bem Financ: Não Cadastrado CPF/CNPJ: 117.161.853-00 Matrícula: 1514216954

Canal_vda: INDIRETO

Status: Operação Liquidada em 04/12/2017 - Última situação Contábil: Normal Rating Oper.: Rating Cliente: Data de classificação:

Dt. Base: 16/06/2015 Dt. Vcto.: 10/07/2021 Nr. Parcelas: 072 Prazo: 2216 Dias Indexador: R$ Vlr. Operação: 15.466,03 Valor Bruto: 31.386,96

Despesas / Tarifas Financ: 0,00 Despesas / Tarifas não Financ: 0

JUROS P/ CÁLC. Tp. Calc.: 0 Tx. Jr. %aa: 28,9289 Tp.(S/C): C JUROS DE MORA Tx.Mr.%aa 42,5761 Ind. Mr.: 01 Tx. de ap.%aa 29,1254

Tx. OP. a.m: 2,1530 Tx. OP. a.a: 29,1254 TC: 0,00 IOF: 465,91 Vlr Seg Financ. 0,00 Tx.CET %am 2,2622 Tx.CET %aa 31,2800

PARCELAS

DT. VCTO. PARC. TX. AP. aa SLD. DATA VLR. FINAL VLR. EQUIV. MORA MLT/IOF DESP/TAR TOT. DIVIDA DT. PGTO VLR.LNC./PG. CEDIDO HIST. FINANC. DESC. SLD. DEV

10/10/2016 015/072 29,1254 435,00 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,00 07/10/2016 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/11/2016 016/072 29,1254 434,08 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,08 04/11/2016 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/12/2016 017/072 29,1254 435,31 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,31 08/12/2016 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/01/2017 018/072 29,1254 435,62 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,62 09/01/2017 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/02/2017 019/072 29,1254 435,93 435,93 435,93 1,29 0,00 0,00 437,22 13/02/2017 435,93Baixa NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

1,29 0,00

10/03/2017 020/072 29,1254 435,00 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,00 07/03/2017 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/04/2017 021/072 29,1254 435,93 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,93 10/04/2017 435,93Baixa NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/05/2017 022/072 29,1254 435,31 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,31 08/05/2017 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/06/2017 023/072 29,1254 434,38 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,38 05/06/2017 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/07/2017 024/072 29,1254 435,93 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,93 10/07/2017 435,93Baixa NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/08/2017 025/072 29,1254 435,00 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,00 07/08/2017 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/09/2017 026/072 29,1254 435,31 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,31 08/09/2017 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/10/2017 027/072 29,1254 435,62 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 435,62 09/10/2017 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/11/2017 028/072 29,1254 434,69 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,69 06/11/2017 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

Continua ...
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Prc.: 24/10/2025 11:47:05

CDC - C22040501

LBE01831 - MTRCDOPE

Sist.:24/10/2025 Cont.:23/10/2025

Nr. Oper.: 51-265117/15310 Modalidade: CONSIG-INSS Cliente: JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA(11716185300)

Filial: BGN - RECIFE Coord.: CO-CM-CS-ASSUNÇÃO Promotora: CM--ASSUNÇÃO Empregador
:

000310-INSS PREV

Orgao: INSS PREV Nr. Oper. Ext.: Bem Financ: Não Cadastrado CPF/CNPJ: 117.161.853-00 Matrícula: 1514216954

Canal_vda: INDIRETO

Status: Operação Liquidada em 04/12/2017 - Última situação Contábil: Normal Rating Oper.: Rating Cliente: Data de classificação:

Dt. Base: 16/06/2015 Dt. Vcto.: 10/07/2021 Nr. Parcelas: 072 Prazo: 2216 Dias Indexador: R$ Vlr. Operação: 15.466,03 Valor Bruto: 31.386,96

Despesas / Tarifas Financ: 0,00 Despesas / Tarifas não Financ: 0

JUROS P/ CÁLC. Tp. Calc.: 0 Tx. Jr. %aa: 28,9289 Tp.(S/C): C JUROS DE MORA Tx.Mr.%aa 42,5761 Ind. Mr.: 01 Tx. de ap.%aa 29,1254

Tx. OP. a.m: 2,1530 Tx. OP. a.a: 29,1254 TC: 0,00 IOF: 465,91 Vlr Seg Financ. 0,00 Tx.CET %am 2,2622 Tx.CET %aa 31,2800

PARCELAS

DT. VCTO. PARC. TX. AP. aa SLD. DATA VLR. FINAL VLR. EQUIV. MORA MLT/IOF DESP/TAR TOT. DIVIDA DT. PGTO VLR.LNC./PG. CEDIDO HIST. FINANC. DESC. SLD. DEV

10/12/2017 029/072 29,1254 434,07 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,07 04/12/2017 435,93Bx.Ant. NÃO 902 - DEB.FLH.PAG.INSS     
    

0,00 0,00

10/12/2017 029/072 29,1254 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 04/12/2017 -435,93Est.Bx. NÃO 108 - ESTORNO POR 
REFIN        

0,00 435,93

10/12/2017 029/072 29,1254 434,07 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 434,07 04/12/2017 432,23Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,84 0,00

10/01/2018 030/072 29,1254 424,63 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 424,63 04/12/2017 422,82Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,81 0,00

10/02/2018 031/072 29,1254 415,39 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 415,39 04/12/2017 413,62Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,77 0,00

10/03/2018 032/072 29,1254 407,21 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 407,21 04/12/2017 405,48Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,73 0,00

10/04/2018 033/072 29,1254 398,34 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 398,34 04/12/2017 396,65Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,69 0,00

10/05/2018 034/072 29,1254 389,94 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 389,94 04/12/2017 388,28Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,66 0,00

10/06/2018 035/072 29,1254 381,45 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 381,45 04/12/2017 379,83Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,62 0,00

10/07/2018 036/072 29,1254 373,42 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 373,42 04/12/2017 371,83Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,59 0,00

10/08/2018 037/072 29,1254 365,29 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 365,29 04/12/2017 363,73Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,56 0,00

10/09/2018 038/072 29,1254 357,34 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 357,34 04/12/2017 355,82Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,52 0,00

10/10/2018 039/072 29,1254 349,80 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 349,80 04/12/2017 348,32Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,48 0,00

10/11/2018 040/072 29,1254 342,19 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 342,19 04/12/2017 340,73Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,46 0,00

Continua ...



BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.
Demonstrativo de Operações

Pg. 4/6

Prc.: 24/10/2025 11:47:05

CDC - C22040501

LBE01831 - MTRCDOPE

Sist.:24/10/2025 Cont.:23/10/2025

Nr. Oper.: 51-265117/15310 Modalidade: CONSIG-INSS Cliente: JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA(11716185300)

Filial: BGN - RECIFE Coord.: CO-CM-CS-ASSUNÇÃO Promotora: CM--ASSUNÇÃO Empregador
:

000310-INSS PREV

Orgao: INSS PREV Nr. Oper. Ext.: Bem Financ: Não Cadastrado CPF/CNPJ: 117.161.853-00 Matrícula: 1514216954

Canal_vda: INDIRETO

Status: Operação Liquidada em 04/12/2017 - Última situação Contábil: Normal Rating Oper.: Rating Cliente: Data de classificação:

Dt. Base: 16/06/2015 Dt. Vcto.: 10/07/2021 Nr. Parcelas: 072 Prazo: 2216 Dias Indexador: R$ Vlr. Operação: 15.466,03 Valor Bruto: 31.386,96

Despesas / Tarifas Financ: 0,00 Despesas / Tarifas não Financ: 0

JUROS P/ CÁLC. Tp. Calc.: 0 Tx. Jr. %aa: 28,9289 Tp.(S/C): C JUROS DE MORA Tx.Mr.%aa 42,5761 Ind. Mr.: 01 Tx. de ap.%aa 29,1254

Tx. OP. a.m: 2,1530 Tx. OP. a.a: 29,1254 TC: 0,00 IOF: 465,91 Vlr Seg Financ. 0,00 Tx.CET %am 2,2622 Tx.CET %aa 31,2800

PARCELAS

DT. VCTO. PARC. TX. AP. aa SLD. DATA VLR. FINAL VLR. EQUIV. MORA MLT/IOF DESP/TAR TOT. DIVIDA DT. PGTO VLR.LNC./PG. CEDIDO HIST. FINANC. DESC. SLD. DEV

10/12/2018 041/072 29,1254 334,98 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 334,98 04/12/2017 333,55Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,43 0,00

10/01/2019 042/072 29,1254 327,68 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 327,68 04/12/2017 326,29Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,39 0,00

10/02/2019 043/072 29,1254 320,55 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 320,55 04/12/2017 319,18Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,37 0,00

10/03/2019 044/072 29,1254 314,24 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 314,24 04/12/2017 312,90Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,34 0,00

10/04/2019 045/072 29,1254 307,40 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 307,40 04/12/2017 306,09Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,31 0,00

10/05/2019 046/072 29,1254 300,92 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 300,92 04/12/2017 299,64Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,28 0,00

10/06/2019 047/072 29,1254 294,37 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 294,37 04/12/2017 293,12Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,25 0,00

10/07/2019 048/072 29,1254 288,17 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 288,17 04/12/2017 286,94Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,23 0,00

10/08/2019 049/072 29,1254 281,89 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 281,89 04/12/2017 280,69Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,20 0,00

10/09/2019 050/072 29,1254 275,75 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 275,75 04/12/2017 274,58Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,17 0,00

10/10/2019 051/072 29,1254 269,94 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 269,94 04/12/2017 268,80Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,14 0,00

10/11/2019 052/072 29,1254 264,06 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 264,06 04/12/2017 262,94Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,12 0,00

10/12/2019 053/072 29,1254 258,49 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 258,49 04/12/2017 257,40Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,09 0,00

10/01/2020 054/072 29,1254 252,88 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 252,88 04/12/2017 251,80Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,08 0,00

Continua ...



BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.
Demonstrativo de Operações

Pg. 5/6

Prc.: 24/10/2025 11:47:05

CDC - C22040501

LBE01831 - MTRCDOPE

Sist.:24/10/2025 Cont.:23/10/2025

Nr. Oper.: 51-265117/15310 Modalidade: CONSIG-INSS Cliente: JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA(11716185300)

Filial: BGN - RECIFE Coord.: CO-CM-CS-ASSUNÇÃO Promotora: CM--ASSUNÇÃO Empregador
:

000310-INSS PREV

Orgao: INSS PREV Nr. Oper. Ext.: Bem Financ: Não Cadastrado CPF/CNPJ: 117.161.853-00 Matrícula: 1514216954

Canal_vda: INDIRETO

Status: Operação Liquidada em 04/12/2017 - Última situação Contábil: Normal Rating Oper.: Rating Cliente: Data de classificação:

Dt. Base: 16/06/2015 Dt. Vcto.: 10/07/2021 Nr. Parcelas: 072 Prazo: 2216 Dias Indexador: R$ Vlr. Operação: 15.466,03 Valor Bruto: 31.386,96

Despesas / Tarifas Financ: 0,00 Despesas / Tarifas não Financ: 0

JUROS P/ CÁLC. Tp. Calc.: 0 Tx. Jr. %aa: 28,9289 Tp.(S/C): C JUROS DE MORA Tx.Mr.%aa 42,5761 Ind. Mr.: 01 Tx. de ap.%aa 29,1254

Tx. OP. a.m: 2,1530 Tx. OP. a.a: 29,1254 TC: 0,00 IOF: 465,91 Vlr Seg Financ. 0,00 Tx.CET %am 2,2622 Tx.CET %aa 31,2800

PARCELAS

DT. VCTO. PARC. TX. AP. aa SLD. DATA VLR. FINAL VLR. EQUIV. MORA MLT/IOF DESP/TAR TOT. DIVIDA DT. PGTO VLR.LNC./PG. CEDIDO HIST. FINANC. DESC. SLD. DEV

10/02/2020 055/072 29,1254 247,37 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 247,37 04/12/2017 246,32Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,05 0,00

10/03/2020 056/072 29,1254 242,33 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 242,33 04/12/2017 241,30Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,03 0,00

10/04/2020 057/072 29,1254 237,05 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 237,05 04/12/2017 236,05Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

1,00 0,00

10/05/2020 058/072 29,1254 232,05 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 232,05 04/12/2017 231,07Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

0,98 0,00

10/06/2020 059/072 29,1254 227,00 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 227,00 04/12/2017 226,03Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

0,97 0,00

10/07/2020 060/072 29,1254 222,22 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 222,22 04/12/2017 221,27Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

0,95 0,00

10/08/2020 061/072 29,1254 217,38 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 217,38 04/12/2017 216,45Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

0,93 0,00

10/09/2020 062/072 29,1254 212,65 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 212,65 04/12/2017 211,74Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

0,91 0,00

10/10/2020 063/072 29,1254 208,17 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 208,17 04/12/2017 207,28Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

0,89 0,00

10/11/2020 064/072 29,1254 203,63 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 203,63 04/12/2017 202,77Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

0,86 0,00

10/12/2020 065/072 29,1254 199,33 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 199,33 04/12/2017 198,49Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

0,84 0,00

10/01/2021 066/072 29,1254 195,00 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 195,00 04/12/2017 194,17Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

0,83 0,00

10/02/2021 067/072 29,1254 190,76 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 190,76 04/12/2017 189,95Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

0,81 0,00

10/03/2021 068/072 29,1254 187,00 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 187,00 04/12/2017 186,21Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

0,79 0,00

Continua ...



BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.
Demonstrativo de Operações

Pg. 6/6

Prc.: 24/10/2025 11:47:05

CDC - C22040501

LBE01831 - MTRCDOPE

Sist.:24/10/2025 Cont.:23/10/2025

Nr. Oper.: 51-265117/15310 Modalidade: CONSIG-INSS Cliente: JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA(11716185300)

Filial: BGN - RECIFE Coord.: CO-CM-CS-ASSUNÇÃO Promotora: CM--ASSUNÇÃO Empregador
:

000310-INSS PREV

Orgao: INSS PREV Nr. Oper. Ext.: Bem Financ: Não Cadastrado CPF/CNPJ: 117.161.853-00 Matrícula: 1514216954

Canal_vda: INDIRETO

Status: Operação Liquidada em 04/12/2017 - Última situação Contábil: Normal Rating Oper.: Rating Cliente: Data de classificação:

Dt. Base: 16/06/2015 Dt. Vcto.: 10/07/2021 Nr. Parcelas: 072 Prazo: 2216 Dias Indexador: R$ Vlr. Operação: 15.466,03 Valor Bruto: 31.386,96

Despesas / Tarifas Financ: 0,00 Despesas / Tarifas não Financ: 0

JUROS P/ CÁLC. Tp. Calc.: 0 Tx. Jr. %aa: 28,9289 Tp.(S/C): C JUROS DE MORA Tx.Mr.%aa 42,5761 Ind. Mr.: 01 Tx. de ap.%aa 29,1254

Tx. OP. a.m: 2,1530 Tx. OP. a.a: 29,1254 TC: 0,00 IOF: 465,91 Vlr Seg Financ. 0,00 Tx.CET %am 2,2622 Tx.CET %aa 31,2800

PARCELAS

DT. VCTO. PARC. TX. AP. aa SLD. DATA VLR. FINAL VLR. EQUIV. MORA MLT/IOF DESP/TAR TOT. DIVIDA DT. PGTO VLR.LNC./PG. CEDIDO HIST. FINANC. DESC. SLD. DEV

10/04/2021 069/072 29,1254 182,92 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 182,92 04/12/2017 182,15Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

0,77 0,00

10/05/2021 070/072 29,1254 179,07 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 179,07 04/12/2017 178,31Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

0,76 0,00

10/06/2021 071/072 29,1254 175,18 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 175,18 04/12/2017 174,44Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

0,74 0,00

10/07/2021 072/072 29,1254 171,45 435,93 435,93 0,00 0,00 0,00 171,45 04/12/2017 170,72Bx.Ant. NÃO 508 - BAIXA REF.WEB          
  

0,73 0,00

Tot. da Oper. 15.466,03 Tot Pago 24.614,02 Tot. Atraso+Desp. 0,00 Tot. de Desp+Tarifa 0,00 Tot. a Venc 0,00

Total Geral: 0,00

Alerta:

Operação não tem parcelas cedidas.

OBS: Contratos Renegociados

Nº do Contrato: Data Da Renegociação:

27-827531699/17 04/12/2017

Fim de Impressão



Saldo Total Pagamento Mínimo

R$ 3.945,83 R$ 149,45

399 VENCIMENTO:  05/06/2017

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02

Disponível para Compras: R$       *,**

Disponível para Saques: R$       *,**

Encargos Financeiros
Contratuais máximos para Financiamentos 3,06% am ou 43,57% aa

CET para saldo financiado: 55,49% aa

Encargos de saque à vista: 3,50% am

CET Saque à vista: 4,10% am ou 60,50% aa

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/06/2017. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Informamos que o  valor referente ao PAGAMENTO MÍNIMO desta fatura será
debitado do seu benefício e utilizado para amortizar o saldo devedor, de acordo
com as regras contratuais.

Data Demonstrativo Débito Crédito

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.964,89

27/04/2017 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/05/2017 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 120,70
20/05/2017 IOF-IMPOSTO S/ OPERACOES FINANC 9,69

39993.73909 40944.358163 34110.000022   2   00000000000000
Local de Pagamento

Nome do Beneficiário / CNPJ / CPF

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

Carteira Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Agência / Código do Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Pagador / CPF / CNPJ

Sacador / Avalista

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *********3.796,38
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

399-9
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO HSBC

05/06/2017 3739040 CARTÃO 20/05/2017

102 R$

CONTRA APRESENTAÇÃO

00454/3739040

9443581634110-059

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿
Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 7º Andar - Salas 701-702, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

AO EFETUAR O PAGAMENTO DO SEU BOLETO O DESTINATÁRIO PODERÁ APARECER COMO KIRTON BANK.
NÃO SE PREOCUPE! ESTA ALTERAÇÃO OCORREU EM FUNÇÃO DO PROCESSO DE INCORPORAÇÃO DO
HSBC PELO BRADESCO.

9126541



Saldo Total Pagamento Mínimo

R$ 3.921,87 R$ 149,45

399 VENCIMENTO:  05/07/2017

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02

Disponível para Compras: R$      11,15

Disponível para Saques: R$       *,**

Encargos Financeiros
Contratuais máximos para Financiamentos 3,06% am ou 43,57% aa

CET para saldo financiado: 55,41% aa

Encargos de saque à vista: 3,50% am

CET Saque à vista: 3,98% am ou 60,78% aa

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/07/2017. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Informamos que o  valor referente ao PAGAMENTO MÍNIMO desta fatura será
debitado do seu benefício e utilizado para amortizar o saldo devedor, de acordo
com as regras contratuais.

Data Demonstrativo Débito Crédito

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.945,83

25/05/2017 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/06/2017 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 116,16
20/06/2017 IOF-IMPOSTO S/ OPERACOES FINANC 9,33

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

39993.73909 40944.358163 34110.000022   2   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *********3.772,42
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

399-9
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

05/07/2017 3739040 CARTÃO 20/06/2017

102 R$

05/07/2017

00454/3739040

9443581634110-059

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

AO EFETUAR O PAGAMENTO DO SEU BOLETO O DESTINATÁRIO PODERÁ APARECER COMO KIRTON BANK.
NÃO SE PREOCUPE! ESTA ALTERAÇÃO OCORREU EM FUNÇÃO DO PROCESSO DE INCORPORAÇÃO DO
HSBC PELO BRADESCO.

9126541



Saldo Total Pagamento Mínimo

R$ 3.901,34 R$ 149,45

399 VENCIMENTO:  05/08/2017

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02

Disponível para Compras: R$      31,68

Disponível para Saques: R$      30,00

Encargos Financeiros
Contratuais máximos para Financiamentos 3,06% am ou 43,57% aa

CET para saldo financiado: 55,49% aa

Encargos de saque à vista: 3,50% am

CET Saque à vista: 4,10% am ou 60,50% aa

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/08/2017. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Informamos que o  valor referente ao PAGAMENTO MÍNIMO desta fatura será
debitado do seu benefício e utilizado para amortizar o saldo devedor, de acordo
com as regras contratuais.

Data Demonstrativo Débito Crédito

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.921,87

23/06/2017 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/07/2017 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 119,34
20/07/2017 IOF-IMPOSTO S/ OPERACOES FINANC 9,58

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

39993.73909 40944.358163 34110.000022   2   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *********3.751,89
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

399-9
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

05/08/2017 3739040 CARTÃO 20/07/2017

102 R$

05/08/2017

00454/3739040

9443581634110-059

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

AO EFETUAR O PAGAMENTO DO SEU BOLETO O DESTINATÁRIO PODERÁ APARECER COMO KIRTON BANK.
NÃO SE PREOCUPE! ESTA ALTERAÇÃO OCORREU EM FUNÇÃO DO PROCESSO DE INCORPORAÇÃO DO
HSBC PELO BRADESCO.

9126541



Saldo Total Pagamento Mínimo

R$ 3.880,11 R$ 149,45

399 VENCIMENTO:  05/09/2017

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02

Disponível para Compras: R$      52,91

Disponível para Saques: R$      50,00

Encargos Financeiros
Contratuais máximos para Financiamentos 3,06% am ou 43,57% aa

CET para saldo financiado: 55,49% aa

Encargos de saque à vista: 3,50% am

CET Saque à vista: 4,10% am ou 60,50% aa

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/09/2017. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Informamos que o  valor referente ao PAGAMENTO MÍNIMO desta fatura será
debitado do seu benefício e utilizado para amortizar o saldo devedor, de acordo
com as regras contratuais.

Data Demonstrativo Débito Crédito

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.901,34

24/07/2017 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/08/2017 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 118,69
20/08/2017 IOF-IMPOSTO S/ OPERACOES FINANC 9,53

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

39993.73909 40944.358163 34110.000022   2   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *********3.730,66
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

399-9
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

05/09/2017 3739040 CARTÃO 20/08/2017

102 R$

05/09/2017

00454/3739040

9443581634110-059

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

AO EFETUAR O PAGAMENTO DO SEU BOLETO O DESTINATÁRIO PODERÁ APARECER COMO KIRTON BANK.
NÃO SE PREOCUPE! ESTA ALTERAÇÃO OCORREU EM FUNÇÃO DO PROCESSO DE INCORPORAÇÃO DO
HSBC PELO BRADESCO.

9126541



Data Demonstrativo Débito Crédito

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.880,11

23/08/2017 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/09/2017 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 114,15
20/09/2017 IOF-IMPOSTO S/ OPERACOES FINANC 9,17

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

39993.73909 40944.358163 34110.000022   2   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *********3.704,53
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

399-9
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

05/10/2017 3739040 CARTÃO 20/09/2017

102 R$

05/10/2017

00454/3739040

9443581634110-059

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

AO EFETUAR O PAGAMENTO DO SEU BOLETO O DESTINATÁRIO PODERÁ APARECER COMO KIRTON BANK.
NÃO SE PREOCUPE! ESTA ALTERAÇÃO OCORREU EM FUNÇÃO DO PROCESSO DE INCORPORAÇÃO DO
HSBC PELO BRADESCO.

9126541

Saldo Total Pagamento Mínimo

R$ 3.853,98 R$ 149,45

399 VENCIMENTO:  05/10/2017

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02

Disponível para Compras: R$      79,04

Disponível para Saques: R$      70,00

Encargos Financeiros
Contratuais máximos para Financiamentos 3,06% am ou 43,57% aa

CET para saldo financiado: 55,41% aa

Encargos de saque à vista: 3,06% am

CET Saque à vista: 3,68% am ou 55,22% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/10/2017. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Informamos que o  valor referente ao PAGAMENTO MÍNIMO desta fatura será
debitado do seu benefício e utilizado para amortizar o saldo devedor, de acordo
com as regras contratuais.

Caso não seja efetuado o pagamento mínimo do cartão na data de vencimento,
serão cobrados juros remuneratórios, além de juros de mora, conforme previsto
em contrato.



Data Demonstrativo Débito Crédito

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.853,98

23/09/2017 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/10/2017 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 114,89
20/10/2017 IOF-IMPOSTO S/ OPERACOES FINANC 9,41

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

39993.73909 40944.358163 34110.000022   2   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *********3.679,38
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

399-9
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

05/11/2017 3739040 CARTÃO 20/10/2017

102 R$

05/11/2017

00454/3739040

9443581634110-059

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

AO EFETUAR O PAGAMENTO DO SEU BOLETO O DESTINATÁRIO PODERÁ APARECER COMO KIRTON BANK.
NÃO SE PREOCUPE! ESTA ALTERAÇÃO OCORREU EM FUNÇÃO DO PROCESSO DE INCORPORAÇÃO DO
HSBC PELO BRADESCO.

9126541

Saldo Total Pagamento Mínimo

R$ 3.828,83 R$ 149,45

399 VENCIMENTO:  05/11/2017

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02

Disponível para Compras: R$     104,19

Disponível para Saques: R$     100,00

Encargos Financeiros
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,43% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 53,91% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/11/2017. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Informamos que o  valor referente ao PAGAMENTO MÍNIMO desta fatura será
debitado do seu benefício e utilizado para amortizar o saldo devedor, de acordo
com as regras contratuais.

Caso não seja efetuado o pagamento mínimo do cartão na data de vencimento,
serão cobrados juros remuneratórios, além de juros de mora, conforme previsto
em contrato.



Data Demonstrativo Débito Crédito

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.828,83

25/10/2017 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/11/2017 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 110,38
20/11/2017 IOF-IMPOSTO S/ OPERACOES FINANC 9,05

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

39993.73909 40944.358163 34110.000022   2   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *********3.649,36
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

399-9
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

05/12/2017 3739040 CARTÃO 20/11/2017

102 R$

05/12/2017

00454/3739040

9443581634110-059

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

AO EFETUAR O PAGAMENTO DO SEU BOLETO O DESTINATÁRIO PODERÁ APARECER COMO KIRTON BANK.
NÃO SE PREOCUPE! ESTA ALTERAÇÃO OCORREU EM FUNÇÃO DO PROCESSO DE INCORPORAÇÃO DO
HSBC PELO BRADESCO.

9126541

Saldo Total Pagamento Mínimo

R$ 3.798,81 R$ 149,45

399 VENCIMENTO:  05/12/2017

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02

Disponível para Compras: R$     134,21

Disponível para Saques: R$     130,00

Encargos Financeiros
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,31% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 54,13% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/12/2017. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Informamos que o  valor referente ao PAGAMENTO MÍNIMO desta fatura será
debitado do seu benefício e utilizado para amortizar o saldo devedor, de acordo
com as regras contratuais.

Caso não seja efetuado o pagamento mínimo do cartão na data de vencimento,
serão cobrados juros remuneratórios, além de juros de mora, conforme previsto
em contrato.



Data Demonstrativo Débito Crédito

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.798,81

24/11/2017 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/12/2017 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 113,18
20/12/2017 IOF-IMPOSTO S/ OPERACOES FINANC 9,27

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

39993.73909 40944.358163 34110.000022   2   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *********3.622,36
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

399-9
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

05/01/2018 3739040 CARTÃO 20/12/2017

102 R$

05/01/2018

00454/3739040

9443581634110-059

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

AO EFETUAR O PAGAMENTO DO SEU BOLETO O DESTINATÁRIO PODERÁ APARECER COMO KIRTON BANK.
NÃO SE PREOCUPE! ESTA ALTERAÇÃO OCORREU EM FUNÇÃO DO PROCESSO DE INCORPORAÇÃO DO
HSBC PELO BRADESCO.

9126541

Saldo Total Pagamento Mínimo

R$ 3.771,81 R$ 149,45

399 VENCIMENTO:  05/01/2018

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02

Disponível para Compras: R$     161,21

Disponível para Saques: R$     160,00

Encargos Financeiros
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,43% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 53,91% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/01/2018. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Informamos que o  valor referente ao PAGAMENTO MÍNIMO desta fatura será
debitado do seu benefício e utilizado para amortizar o saldo devedor, de acordo
com as regras contratuais.

Caso não seja efetuado o pagamento mínimo do cartão na data de vencimento,
serão cobrados juros remuneratórios, além de juros de mora, conforme previsto
em contrato.



Data Demonstrativo Débito Crédito

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.771,81

23/12/2017 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/01/2018 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 112,34
20/01/2018 IOF-IMPOSTO S/ OPERACOES FINANC 9,20

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

39993.73909 40944.358163 34110.000022   2   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *********3.594,45
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

399-9
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

05/02/2018 3739040 CARTÃO 20/01/2018

102 R$

05/02/2018

00454/3739040

9443581634110-059

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

AO EFETUAR O PAGAMENTO DO SEU BOLETO O DESTINATÁRIO PODERÁ APARECER COMO KIRTON BANK.
NÃO SE PREOCUPE! ESTA ALTERAÇÃO OCORREU EM FUNÇÃO DO PROCESSO DE INCORPORAÇÃO DO
HSBC PELO BRADESCO.

9126541

Saldo Total Pagamento Mínimo

R$ 3.743,90 R$ 149,45

399 VENCIMENTO:  05/02/2018

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02

Disponível para Compras: R$     189,12

Disponível para Saques: R$     180,00

Encargos Financeiros
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,43% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 53,91% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/02/2018. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Informamos que o  valor referente ao PAGAMENTO MÍNIMO desta fatura será
debitado do seu benefício e utilizado para amortizar o saldo devedor, de acordo
com as regras contratuais.

Caso não seja efetuado o pagamento mínimo do cartão na data de vencimento,
serão cobrados juros remuneratórios, além de juros de mora, conforme previsto
em contrato.



Data Demonstrativo Débito Crédito

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.743,90

02/02/2018 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/02/2018 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 107,83
20/02/2018 IOF-IMPOSTO S/ OPERACOES FINANC 8,84

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

39993.73909 40944.358163 34110.000022   2   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *********3.561,67
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

399-9
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

05/03/2018 3739040 CARTÃO 20/02/2018

102 R$

05/03/2018

00454/3739040

9443581634110-059

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

AO EFETUAR O PAGAMENTO DO SEU BOLETO O DESTINATÁRIO PODERÁ APARECER COMO KIRTON BANK.
NÃO SE PREOCUPE! ESTA ALTERAÇÃO OCORREU EM FUNÇÃO DO PROCESSO DE INCORPORAÇÃO DO
HSBC PELO BRADESCO.

9126541

Saldo Total Pagamento Mínimo

R$ 3.711,12 R$ 149,45

399 VENCIMENTO:  05/03/2018

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02

Disponível para Compras: R$     221,90

Disponível para Saques: R$     220,00

Encargos Financeiros
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 53,85% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 54,13% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/03/2018. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Informamos que o  valor referente ao PAGAMENTO MÍNIMO desta fatura será
debitado do seu benefício e utilizado para amortizar o saldo devedor, de acordo
com as regras contratuais.

Caso não seja efetuado o pagamento mínimo do cartão na data de vencimento,
serão cobrados juros remuneratórios, além de juros de mora, conforme previsto
em contrato.



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

39993.73909 40944.358163 34110.000022   2   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *********3.531,73
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

399-9
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

05/04/2018 3739040 CARTÃO 20/03/2018

102 R$

05/04/2018

00454/3739040

9443581634110-059

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

AO EFETUAR O PAGAMENTO DO SEU BOLETO O DESTINATÁRIO PODERÁ APARECER COMO KIRTON BANK.
NÃO SE PREOCUPE! ESTA ALTERAÇÃO OCORREU EM FUNÇÃO DO PROCESSO DE INCORPORAÇÃO DO
HSBC PELO BRADESCO.

9126541

Saldo Total Pagamento Mínimo

R$ 3.681,18 R$ 149,45

399 VENCIMENTO:  05/04/2018

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02

Disponível para Compras: R$     251,84

Disponível para Saques: R$     250,00

Encargos Financeiros
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,43% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 53,91% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/04/2018. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Informamos que o  valor referente ao PAGAMENTO MÍNIMO desta fatura será
debitado do seu benefício e utilizado para amortizar o saldo devedor, de acordo
com as regras contratuais.

Caso não seja efetuado o pagamento mínimo do cartão na data de vencimento,
serão cobrados juros remuneratórios, além de juros de mora, conforme previsto
em contrato.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.711,12

24/02/2018 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/03/2018 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 110,46
20/03/2018 IOF-IMPOSTO S/ OPERACOES FINANC 9,05



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

39993.73909 40944.358163 34110.000022   2   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *********3.496,91
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

399-9
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

05/05/2018 3739040 CARTÃO 20/04/2018

102 R$

05/05/2018

00454/3739040

9443581634110-059

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

AO EFETUAR O PAGAMENTO DO SEU BOLETO O DESTINATÁRIO PODERÁ APARECER COMO KIRTON BANK.
NÃO SE PREOCUPE! ESTA ALTERAÇÃO OCORREU EM FUNÇÃO DO PROCESSO DE INCORPORAÇÃO DO
HSBC PELO BRADESCO.

9126541

Saldo Total Pagamento Mínimo

R$ 3.646,36 R$ 149,45

399 VENCIMENTO:  05/05/2018

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02

Disponível para Compras: R$     286,66

Disponível para Saques: R$     280,00

Encargos Financeiros
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,31% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 54,13% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/05/2018. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Informamos que o  valor referente ao PAGAMENTO MÍNIMO desta fatura será
debitado do seu benefício e utilizado para amortizar o saldo devedor, de acordo
com as regras contratuais.

Caso não seja efetuado o pagamento mínimo do cartão na data de vencimento,
serão cobrados juros remuneratórios, além de juros de mora, conforme previsto
em contrato.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.681,18

24/03/2018 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/04/2018 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 105,95
20/04/2018 IOF-IMPOSTO S/ OPERACOES FINANC 8,68



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

39993.73909 40944.358163 34110.000022   2   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *********3.464,79
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

399-9
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO BRADESCO

05/06/2018 3739040 CARTÃO 20/05/2018

102 R$

05/06/2018

00454/3739040

9443581634110-059

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

AO EFETUAR O PAGAMENTO DO SEU BOLETO O DESTINATÁRIO PODERÁ APARECER COMO KIRTON BANK.
NÃO SE PREOCUPE! ESTA ALTERAÇÃO OCORREU EM FUNÇÃO DO PROCESSO DE INCORPORAÇÃO DO
HSBC PELO BRADESCO.

9126541

Saldo Total Pagamento Mínimo

R$ 3.614,24 R$ 149,45

399 VENCIMENTO:  05/06/2018

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02

Disponível para Compras: R$     318,78

Disponível para Saques: R$     310,00

Encargos Financeiros
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,43% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 53,91% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/06/2018. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Informamos que o  valor referente ao PAGAMENTO MÍNIMO desta fatura será
debitado do seu benefício e utilizado para amortizar o saldo devedor, de acordo
com as regras contratuais.

Caso não seja efetuado o pagamento mínimo do cartão na data de vencimento,
serão cobrados juros remuneratórios, além de juros de mora, conforme previsto
em contrato.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.646,36

26/04/2018 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/05/2018 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 108,45
20/05/2018 IOF-IMPOSTO S/ OPERACOES FINANC 8,88



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

03399.16777 78094.435811 63411.801028   8   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *********3.427,80
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

033-4
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER

05/07/2018 1677780 CARTÃO 20/06/2018

102 R$

05/07/2018

02175/1677780

944358163411-8

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

9126541

Saldo Total Pagamento Mínimo

R$ 3.577,25 R$ 149,45

033 VENCIMENTO:  05/07/2018

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02

Disponível para Compras: R$     355,77

Disponível para Saques: R$     350,00

Encargos Financeiros
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,31% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 54,13% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/07/2018. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Informamos que o  valor referente ao PAGAMENTO MÍNIMO desta fatura será
debitado do seu benefício e utilizado para amortizar o saldo devedor, de acordo
com as regras contratuais.

Caso não seja efetuado o pagamento mínimo do cartão na data de vencimento,
serão cobrados juros remuneratórios, além de juros de mora, conforme previsto
em contrato.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.614,24

25/05/2018 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/06/2018 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 103,94
20/06/2018 IOF-IMPOSTO S/ OPERACOES FINANC 8,52



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

03399.16777 78094.435811 63411.801028   8   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *********3.393,37
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

033-4
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER

05/08/2018 1677780 CARTÃO 20/07/2018

102 R$

05/08/2018

02175/1677780

944358163411-8

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

9126541

Saldo Total Pagamento Mínimo

R$ 3.542,82 R$ 149,45

033 VENCIMENTO:  05/08/2018

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02

Disponível para Compras: R$     390,20

Disponível para Saques: R$     390,00

Encargos Financeiros
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,43% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 53,91% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/08/2018. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Informamos que o  valor referente ao PAGAMENTO MÍNIMO desta fatura será
debitado do seu benefício e utilizado para amortizar o saldo devedor, de acordo
com as regras contratuais.

Caso não seja efetuado o pagamento mínimo do cartão na data de vencimento,
serão cobrados juros remuneratórios, além de juros de mora, conforme previsto
em contrato.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.577,25

24/06/2018 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/07/2018 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 106,31
20/07/2018 IOF-IMPOSTO S/ OPERACOES FINANC 8,71



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

03399.16777 78094.435811 63411.801028   8   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *********3.357,78
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

033-4
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER

05/09/2018 1677780 CARTÃO 20/08/2018

102 R$

05/09/2018

02175/1677780

944358163411-8

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

9126541

Saldo Total Pagamento Mínimo

R$ 3.507,23 R$ 149,45

033 VENCIMENTO:  05/09/2018

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02

Disponível para Compras: R$     425,79

Disponível para Saques: R$     420,00

Encargos Financeiros
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,43% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 53,91% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/09/2018. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Informamos que o  valor referente ao PAGAMENTO MÍNIMO desta fatura será
debitado do seu benefício e utilizado para amortizar o saldo devedor, de acordo
com as regras contratuais.

Caso não seja efetuado o pagamento mínimo do cartão na data de vencimento,
serão cobrados juros remuneratórios, além de juros de mora, conforme previsto
em contrato.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.542,82

23/07/2018 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/08/2018 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 105,24
20/08/2018 IOF-IMPOSTO S/ OPERACOES FINANC 8,62



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

03399.16777 78094.435811 63411.801028   8   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *********3.216,59
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

033-4
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER

05/10/2018 1677780 CARTÃO 20/09/2018

102 R$

05/10/2018

02175/1677780

944358163411-8

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ = R$     149,45 + R$ 3.366,04

033 VENCIMENTO:  05/10/2018

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02
Disponível para Compras: R$     566,98

Disponível para Saques: R$     560,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,31% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 54,13% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/10/2018. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o
Pagamento Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através
do boleto abaixo, você quitará todos os valores devidos ao Banco Cetelem.
Se você não pagar, não se preocupe: Uma parte do Saldo Devedor aqui
informado será descontado de seu benefício ("Pagamento Mínimo
Descontado em Folha"), e o restante irá compor o Saldo Devedor do próximo
mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos
de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato
no site: www.cetelem.com.br.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.507,23

27/08/2018 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/09/2018 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 8,26



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.223296 34116.020347   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *********3.279,18
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

05/11/2018 3293411602 CARTÃO 20/10/2018

03 R$

05/11/2018

00010/000000000122

3293411602 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

31

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ = R$     149,45 + R$ 3.428,63

739 VENCIMENTO:  05/11/2018

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02
Disponível para Compras: R$     504,39

Disponível para Saques: R$     500,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,43% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 53,91% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/11/2018. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o
Pagamento Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através
do boleto abaixo, você quitará todos os valores devidos ao Banco Cetelem.
Se você não pagar, não se preocupe: Uma parte do Saldo Devedor aqui
informado será descontado de seu benefício ("Pagamento Mínimo
Descontado em Folha"), e o restante irá compor o Saldo Devedor do próximo
mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos
de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato
no site: www.cetelem.com.br.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.366,04

24/09/2018 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
27/09/2018 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 100,73
20/10/2018 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 102,88
20/10/2018 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 8,43



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.223296 34116.020347   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******3.385,61
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/12/2018 3293411602 CARTÃO 20/11/2018

03 R$

05/12/2018

00010/000000000122

3293411602 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

31

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ = R$     149,45 + R$ 3.385,61

739 VENCIMENTO:  05/12/2018

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02
Disponível para Compras: R$     547,41

Disponível para Saques: R$     540,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,31% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 54,13% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/12/2018. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o
Pagamento Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através
do boleto abaixo, você quitará todos os valores devidos ao Banco Cetelem.
Se você não pagar, não se preocupe: Uma parte do Saldo Devedor aqui
informado será descontado de seu benefício ("Pagamento Mínimo
Descontado em Folha"), e o restante irá compor o Saldo Devedor do próximo
mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos
de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato
no site: www.cetelem.com.br.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.428,63

23/10/2018 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/11/2018 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 98,37
20/11/2018 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 8,06



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.223353 43575.150347   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******3.344,75
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/01/2019 3354357515 CARTÃO 20/12/2018

03 R$

05/01/2019

00010/000000000122

3354357515 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

31

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ = R$     149,45 + R$ 3.344,75

739 VENCIMENTO:  05/01/2019

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02
Disponível para Compras: R$     588,27

Disponível para Saques: R$     580,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,43% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 53,91% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/01/2019. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o
Pagamento Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através
do boleto abaixo, você quitará todos os valores devidos ao Banco Cetelem.
Se você não pagar, não se preocupe: Uma parte do Saldo Devedor aqui
informado será descontado de seu benefício ("Pagamento Mínimo
Descontado em Folha"), e o restante irá compor o Saldo Devedor do próximo
mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos
de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato
no site: www.cetelem.com.br.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.385,61

23/11/2018 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/12/2018 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 100,37
20/12/2018 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 8,22



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.223023 03733.240349   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******3.302,52
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/02/2019 3020373324 CARTÃO 20/01/2019

03 R$

05/02/2019

00010/000000000122

3020373324 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

31

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ = R$     149,45 + R$ 3.302,52

739 VENCIMENTO:  05/02/2019

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02
Disponível para Compras: R$     630,50

Disponível para Saques: R$     630,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,43% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 53,91% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/02/2019. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o
Pagamento Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através
do boleto abaixo, você quitará todos os valores devidos ao Banco Cetelem.
Se você não pagar, não se preocupe: Uma parte do Saldo Devedor aqui
informado será descontado de seu benefício ("Pagamento Mínimo
Descontado em Folha"), e o restante irá compor o Saldo Devedor do próximo
mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos
de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato
no site: www.cetelem.com.br.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.344,75

22/12/2018 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/01/2019 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 99,10
20/01/2019 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 8,12



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.223056 13474.500348   7   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******3.255,41
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/03/2019 3051347450 CARTÃO 20/02/2019

03 R$

05/03/2019

00010/000000000122

3051347450 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

31

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ = R$     149,45 + R$ 3.255,41

739 VENCIMENTO:  05/03/2019

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02
Disponível para Compras: R$     677,61

Disponível para Saques: R$     670,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 53,85% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 54,13% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/03/2019. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o
Pagamento Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através
do boleto abaixo, você quitará todos os valores devidos ao Banco Cetelem.
Se você não pagar, não se preocupe: Uma parte do Saldo Devedor aqui
informado será descontado de seu benefício ("Pagamento Mínimo
Descontado em Folha"), e o restante irá compor o Saldo Devedor do próximo
mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos
de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato
no site: www.cetelem.com.br.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.302,52

27/01/2019 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/02/2019 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 94,59
20/02/2019 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 7,75



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.223072 93421.470340   7   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******3.210,18
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/04/2019 3079342147 CARTÃO 20/03/2019

03 R$

05/04/2019

00010/000000000122

3079342147 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

31

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ = R$     149,45 + R$ 3.210,18

739 VENCIMENTO:  05/04/2019

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02
Disponível para Compras: R$     722,84

Disponível para Saques: R$     720,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,43% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 53,91% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/04/2019. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o
Pagamento Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através
do boleto abaixo, você quitará todos os valores devidos ao Banco Cetelem.
Se você não pagar, não se preocupe: Uma parte do Saldo Devedor aqui
informado será descontado de seu benefício ("Pagamento Mínimo
Descontado em Folha"), e o restante irá compor o Saldo Devedor do próximo
mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos
de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato
no site: www.cetelem.com.br.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.255,41

25/02/2019 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/03/2019 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 96,33
20/03/2019 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 7,89



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.223114 03341.960346   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******3.160,07
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/05/2019 3110334196 CARTÃO 20/04/2019

03 R$

05/05/2019

00010/000000000122

3110334196 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

31

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ = R$     149,45 + R$ 3.160,07

739 VENCIMENTO:  05/05/2019

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02
Disponível para Compras: R$     772,95

Disponível para Saques: R$     770,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,31% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 54,13% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/05/2019. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o
Pagamento Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através
do boleto abaixo, você quitará todos os valores devidos ao Banco Cetelem.
Se você não pagar, não se preocupe: Uma parte do Saldo Devedor aqui
informado será descontado de seu benefício ("Pagamento Mínimo
Descontado em Folha"), e o restante irá compor o Saldo Devedor do próximo
mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos
de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato
no site: www.cetelem.com.br.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.210,18

21/03/2019 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/04/2019 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 91,82
20/04/2019 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 7,52



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.223148 03304.550340   5   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******3.111,64
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/06/2019 3140330455 CARTÃO 20/05/2019

03 R$

05/06/2019

00010/000000000122

3140330455 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

31

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ = R$     149,45 + R$ 3.111,64

739 VENCIMENTO:  05/06/2019

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   3.933,02
Disponível para Compras: R$     821,38

Disponível para Saques: R$     820,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,43% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 53,91% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/06/2019. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o
Pagamento Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através
do boleto abaixo, você quitará todos os valores devidos ao Banco Cetelem.
Se você não pagar, não se preocupe: Uma parte do Saldo Devedor aqui
informado será descontado de seu benefício ("Pagamento Mínimo
Descontado em Folha"), e o restante irá compor o Saldo Devedor do próximo
mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos
de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato
no site: www.cetelem.com.br.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.160,07

21/04/2019 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/05/2019 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 93,37
20/05/2019 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 7,65



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225176 13280.540348   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******3.058,33
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/07/2019 5171328054 CARTÃO 20/06/2019

03 R$

05/07/2019

00010/000000000122

5171328054 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

JOSE MARIA M SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

31

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ = R$     165,94 + R$ 3.058,33

739 VENCIMENTO:  05/07/2019

Titular: JOSE MARIA M SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   4.367,00
Disponível para Compras: R$   1.308,67

Disponível para Saques: R$   1.300,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,31% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 54,13% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/07/2019. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o
Pagamento Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através
do boleto abaixo, você quitará todos os valores devidos ao Banco Cetelem.
Se você não pagar, não se preocupe: Uma parte do Saldo Devedor aqui
informado será descontado de seu benefício ("Pagamento Mínimo
Descontado em Folha"), e o restante irá compor o Saldo Devedor do próximo
mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos
de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato
no site: www.cetelem.com.br.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.111,64

22/05/2019 PREVISAO DE PAGAMENTO 149,45
20/06/2019 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 88,86
20/06/2019 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 7,28



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******2.989,44
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/08/2019 5201321072 CARTÃO 20/07/2019

03 R$

05/08/2019

00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

31

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ = R$     165,94 + R$ 2.989,44

739 VENCIMENTO:  05/08/2019

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   4.367,00
Disponível para Compras: R$   1.377,56

Disponível para Saques: R$   1.370,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,43% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 53,91% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/08/2019. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o
Pagamento Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através
do boleto abaixo, você quitará todos os valores devidos ao Banco Cetelem.
Se você não pagar, não se preocupe: Uma parte do Saldo Devedor aqui
informado será descontado de seu benefício ("Pagamento Mínimo
Descontado em Folha"), e o restante irá compor o Saldo Devedor do próximo
mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos
de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato
no site: www.cetelem.com.br.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 3.058,33

22/06/2019 PREVISAO DE PAGAMENTO 165,94
20/07/2019 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 89,70
20/07/2019 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 7,35



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******2.918,24
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/09/2019 5201321072 CARTÃO 20/08/2019

03 R$

05/09/2019

00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

31

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ = R$     165,94 + R$ 2.918,24

739 VENCIMENTO:  05/09/2019

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   4.367,00
Disponível para Compras: R$   1.448,76

Disponível para Saques: R$   1.440,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,43% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 53,91% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/09/2019. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o
Pagamento Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através
do boleto abaixo, você quitará todos os valores devidos ao Banco Cetelem.
Se você não pagar, não se preocupe: Uma parte do Saldo Devedor aqui
informado será descontado de seu benefício ("Pagamento Mínimo
Descontado em Folha"), e o restante irá compor o Saldo Devedor do próximo
mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos
de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato
no site: www.cetelem.com.br.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 2.989,44

22/07/2019 PREVISAO DE PAGAMENTO 165,94
20/08/2019 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 87,57
20/08/2019 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 7,17



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******2.841,63
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/10/2019 5201321072 CARTÃO 20/09/2019

03 R$

05/10/2019

00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

31

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ = R$     165,94 + R$ 2.841,63

739 VENCIMENTO:  05/10/2019

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   4.367,00
Disponível para Compras: R$   1.525,37

Disponível para Saques: R$   1.520,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,31% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 54,13% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/10/2019. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o
Pagamento Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através
do boleto abaixo, você quitará todos os valores devidos ao Banco Cetelem.
Se você não pagar, não se preocupe: Uma parte do Saldo Devedor aqui
informado será descontado de seu benefício ("Pagamento Mínimo
Descontado em Folha"), e o restante irá compor o Saldo Devedor do próximo
mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos
de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato
no site: www.cetelem.com.br.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 2.918,24

22/08/2019 PREVISAO DE PAGAMENTO 165,94
20/09/2019 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 82,56
20/09/2019 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 6,77



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******2.765,47
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/11/2019 5201321072 CARTÃO 20/10/2019

03 R$

05/11/2019

00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

31

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ = R$     165,94 + R$ 2.765,47

739 VENCIMENTO:  05/11/2019

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   4.367,00
Disponível para Compras: R$   1.601,53

Disponível para Saques: R$   1.600,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,43% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 53,91% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/11/2019. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o
Pagamento Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através
do boleto abaixo, você quitará todos os valores devidos ao Banco Cetelem.
Se você não pagar, não se preocupe: Uma parte do Saldo Devedor aqui
informado será descontado de seu benefício ("Pagamento Mínimo
Descontado em Folha"), e o restante irá compor o Saldo Devedor do próximo
mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos
de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato
no site: www.cetelem.com.br.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 2.841,63

29/09/2019 PREVISAO DE PAGAMENTO 165,94
20/10/2019 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 82,98
20/10/2019 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 6,80



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******2.683,90
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/12/2019 5201321072 CARTÃO 20/11/2019

03 R$

05/12/2019

00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

31

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ 2.849,84 = R$     165,94 + R$ 2.683,90

739 VENCIMENTO:  05/12/2019

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   4.367,00
Disponível para Compras: R$   1.683,10

Disponível para Saques: R$   1.680,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,31% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 54,13% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/12/2019. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o
Pagamento Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através
do boleto abaixo, você quitará todos os valores devidos ao Banco Cetelem.
Se você não pagar, não se preocupe: Uma parte do Saldo Devedor aqui
informado será descontado de seu benefício ("Pagamento Mínimo
Descontado em Folha"), e o restante irá compor o Saldo Devedor do próximo
mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos
de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato
no site: www.cetelem.com.br.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 2.765,47

22/10/2019 PREVISAO DE PAGAMENTO 165,94
20/11/2019 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 77,98
20/11/2019 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 6,39



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******2.602,45
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/01/2020 5201321072 CARTÃO 20/12/2019

03 R$

05/01/2020

00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

31

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ 2.768,39 = R$     165,94 + R$ 2.602,45

739 VENCIMENTO:  05/01/2020

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   4.367,00
Disponível para Compras: R$   1.764,55

Disponível para Saques: R$   1.760,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,43% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 53,91% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/01/2020. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o
Pagamento Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através
do boleto abaixo, você quitará todos os valores devidos ao Banco Cetelem.
Se você não pagar, não se preocupe: Uma parte do Saldo Devedor aqui
informado será descontado de seu benefício ("Pagamento Mínimo
Descontado em Folha"), e o restante irá compor o Saldo Devedor do próximo
mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos
de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato
no site: www.cetelem.com.br.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 2.683,90

24/11/2019 PREVISAO DE PAGAMENTO 165,94
20/12/2019 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 78,09
20/12/2019 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 6,40



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******2.518,26
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/02/2020 5201321072 CARTÃO 20/01/2020

03 R$

05/02/2020

00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

31

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ 2.684,20 = R$     165,94 + R$ 2.518,26

739 VENCIMENTO:  05/02/2020

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   4.367,00
Disponível para Compras: R$   1.848,74

Disponível para Saques: R$   1.840,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,43% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 53,91% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/02/2020. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o
Pagamento Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através
do boleto abaixo, você quitará todos os valores devidos ao Banco Cetelem.
Se você não pagar, não se preocupe: Uma parte do Saldo Devedor aqui
informado será descontado de seu benefício ("Pagamento Mínimo
Descontado em Folha"), e o restante irá compor o Saldo Devedor do próximo
mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos
de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato
no site: www.cetelem.com.br.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 2.602,45

23/12/2019 PREVISAO DE PAGAMENTO 165,94
20/01/2020 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 75,56
20/01/2020 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 6,19



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******2.428,66
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/03/2020 5201321072 CARTÃO 20/02/2020

03 R$

05/03/2020

00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

31

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ 2.594,60 = R$     165,94 + R$ 2.428,66

739 VENCIMENTO:  05/03/2020

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   4.367,00
Disponível para Compras: R$   1.938,34

Disponível para Saques: R$   1.930,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 3,00% am ou 42,57% aa

CET para saldo financiado: 54,19% aa

Encargos de saque à vista: 3,00% am

CET Saque à vista: 54,13% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/03/2020. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o
Pagamento Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através
do boleto abaixo, você quitará todos os valores devidos ao Banco Cetelem.
Se você não pagar, não se preocupe: Uma parte do Saldo Devedor aqui
informado será descontado de seu benefício ("Pagamento Mínimo
Descontado em Folha"), e o restante irá compor o Saldo Devedor do próximo
mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos
de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato
no site: www.cetelem.com.br.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 2.518,26

26/01/2020 PREVISAO DE PAGAMENTO 165,94
20/02/2020 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 70,56
20/02/2020 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 5,78



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******2.331,62
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/04/2020 5201321072 CARTÃO 20/03/2020

03 R$

05/04/2020

00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

31

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ 2.497,56 = R$     165,94 + R$ 2.331,62

739 VENCIMENTO:  05/04/2020

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   4.367,00
Disponível para Compras: R$   2.035,38

Disponível para Saques: R$   2.030,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 2,70% am ou 37,67% aa

CET para saldo financiado: 49,09% aa

Encargos de saque à vista: 2,70% am

CET Saque à vista: 48,58% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/04/2020. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o
Pagamento Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através
do boleto abaixo, você quitará todos os valores devidos ao Banco Cetelem.
Se você não pagar, não se preocupe: Uma parte do Saldo Devedor aqui
informado será descontado de seu benefício ("Pagamento Mínimo
Descontado em Folha"), e o restante irá compor o Saldo Devedor do próximo
mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos
de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato
no site: www.cetelem.com.br.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 2.428,66

27/02/2020 PREVISAO DE PAGAMENTO 165,94
20/03/2020 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 63,15
20/03/2020 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 5,75



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******2.224,15
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/05/2020 5201321072 CARTÃO 20/04/2020

03 R$

05/05/2020

00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

31

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ 2.390,09 = R$     165,94 + R$ 2.224,15

739 VENCIMENTO:  05/05/2020

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   4.367,00
Disponível para Compras: R$   2.142,85

Disponível para Saques: R$   2.140,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 2,70% am ou 37,67% aa

CET para saldo financiado: 38,28% aa

Encargos de saque à vista: 2,70% am

CET Saque à vista: 38,28% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/05/2020. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o
Pagamento Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através
do boleto abaixo, você quitará todos os valores devidos ao Banco Cetelem.
Se você não pagar, não se preocupe: Uma parte do Saldo Devedor aqui
informado será descontado de seu benefício ("Pagamento Mínimo
Descontado em Folha"), e o restante irá compor o Saldo Devedor do próximo
mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos
de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato
no site: www.cetelem.com.br.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 2.331,62

23/03/2020 PREVISAO DE PAGAMENTO 165,94
20/04/2020 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 58,47



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******1.949,71
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/06/2020 5201321072 CARTÃO 20/05/2020

03 R$

05/06/2020

00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

31

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ 2.115,65 = R$     165,94 + R$ 1.949,71

739 VENCIMENTO:  05/06/2020

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   4.367,00
Disponível para Compras: R$   2.251,35

Disponível para Saques: R$   2.250,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 2,70% am ou 37,67% aa

CET para saldo financiado: 38,26% aa

Encargos de saque à vista: 2,70% am

CET Saque à vista: 38,26% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/06/2020. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o
Pagamento Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através
do boleto abaixo, você quitará todos os valores devidos ao Banco Cetelem.
Se você não pagar, não se preocupe: Uma parte do Saldo Devedor aqui
informado será descontado de seu benefício ("Pagamento Mínimo
Descontado em Folha"), e o restante irá compor o Saldo Devedor do próximo
mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos
de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato
no site: www.cetelem.com.br.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 2.224,15

22/04/2020 PREVISAO DE PAGAMENTO 165,94
20/05/2020 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 57,44



Praticidade,

Receba via SMS informações
sobre o seu cartão.

ml

“ 27aTA

Confira como é rápido e fácil:

à Envie uma mensagem de texto para
O número 27378, com a informação
que deseja consultar:
saldo, lançamento, melhor data, boleto ou
vencimento + jespaço) + 05 allimos quatro
digitos do seu cartão. Ex.: saldo 1234 i

E |

Central de Cobebam di Pc = A, A
DEDO TOS 1VA6 ideais incaiciacaa). BAD (Beeriço de Alencimento ao Olaria): ea por dia, DT dias da sasuna OBOO 286 BETT, para detcarnia ducha
GaSO 725 DM Cenesdirum coro nao se teta escrêmia com a sosução apumpemtadda paloe comum co é E = da T aveia das Fh as [Oh meceio feriados: GBOO 722 0401 pura defciane
dino: OBOO TIDO PÁ dO.

Já baixou? Asua opinião é Avalieoi
muito importante para nós! o fo EDO

Ainda não | Baixe.
baixou? naveque

sos É dir fácil! Rueque pelo App Cetelem na
isponivel na App Store ou Google Play e faça sua avaliação.

App Store e Google Play, PP né y a a =)

ringue qro pe ne CD, ii Td ha] [= ro Sea o a thai Suri e Tete Cfr ci dai qu ni E

mapas 1 contotaTenaa ­ das
GEMA Aa Nida TER cado Mm TRA TS CAN A cla pa SARA AT



Receba a fatura no seu e­mail. É mais rápido,
simples, seguro e ainda evita imprevistos como
atraso na correspondência. Conheça os benefícios:

Acesse a qualquer
hora e local;

É rápido e seguro;

Sustentável:
você contribui para
a redução do consumo
de papel;

Aviso por SMS,
sem custo adicional,
sobre o fechamento
e vencimento
da fatura.

Faça a adesão da fatura digital:
www.cetelem.com.br/faturadigital

Central de Relacionamento Cetelem: atendimentos, consultas, solicitações e aquisição de produtos — de segunda a sábado, das Bh às
22h, excelo feriados: 4004­7990 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 704 1166 (demais localidades). SAC (Serviço de Atendimento
ao Cliente). sugestões, reclamações e cancelamentos — atendimento 24h por dia, 07 dias da semana: 0800 286 8877, para deficiente
auditivo: 0B00 726 0604. Ouvidoria: caso não se sinta satisfeito com a solução apresentada pelos canais de atendimento anteriores — de
segunda a sexta, das 9h às 18h, exceto feriados: 0800 722 0401, para deficiente auditivo: 0800 020 7410



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******1.836,41
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/07/2020 5201321072 CARTÃO 20/06/2020

03 R$

05/07/2020

00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

31

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ 2.002,35 = R$     165,94 + R$ 1.836,41

739 VENCIMENTO:  05/07/2020

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   4.367,00
Disponível para Compras: R$   2.364,65

Disponível para Saques: R$   2.360,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 2,70% am ou 37,67% aa

CET para saldo financiado: 38,28% aa

Encargos de saque à vista: 2,70% am

CET Saque à vista: 38,28% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/07/2020. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o
Pagamento Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através
do boleto abaixo, você quitará todos os valores devidos ao Banco Cetelem.
Se você não pagar, não se preocupe: Uma parte do Saldo Devedor aqui
informado será descontado de seu benefício ("Pagamento Mínimo
Descontado em Folha"), e o restante irá compor o Saldo Devedor do próximo
mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos
de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato
no site: www.cetelem.com.br.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 2.115,65

27/05/2020 PREVISAO DE PAGAMENTO 165,94
20/06/2020 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 52,64



Praticidade,

Receba via SMS informações
sobre o seu cartão.

ml

“ 27aTA

Confira como é rápido e fácil:

à Envie uma mensagem de texto para
O número 27378, com a informação
que deseja consultar:
saldo, lançamento, melhor data, boleto ou
vencimento + jespaço) + 05 allimos quatro
digitos do seu cartão. Ex.: saldo 1234 i

E |

Central de Cobebam di Pc = A, A
DEDO TOS 1VA6 ideais incaiciacaa). BAD (Beeriço de Alencimento ao Olaria): ea por dia, DT dias da sasuna OBOO 286 BETT, para detcarnia ducha
GaSO 725 DM Cenesdirum coro nao se teta escrêmia com a sosução apumpemtadda paloe comum co é E = da T aveia das Fh as [Oh meceio feriados: GBOO 722 0401 pura defciane
dino: OBOO TIDO PÁ dO.

Já baixou? Asua opinião é Avalieoi
muito importante para nós! o fo EDO

Ainda não | Baixe.
baixou? naveque

sos É dir fácil! Rueque pelo App Cetelem na
isponivel na App Store ou Google Play e faça sua avaliação.

App Store e Google Play, PP né y a a =)

ringue qro pe ne CD, ii Td ha] [= ro Sea o a thai Suri e Tete Cfr ci dai qu ni E

mapas 1 contotaTenaa ­ das
GEMA Aa Nida TER cado Mm TRA TS CAN A cla pa SARA AT



Receba a fatura no seu e­mail. É mais rápido,
simples, seguro e ainda evita imprevistos como
atraso na correspondência. Conheça os benefícios:

Acesse a qualquer
hora e local;

É rápido e seguro;

Sustentável:
você contribui para
a redução do consumo
de papel;

Aviso por SMS,
sem custo adicional,
sobre o fechamento
e vencimento
da fatura.

Faça a adesão da fatura digital:
www.cetelem.com.br/faturadigital

Central de Relacionamento Cetelem: atendimentos, consultas, solicitações e aquisição de produtos — de segunda a sábado, das Bh às
22h, excelo feriados: 4004­7990 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 704 1166 (demais localidades). SAC (Serviço de Atendimento
ao Cliente). sugestões, reclamações e cancelamentos — atendimento 24h por dia, 07 dias da semana: 0800 286 8877, para deficiente
auditivo: 0B00 726 0604. Ouvidoria: caso não se sinta satisfeito com a solução apresentada pelos canais de atendimento anteriores — de
segunda a sexta, das 9h às 18h, exceto feriados: 0800 722 0401, para deficiente auditivo: 0800 020 7410



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******1.721,72
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/08/2020 5201321072 CARTÃO 20/07/2020

03 R$

05/08/2020

00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

31

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ 1.887,66 = R$     165,94 + R$ 1.721,72

739 VENCIMENTO:  05/08/2020

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   4.367,00
Disponível para Compras: R$   2.479,34

Disponível para Saques: R$   2.470,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 2,70% am ou 37,67% aa

CET para saldo financiado: 38,26% aa

Encargos de saque à vista: 2,70% am

CET Saque à vista: 38,26% aa

Juros de mora: 1,00% am
 

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/08/2020. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o
Pagamento Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através
do boleto abaixo, você quitará todos os valores devidos ao Banco Cetelem.
Se você não pagar, não se preocupe: Uma parte do Saldo Devedor aqui
informado será descontado de seu benefício ("Pagamento Mínimo
Descontado em Folha"), e o restante irá compor o Saldo Devedor do próximo
mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos
de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato
no site: www.cetelem.com.br.

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Extrato Anterior 2.002,35

22/06/2020 PREVISAO DE PAGAMENTO 165,94
20/07/2020 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 51,25



Praticidade,

Receba via SMS informações
sobre o seu cartão.

ml

“ 27aTA

Confira como é rápido e fácil:

à Envie uma mensagem de texto para
O número 27378, com a informação
que deseja consultar:
saldo, lançamento, melhor data, boleto ou
vencimento + jespaço) + 05 allimos quatro
digitos do seu cartão. Ex.: saldo 1234 i

E |

Central de Cobebam di Pc = A, A
DEDO TOS 1VA6 ideais incaiciacaa). BAD (Beeriço de Alencimento ao Olaria): ea por dia, DT dias da sasuna OBOO 286 BETT, para detcarnia ducha
GaSO 725 DM Cenesdirum coro nao se teta escrêmia com a sosução apumpemtadda paloe comum co é E = da T aveia das Fh as [Oh meceio feriados: GBOO 722 0401 pura defciane
dino: OBOO TIDO PÁ dO.

Já baixou? Asua opinião é Avalieoi
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Receba a fatura no seu e­mail. É mais rápido,
simples, seguro e ainda evita imprevistos como
atraso na correspondência. Conheça os benefícios:

Acesse a qualquer
hora e local;

É rápido e seguro;

Sustentável:
você contribui para
a redução do consumo
de papel;

Aviso por SMS,
sem custo adicional,
sobre o fechamento
e vencimento
da fatura.

Faça a adesão da fatura digital:
www.cetelem.com.br/faturadigital

Central de Relacionamento Cetelem: atendimentos, consultas, solicitações e aquisição de produtos — de segunda a sábado, das Bh às
22h, excelo feriados: 4004­7990 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 704 1166 (demais localidades). SAC (Serviço de Atendimento
ao Cliente). sugestões, reclamações e cancelamentos — atendimento 24h por dia, 07 dias da semana: 0800 286 8877, para deficiente
auditivo: 0B00 726 0604. Ouvidoria: caso não se sinta satisfeito com a solução apresentada pelos canais de atendimento anteriores — de
segunda a sexta, das 9h às 18h, exceto feriados: 0800 722 0401, para deficiente auditivo: 0800 020 7410



Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******1.603,83
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/09/2020 5201321072 CARTÃO 20/08/2020

003

31

05/09/2020

00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

R$

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ 1.769,77 = R$     165,94 + R$ 1.603,83

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   4.367,00
Disponível para Compras: R$   2.597,23

Disponível para Saques: R$   2.590,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 2,70% am ou 37,67% aa

CET para saldo financiado: 38,26% aa

Encargos de saque à vista: 2,70% am

CET Saque à vista: 38,26% aa

Juros de mora: 1,00% am

Encargos em caso de pagamento mínimo: 44,77% am

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/09/2020. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o Pagamento Mínimo
Descontado em Folha. Se você pagar este valor através do boleto abaixo, você quitará
todos os valores devidos ao Banco Cetelem. Se você não pagar, não se preocupe: Uma
parte do Saldo Devedor aqui informado será descontado de seu benefício ("Pagamento
Mínimo Descontado em Folha"), e o saldo remanescente será automaticamente
financiado por meio do CRÉDITO ROTATIVO e irá compor o Saldo Devedor da fatura
seguinte, acrescidos dos devidos encargos de financiamentos à taxa máxima aqui
prevista para o próximo mês.

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras + saques. É
calculado com base na sua margem consignável para cartão de crédito.

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento Mínimo
Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor continuará sendo
devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos de Financiamento.

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato no site:
www.cetelem.com.br.

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA
Cartão:5340 04XX XXXX 3375 VENCIMENTO:  05/09/2020

9126541

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Fatura Anterior 1.887,66

24/07/2020 PAGAMENTO MÍNIMO 165,94

20/08/2020 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 48,05



METSHOES

DIA vos PAIS
Em compras com seu Cartão

Cetelem acima de R$ 100
Ganhe R$ 25 OFF

Compras acima de R$ 250
Ganhe R$ 55 OFF

Compras acima de .R$.500
Ganhe R$ 100 OFF

Saiba mais em
www. cetelemcombr/ofertas

Certa válida de 24/07/20 a 09/08/20 = exceto entro os dias 30/07/20 a 02/08/20

Cam ne radarsegurança aTFOTÊ
Consulta médica online sem sair de casa

E MUI 0)

SaibaMais | | 4004­7990



Receba a fatura no seu e­mail. É mais rápido,
simples, seguro e ainda evita imprevistos como
atraso na correspondência. Conheça os benefícios:

Acesse a qualquer
hora e local;

É rápido e seguro;

Sustentável:
você contribui para
a redução do consumo
de papel;

Aviso por SMS,
sem custo adicional,
sobre o fechamento
e vencimento
da fatura.

| Faça a adesão da fatura digital:
www.cetelem.com.br/faturadigital

Central de Relacionamento Cetelem: atendimentos, consultas, solicitações e aquisição de produtos — de segunda a sábado, das Bh às
22h, excelo feriados: 4004­7990 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 704 1166 (demais localidades). SAC (Serviço de Atendimento
ao Cliente): sugestões, reclamações e cancelamentos — atendimento 24h por dia, 07 dias da semana: 0800 286 8877, para deficiente
auditivo: 0800 726 0604. Ouvidoria: caso não se sinta satisfeito com a solução apresentada pelos canais de atendimento anteriores — de
segunda a sexta, das 9h às 18h, exceto feriados: 0800 722 0401, para deficiente auditivo: 0800 020 7410

http://www.cetelem.com.br/faturadigital


Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******1.481,19
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/10/2020 5201321072 CARTÃO 20/09/2020

003

31

05/10/2020

00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

R$

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ 1.647,13 = R$     165,94 + R$ 1.481,19

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   4.367,00
Disponível para Compras: R$   2.719,87

Disponível para Saques: R$   2.710,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 2,70% am ou 37,67% aa

CET para saldo financiado: 38,28% aa

Encargos de saque à vista: 2,70% am

CET Saque à vista: 2,70% am ou 38,28% aa

Juros de mora: 1,00% am

Encargos em caso de pagamento mínimo: R$ 39,99

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/10/2020. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o Pagamento
Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através do boleto
abaixo, você quitará o saldo total dessa fatura. Se você não pagar, não se
preocupe: O valor do pagamento mínimo aqui informado será descontado de
seu benefício ("Pagamento Mínimo Descontado em Folha"), e o saldo
remanescente será automaticamente financiado por meio do CRÉDITO
ROTATIVO e irá compor o Saldo Devedor da fatura seguinte, acrescidos dos
devidos encargos de financiamentos à taxa máxima aqui prevista para o
próximo mês.
 

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.
 

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos de
Financiamento.
 

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato no
site: www.cetelem.com.br.

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA
Cartão:5340 04XX XXXX 3375 VENCIMENTO:  05/10/2020

9126541

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Fatura Anterior 1.769,77

23/08/2020 PAGAMENTO MÍNIMO 165,94

20/09/2020 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 43,30



Evite fraudes!
Saiba com identificar um boleto falso.
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cartão e muito mais.
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Receba a fatura no seu e­mail. É mais rápido,
simples, seguro e ainda evita imprevistos como
atraso na correspondência. Conheça os benefícios:

Acesse a qualquer
hora e local;

É rápido e seguro;

Sustentável:
você contribui para
a redução do consumo
de papel;

Aviso por SMS,
sem custo adicional,
sobre o fechamento
e vencimento
da fatura.

| Faça a adesão da fatura digital:
www.cetelem.com.br/faturadigital

Central de Relacionamento Cetelem: atendimentos, consultas, solicitações e aquisição de produtos — de segunda a sábado, das Bh às
22h, excelo feriados: 4004­7990 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 704 1166 (demais localidades). SAC (Serviço de Atendimento
ao Cliente): sugestões, reclamações e cancelamentos — atendimento 24h por dia, 07 dias da semana: 0800 286 8877, para deficiente
auditivo: 0800 726 0604. Ouvidoria: caso não se sinta satisfeito com a solução apresentada pelos canais de atendimento anteriores — de
segunda a sexta, das 9h às 18h, exceto feriados: 0800 722 0401, para deficiente auditivo: 0800 020 7410

http://www.cetelem.com.br/faturadigital


Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******1.375,77
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/11/2020 5201321072 CARTÃO 20/10/2020

003

31

05/11/2020

00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

R$

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ 1.522,53 = R$     146,76 + R$ 1.375,77

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   5.241,60
Disponível para Compras: R$   3.719,07

Disponível para Saques: R$   3.660,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 2,70% am ou 37,67% aa

CET para saldo financiado: 38,26% aa

Encargos de saque à vista: 2,70% am

CET Saque à vista: 2,79% am ou 38,26% aa

Juros de mora: 1,00% am

Encargos em caso de pagamento mínimo: R$ 38,40

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/11/2020. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o Pagamento
Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através do boleto
abaixo, você quitará o saldo total dessa fatura. Se você não pagar, não se
preocupe: O valor do pagamento mínimo aqui informado será descontado de
seu benefício ("Pagamento Mínimo Descontado em Folha"), e o saldo
remanescente será automaticamente financiado por meio do CRÉDITO
ROTATIVO e irá compor o Saldo Devedor da fatura seguinte, acrescidos dos
devidos encargos de financiamentos à taxa máxima aqui prevista para o
próximo mês.
 

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.
 

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos de
Financiamento.
 

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato no
site: www.cetelem.com.br.

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA
Cartão:5340 04XX XXXX 3375 VENCIMENTO:  05/11/2020

9126541

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Fatura Anterior 1.647,13

24/09/2020 PAGAMENTO MÍNIMO 165,94

20/10/2020 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 41,34



Evite fraudes!
Saiba com identificar um boleto falso.

canais oficiais da instit
* Antes­de realizar um pagamerm
beneficiário final

Em caso de dúvidas, entre em contato
conosco antes de efetuar pagamentos,

Com ele você acessa todas
as informações do seu
cartão e muito mais.

Ainda não neu o Já baixou? Asua opinião é Avalie o nosso App.
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Receba a fatura no seu e­mail. É mais rápido,
simples, seguro e ainda evita imprevistos como
atraso na correspondência. Conheça os benefícios:

Acesse a qualquer
hora e local;

É rápido e seguro;

Sustentável:
você contribui para
a redução do consumo
de papel;

Aviso por SMS,
sem custo adicional,
sobre o fechamento
e vencimento
da fatura.

| Faça a adesão da fatura digital:
www.cetelem.com.br/faturadigital

Central de Relacionamento Cetelem: atendimentos, consultas, solicitações e aquisição de produtos — de segunda a sábado, das Bh às
22h, excelo feriados: 4004­7990 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 704 1166 (demais localidades). SAC (Serviço de Atendimento
ao Cliente): sugestões, reclamações e cancelamentos — atendimento 24h por dia, 07 dias da semana: 0800 286 8877, para deficiente
auditivo: 0800 726 0604. Ouvidoria: caso não se sinta satisfeito com a solução apresentada pelos canais de atendimento anteriores — de
segunda a sexta, das 9h às 18h, exceto feriados: 0800 722 0401, para deficiente auditivo: 0800 020 7410

http://www.cetelem.com.br/faturadigital


Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******1.266,15
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/12/2020 5201321072 CARTÃO 20/11/2020

003

31

05/12/2020

00010/000000000122

5201321072 034
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SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

R$

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ 1.412,91 = R$     146,76 + R$ 1.266,15

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   5.241,60
Disponível para Compras: R$   3.828,69

Disponível para Saques: R$   3.660,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 2,70% am ou 37,67% aa

CET para saldo financiado: 38,28% aa

Encargos de saque à vista: 2,70% am

CET Saque à vista: 2,70% am ou 38,28% aa

Juros de mora: 1,00% am

Encargos em caso de pagamento mínimo: R$ 34,19

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/12/2020. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o Pagamento
Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através do boleto
abaixo, você quitará o saldo total dessa fatura. Se você não pagar, não se
preocupe: O valor do pagamento mínimo aqui informado será descontado de
seu benefício ("Pagamento Mínimo Descontado em Folha"), e o saldo
remanescente será automaticamente financiado por meio do CRÉDITO
ROTATIVO e irá compor o Saldo Devedor da fatura seguinte, acrescidos dos
devidos encargos de financiamentos à taxa máxima aqui prevista para o
próximo mês.
 

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.
 

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos de
Financiamento.
 

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato no
site: www.cetelem.com.br.

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA
Cartão:5340 04XX XXXX 3375 VENCIMENTO:  05/12/2020

9126541

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Fatura Anterior 1.522,53

30/10/2020 PAGAMENTO MÍNIMO 146,76

20/11/2020 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 37,14



Evite fraudes!
Saiba com identificar um boleto falso.

canais oficiais da instit
* Antes­de realizar um pagamerm
beneficiário final

Em caso de dúvidas, entre em contato
conosco antes de efetuar pagamentos,

Com ele você acessa todas
as informações do seu
cartão e muito mais.

Ainda não neu o Já baixou? Asua opinião é Avalie o nosso App.
E muito importante para nós!baixou? | naveque PE essas

esa pe d E dia fácill Busque pelo App Cetelem na
Disponivel na App Store ou Google Play e faça sua avaliação.
App Store e Google Play. PP né : ç ç «)

Magra qr pe ee LD la Ti o [Tg] Bai da] e Ar A, PA np A a na ic Mg nr ral cm te Ca ra rm
Corra de Retaciararmento Coletar storcismentos cresdiamo arir fica ões é SO cha proTuica ­ de sequer dba dm a TS pode fermora SNIS PRO arado reuso resfriar: ces PACO EA TIRA ás dora! BU à Ear de Arre do

rear PO DT pr rd rs a TURNO AM CO ir rs ro cm a pa TIPO A fa ÇÕES



Receba a fatura no seu e­mail. É mais rápido,
simples, seguro e ainda evita imprevistos como
atraso na correspondência. Conheça os benefícios:

Acesse a qualquer
hora e local;

É rápido e seguro;

Sustentável:
você contribui para
a redução do consumo
de papel;

Aviso por SMS,
sem custo adicional,
sobre o fechamento
e vencimento
da fatura.

| Faça a adesão da fatura digital:
www.cetelem.com.br/faturadigital

Central de Relacionamento Cetelem: atendimentos, consultas, solicitações e aquisição de produtos — de segunda a sábado, das Bh às
22h, excelo feriados: 4004­7990 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 704 1166 (demais localidades). SAC (Serviço de Atendimento
ao Cliente): sugestões, reclamações e cancelamentos — atendimento 24h por dia, 07 dias da semana: 0800 286 8877, para deficiente
auditivo: 0800 726 0604. Ouvidoria: caso não se sinta satisfeito com a solução apresentada pelos canais de atendimento anteriores — de
segunda a sexta, das 9h às 18h, exceto feriados: 0800 722 0401, para deficiente auditivo: 0800 020 7410

http://www.cetelem.com.br/faturadigital


Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******1.154,73
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/01/2021 5201321072 CARTÃO 20/12/2020

003

31

05/01/2021

00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

R$

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ 1.301,49 = R$     146,76 + R$ 1.154,73

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   5.241,60
Disponível para Compras: R$   3.940,11

Disponível para Saques: R$   3.660,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 2,70% am ou 37,67% aa

CET para saldo financiado: 38,26% aa

Encargos de saque à vista: 2,70% am

CET Saque à vista: 2,79% am ou 38,26% aa

Juros de mora: 1,00% am

Encargos em caso de pagamento mínimo: R$ 32,23

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/01/2021. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o Pagamento
Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através do boleto
abaixo, você quitará o saldo total dessa fatura. Se você não pagar, não se
preocupe: O valor do pagamento mínimo aqui informado será descontado de
seu benefício ("Pagamento Mínimo Descontado em Folha"), e o saldo
remanescente será automaticamente financiado por meio do CRÉDITO
ROTATIVO e irá compor o Saldo Devedor da fatura seguinte, acrescidos dos
devidos encargos de financiamentos à taxa máxima aqui prevista para o
próximo mês.
 

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.
 

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos de
Financiamento.
 

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato no
site: www.cetelem.com.br.

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA
Cartão:5340 04XX XXXX 3375 VENCIMENTO:  05/01/2021

9126541

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Fatura Anterior 1.412,91

26/11/2020 PAGAMENTO MÍNIMO 146,76

20/12/2020 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 35,34



Evite fraudes!
Saiba com identificar um boleto falso.

canais oficiais da instit
* Antes­de realizar um pagamerm
beneficiário final

Em caso de dúvidas, entre em contato
conosco antes de efetuar pagamentos,

Com ele você acessa todas
as informações do seu
cartão e muito mais.

Ainda não neu o Já baixou? Asua opinião é Avalie o nosso App.
E muito importante para nós!baixou? | naveque PE essas

esa pe d E dia fácill Busque pelo App Cetelem na
Disponivel na App Store ou Google Play e faça sua avaliação.
App Store e Google Play. PP né : ç ç «)

Magra qr pe ee LD la Ti o [Tg] Bai da] e Ar A, PA np A a na ic Mg nr ral cm te Ca ra rm
Corra de Retaciararmento Coletar storcismentos cresdiamo arir fica ões é SO cha proTuica ­ de sequer dba dm a TS pode fermora SNIS PRO arado reuso resfriar: ces PACO EA TIRA ás dora! BU à Ear de Arre do

rear PO DT pr rd rs a TURNO AM CO ir rs ro cm a pa TIPO A fa ÇÕES



Receba a fatura no seu e­mail. É mais rápido,
simples, seguro e ainda evita imprevistos como
atraso na correspondência. Conheça os benefícios:

Acesse a qualquer
hora e local;

É rápido e seguro;

Sustentável:
você contribui para
a redução do consumo
de papel;

Aviso por SMS,
sem custo adicional,
sobre o fechamento
e vencimento
da fatura.

| Faça a adesão da fatura digital:
www.cetelem.com.br/faturadigital

Central de Relacionamento Cetelem: atendimentos, consultas, solicitações e aquisição de produtos — de segunda a sábado, das Bh às
22h, excelo feriados: 4004­7990 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 704 1166 (demais localidades). SAC (Serviço de Atendimento
ao Cliente): sugestões, reclamações e cancelamentos — atendimento 24h por dia, 07 dias da semana: 0800 286 8877, para deficiente
auditivo: 0800 726 0604. Ouvidoria: caso não se sinta satisfeito com a solução apresentada pelos canais de atendimento anteriores — de
segunda a sexta, das 9h às 18h, exceto feriados: 0800 722 0401, para deficiente auditivo: 0800 020 7410

http://www.cetelem.com.br/faturadigital


Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******1.043,13
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/02/2021 5201321072 CARTÃO 20/01/2021

003

31

05/02/2021

00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

R$

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ 1.189,89 = R$     146,76 + R$ 1.043,13

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   5.241,60
Disponível para Compras: R$   4.051,71

Disponível para Saques: R$   3.660,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 2,70% am ou 37,67% aa

CET para saldo financiado: 49,09% aa

Encargos de saque à vista: 2,70% am

CET Saque à vista: 3,42% am ou 48,58% aa

Juros de mora: 1,00% am

Encargos em caso de pagamento mínimo: R$ 29,12

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/02/2021. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o Pagamento
Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através do boleto
abaixo, você quitará o saldo total dessa fatura. Se você não pagar, não se
preocupe: O valor do pagamento mínimo aqui informado será descontado de
seu benefício ("Pagamento Mínimo Descontado em Folha"), e o saldo
remanescente será automaticamente financiado por meio do CRÉDITO
ROTATIVO e irá compor o Saldo Devedor da fatura seguinte, acrescidos dos
devidos encargos de financiamentos à taxa máxima aqui prevista para o
próximo mês.
 

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.
 

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos de
Financiamento.
 

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato no
site: www.cetelem.com.br.

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA
Cartão:5340 04XX XXXX 3375 VENCIMENTO:  05/02/2021

9126541

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Fatura Anterior 1.301,49

22/12/2020 PAGAMENTO MÍNIMO 146,76

20/01/2021 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 32,23
20/01/2021 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 2,93



Evite fraudes!
Saiba com identificar um boleto falso.

canais oficiais da instit
* Antes­de realizar um pagamerm
beneficiário final

Em caso de dúvidas, entre em contato
conosco antes de efetuar pagamentos,

Com ele você acessa todas
as informações do seu
cartão e muito mais.

Ainda não neu o Já baixou? Asua opinião é Avalie o nosso App.
E muito importante para nós!baixou? | naveque PE essas

esa pe d E dia fácill Busque pelo App Cetelem na
Disponivel na App Store ou Google Play e faça sua avaliação.
App Store e Google Play. PP né : ç ç «)

Magra qr pe ee LD la Ti o [Tg] Bai da] e Ar A, PA np A a na ic Mg nr ral cm te Ca ra rm
Corra de Retaciararmento Coletar storcismentos cresdiamo arir fica ões é SO cha proTuica ­ de sequer dba dm a TS pode fermora SNIS PRO arado reuso resfriar: ces PACO EA TIRA ás dora! BU à Ear de Arre do

rear PO DT pr rd rs a TURNO AM CO ir rs ro cm a pa TIPO A fa ÇÕES



Receba a fatura no seu e­mail. É mais rápido,
simples, seguro e ainda evita imprevistos como
atraso na correspondência. Conheça os benefícios:

Acesse a qualquer
hora e local;

É rápido e seguro;

Sustentável:
você contribui para
a redução do consumo
de papel;

Aviso por SMS,
sem custo adicional,
sobre o fechamento
e vencimento
da fatura.

| Faça a adesão da fatura digital:
www.cetelem.com.br/faturadigital

Central de Relacionamento Cetelem: atendimentos, consultas, solicitações e aquisição de produtos — de segunda a sábado, das Bh às
22h, excelo feriados: 4004­7990 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 704 1166 (demais localidades). SAC (Serviço de Atendimento
ao Cliente): sugestões, reclamações e cancelamentos — atendimento 24h por dia, 07 dias da semana: 0800 286 8877, para deficiente
auditivo: 0800 726 0604. Ouvidoria: caso não se sinta satisfeito com a solução apresentada pelos canais de atendimento anteriores — de
segunda a sexta, das 9h às 18h, exceto feriados: 0800 722 0401, para deficiente auditivo: 0800 020 7410

http://www.cetelem.com.br/faturadigital


Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******925,02
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/03/2021 5201321072 CARTÃO 20/02/2021

003

31

05/03/2021

00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

R$

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ 1.071,78 = R$     146,76 + R$ 925,02

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   5.241,60
Disponível para Compras: R$   4.169,82

Disponível para Saques: R$   3.660,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 2,70% am ou 37,67% aa

CET para saldo financiado: 48,69% aa

Encargos de saque à vista: 2,70% am

CET Saque à vista: 3,12% am ou 49,26% aa

Juros de mora: 1,00% am

Encargos em caso de pagamento mínimo: R$ 23,29

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/03/2021. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o Pagamento
Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através do boleto
abaixo, você quitará o saldo total dessa fatura. Se você não pagar, não se
preocupe: O valor do pagamento mínimo aqui informado será descontado de
seu benefício ("Pagamento Mínimo Descontado em Folha"), e o saldo
remanescente será automaticamente financiado por meio do CRÉDITO
ROTATIVO e irá compor o Saldo Devedor da fatura seguinte, acrescidos dos
devidos encargos de financiamentos à taxa máxima aqui prevista para o
próximo mês.
 

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.
 

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos de
Financiamento.
 

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato no
site: www.cetelem.com.br.

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA
Cartão:5340 04XX XXXX 3375 VENCIMENTO:  05/03/2021

9126541

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Fatura Anterior 1.189,89

22/01/2021 PAGAMENTO MÍNIMO 146,76

20/02/2021 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 26,26
20/02/2021 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 2,39



Evite fraudes!
Saiba com identificar um boleto falso.

canais oficiais da instit
* Antes­de realizar um pagamerm
beneficiário final

Em caso de dúvidas, entre em contato
conosco antes de efetuar pagamentos,

Com ele você acessa todas
as informações do seu
cartão e muito mais.

Ainda não neu o Já baixou? Asua opinião é Avalie o nosso App.
E muito importante para nós!baixou? | naveque PE essas

esa pe d E dia fácill Busque pelo App Cetelem na
Disponivel na App Store ou Google Play e faça sua avaliação.
App Store e Google Play. PP né : ç ç «)

Magra qr pe ee LD la Ti o [Tg] Bai da] e Ar A, PA np A a na ic Mg nr ral cm te Ca ra rm
Corra de Retaciararmento Coletar storcismentos cresdiamo arir fica ões é SO cha proTuica ­ de sequer dba dm a TS pode fermora SNIS PRO arado reuso resfriar: ces PACO EA TIRA ás dora! BU à Ear de Arre do

rear PO DT pr rd rs a TURNO AM CO ir rs ro cm a pa TIPO A fa ÇÕES



Receba a fatura no seu e­mail. É mais rápido,
simples, seguro e ainda evita imprevistos como
atraso na correspondência. Conheça os benefícios:

Acesse a qualquer
hora e local;

É rápido e seguro;

Sustentável:
você contribui para
a redução do consumo
de papel;

Aviso por SMS,
sem custo adicional,
sobre o fechamento
e vencimento
da fatura.

| Faça a adesão da fatura digital:
www.cetelem.com.br/faturadigital

Central de Relacionamento Cetelem: atendimentos, consultas, solicitações e aquisição de produtos — de segunda a sábado, das Bh às
22h, excelo feriados: 4004­7990 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 704 1166 (demais localidades). SAC (Serviço de Atendimento
ao Cliente): sugestões, reclamações e cancelamentos — atendimento 24h por dia, 07 dias da semana: 0800 286 8877, para deficiente
auditivo: 0800 726 0604. Ouvidoria: caso não se sinta satisfeito com a solução apresentada pelos canais de atendimento anteriores — de
segunda a sexta, das 9h às 18h, exceto feriados: 0800 722 0401, para deficiente auditivo: 0800 020 7410

http://www.cetelem.com.br/faturadigital


Data Demonstrativo Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******806,42
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/04/2021 5201321072 CARTÃO 20/03/2021

003

31

05/04/2021

00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

R$

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ 953,18 = R$     146,76 + R$ 806,42

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   5.241,60
Disponível para Compras: R$   4.288,42

Disponível para Saques: R$   3.660,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 2,70% am ou 37,67% aa

CET para saldo financiado: 49,09% aa

Encargos de saque à vista: 2,70% am

CET Saque à vista: 3,42% am ou 48,58% aa

Juros de mora: 1,00% am

Encargos em caso de pagamento mínimo: R$ 22,51

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/04/2021. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o Pagamento
Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através do boleto
abaixo, você quitará o saldo total dessa fatura. Se você não pagar, não se
preocupe: O valor do pagamento mínimo aqui informado será descontado de
seu benefício ("Pagamento Mínimo Descontado em Folha"), e o saldo
remanescente será automaticamente financiado por meio do CRÉDITO
ROTATIVO e irá compor o Saldo Devedor da fatura seguinte, acrescidos dos
devidos encargos de financiamentos à taxa máxima aqui prevista para o
próximo mês.
 

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.
 

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos de
Financiamento.
 

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato no
site: www.cetelem.com.br.

Titular: SR  JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA
Cartão:5340 04XX XXXX 3375 VENCIMENTO:  05/04/2021

9126541

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Fatura Anterior 1.071,78

22/02/2021 PAGAMENTO MÍNIMO 146,76

20/03/2021 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 25,81
20/03/2021 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 2,35



Evite fraudes!
Saiba com identificar um boleto falso.

canais oficiais da instit
* Antes­de realizar um pagamerm
beneficiário final

Em caso de dúvidas, entre em contato
conosco antes de efetuar pagamentos,

Com ele você acessa todas
as informações do seu
cartão e muito mais.

Ainda não neu o Já baixou? Asua opinião é Avalie o nosso App.
E muito importante para nós!baixou? | naveque PE essas

esa pe d E dia fácill Busque pelo App Cetelem na
Disponivel na App Store ou Google Play e faça sua avaliação.
App Store e Google Play. PP né : ç ç «)

Magra qr pe ee LD la Ti o [Tg] Bai da] e Ar A, PA np A a na ic Mg nr ral cm te Ca ra rm
Corra de Retaciararmento Coletar storcismentos cresdiamo arir fica ões é SO cha proTuica ­ de sequer dba dm a TS pode fermora SNIS PRO arado reuso resfriar: ces PACO EA TIRA ás dora! BU à Ear de Arre do

rear PO DT pr rd rs a TURNO AM CO ir rs ro cm a pa TIPO A fa ÇÕES



Receba a fatura no seu e­mail. É mais rápido,
simples, seguro e ainda evita imprevistos como
atraso na correspondência. Conheça os benefícios:

Acesse a qualquer
hora e local;

É rápido e seguro;

Sustentável:
você contribui para
a redução do consumo
de papel;

Aviso por SMS,
sem custo adicional,
sobre o fechamento
e vencimento
da fatura.

| Faça a adesão da fatura digital:
www.cetelem.com.br/faturadigital

Central de Relacionamento Cetelem: atendimentos, consultas, solicitações e aquisição de produtos — de segunda a sábado, das Bh às
22h, excelo feriados: 4004­7990 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 704 1166 (demais localidades). SAC (Serviço de Atendimento
ao Cliente): sugestões, reclamações e cancelamentos — atendimento 24h por dia, 07 dias da semana: 0800 286 8877, para deficiente
auditivo: 0800 726 0604. Ouvidoria: caso não se sinta satisfeito com a solução apresentada pelos canais de atendimento anteriores — de
segunda a sexta, das 9h às 18h, exceto feriados: 0800 722 0401, para deficiente auditivo: 0800 020 7410

http://www.cetelem.com.br/faturadigital


Data Demonstrativo da fatura Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******683,41
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.
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05/05/2021 5201321072 CARTÃO 20/04/2021

003
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00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

R$

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   5.241,60
Disponível para Compras: R$   4.411,43

Disponível para Saques: R$   3.660,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 2,70% am ou 37,67% aa

CET para saldo financiado: 48,97% aa

Encargos de saque à vista: 2,70% am

CET Saque à vista: 3,32% am ou 48,79% aa

Juros de mora: 1,00% am

Encargos em caso de pagamento mínimo: R$ 18,45

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/05/2021. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o Pagamento
Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através do boleto
abaixo, você quitará o saldo total dessa fatura. Se você não pagar, não se
preocupe: O valor do pagamento mínimo aqui informado será descontado de
seu benefício ("Pagamento Mínimo Descontado em Folha"), e o saldo
remanescente será automaticamente financiado por meio do CRÉDITO
ROTATIVO e irá compor o Saldo Devedor da fatura seguinte, acrescidos dos
devidos encargos de financiamentos à taxa máxima aqui prevista para o
próximo mês.
 

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.
 

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos de
Financiamento.
 

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato no
site: www.cetelem.com.br.

Titular: SR JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA
Cartão:5340 04XX XXXX 3375 VENCIMENTO:  05/05/2021

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ 830,17 = R$     146,76 + R$ 683,41
Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Fatura Anterior 953,18

22/03/2021 PAGAMENTO MÍNIMO 146,76

20/04/2021 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 21,77
20/04/2021 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 1,98



Evite fraudes!
Saiba com identificar um boleto falso.

Sempre Começam com O

canais oficiais €
­ Antes­de realizar um pa:

beneficiário final

Em caso de dúvidas, entre em contato
conosco antes de efetuar pagamentos,

Com ele você acessa todas
as informações do seu
cartão e muito mais.

Ainda não Baixe Já baixou? A sua opinião é Avalie o nosso App.
baixou 2 agora bis importante para nós! ODGDO

a dj E diga fácil! psi pelo App Cetelem na
Lisponivel na A ore Ou la Play e faça sua avaliação.
App Store e Google Play. PP = : Ee ' À

Corra da Metaciorarmanao Cotadarrr: adorscieresnêios crrmdimo ceafiações sé caviCHS ch pcotuiod — via iesguaniia d fia, ces [ES is ET sueca, ros RNA o 1 ça pre orirar cto ND O TA rn dora! BUM Earp ci Mermaid
co Ea a rear de Cr aorta ac cla GA oderara NAO ESA AT far redes mto CATHO TOM CO Cidia aa rr cu ca nda LO a Rar a pa or cho mbmecdarsiniê iara ale Eq
a gi og a ma e NS JS q a fam a EN



Data Demonstrativo da fatura Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******557,45
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/06/2021 5201321072 CARTÃO 20/05/2021

003
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SR JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

R$

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   5.241,60
Disponível para Compras: R$   4.537,39

Disponível para Saques: R$   3.660,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 2,70% am ou 37,67% aa

CET para saldo financiado: 49,09% aa

Encargos de saque à vista: 2,70% am

CET Saque à vista: 3,42% am ou 48,58% aa

Juros de mora: 1,00% am

Encargos em caso de pagamento mínimo: R$ 15,56

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/06/2021. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o Pagamento
Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através do boleto
abaixo, você quitará o saldo total dessa fatura. Se você não pagar, não se
preocupe: O valor do pagamento mínimo aqui informado será descontado de
seu benefício ("Pagamento Mínimo Descontado em Folha"), e o saldo
remanescente será automaticamente financiado por meio do CRÉDITO
ROTATIVO e irá compor o Saldo Devedor da fatura seguinte, acrescidos dos
devidos encargos de financiamentos à taxa máxima aqui prevista para o
próximo mês.
 

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.
 

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos de
Financiamento.
 

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato no
site: www.cetelem.com.br.

Titular: SR JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA
Cartão:5340 04XX XXXX 3375 VENCIMENTO:  05/06/2021

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ 704,21 = R$     146,76 + R$ 557,45
Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Fatura Anterior 830,17

23/04/2021 PAGAMENTO MÍNIMO 146,76

20/05/2021 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 19,07
20/05/2021 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 1,73



Evite fraudes!
Saiba com identificar um boleto falso.

Sempre Começam com O

canais oficiais €
­ Antes­de realizar um pa:

beneficiário final

Em caso de dúvidas, entre em contato
conosco antes de efetuar pagamentos,

Com ele você acessa todas
as informações do seu
cartão e muito mais.

Ainda não Baixe Já baixou? A sua opinião é Avalie o nosso App.
baixou 2 agora bis importante para nós! ODGDO

a dj E diga fácil! psi pelo App Cetelem na
Lisponivel na A ore Ou la Play e faça sua avaliação.
App Store e Google Play. PP = : Ee ' À

Corra da Metaciorarmanao Cotadarrr: adorscieresnêios crrmdimo ceafiações sé caviCHS ch pcotuiod — via iesguaniia d fia, ces [ES is ET sueca, ros RNA o 1 ça pre orirar cto ND O TA rn dora! BUM Earp ci Mermaid
co Ea a rear de Cr aorta ac cla GA oderara NAO ESA AT far redes mto CATHO TOM CO Cidia aa rr cu ca nda LO a Rar a pa or cho mbmecdarsiniê iara ale Eq
a gi og a ma e NS JS q a fam a EN



Data Demonstrativo da fatura Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******427,11
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/07/2021 5201321072 CARTÃO 20/06/2021
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SR JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

R$

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   5.241,60
Disponível para Compras: R$   4.667,73

Disponível para Saques: R$   3.660,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 2,70% am ou 37,67% aa

CET para saldo financiado: 48,97% aa

Encargos de saque à vista: 2,70% am

CET Saque à vista: 3,32% am ou 48,79% aa

Juros de mora: 1,00% am

Encargos em caso de pagamento mínimo: R$ 11,53

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/07/2021. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o Pagamento
Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através do boleto
abaixo, você quitará o saldo total dessa fatura. Se você não pagar, não se
preocupe: O valor do pagamento mínimo aqui informado será descontado de
seu benefício ("Pagamento Mínimo Descontado em Folha"), e o saldo
remanescente será automaticamente financiado por meio do CRÉDITO
ROTATIVO e irá compor o Saldo Devedor da fatura seguinte, acrescidos dos
devidos encargos de financiamentos à taxa máxima aqui prevista para o
próximo mês.
 

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.
 

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos de
Financiamento.
 

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato no
site: www.cetelem.com.br.

Titular: SR JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA
Cartão:5340 04XX XXXX 3375 VENCIMENTO:  05/07/2021

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ 573,87 = R$     146,76 + R$ 427,11
Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Fatura Anterior 704,21

22/05/2021 PAGAMENTO MÍNIMO 146,76

20/06/2021 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 15,05
20/06/2021 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 1,37



Evite fraudes!
Saiba com identificar um boleto falso.

Sempre Começam com O

canais oficiais €
­ Antes­de realizar um pa:

beneficiário final

Em caso de dúvidas, entre em contato
conosco antes de efetuar pagamentos,

Com ele você acessa todas
as informações do seu
cartão e muito mais.

Ainda não Baixe Já baixou? A sua opinião é Avalie o nosso App.
baixou 2 agora bis importante para nós! ODGDO

a dj E diga fácil! psi pelo App Cetelem na
Lisponivel na A ore Ou la Play e faça sua avaliação.
App Store e Google Play. PP = : Ee ' À

Corra da Metaciorarmanao Cotadarrr: adorscieresnêios crrmdimo ceafiações sé caviCHS ch pcotuiod — via iesguaniia d fia, ces [ES is ET sueca, ros RNA o 1 ça pre orirar cto ND O TA rn dora! BUM Earp ci Mermaid
co Ea a rear de Cr aorta ac cla GA oderara NAO ESA AT far redes mto CATHO TOM CO Cidia aa rr cu ca nda LO a Rar a pa or cho mbmecdarsiniê iara ale Eq
a gi og a ma e NS JS q a fam a EN



Data Demonstrativo da fatura Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******293,35
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/08/2021 5201321072 CARTÃO 20/07/2021

003

31

05/08/2021

00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

R$

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   5.241,60
Disponível para Compras: R$   4.801,49

Disponível para Saques: R$   3.660,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 2,70% am ou 37,67% aa

CET para saldo financiado: 49,09% aa

Encargos de saque à vista: 2,70% am

CET Saque à vista: 3,42% am ou 48,58% aa

Juros de mora: 1,00% am

Encargos em caso de pagamento mínimo: R$ 8,19

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/08/2021. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o Pagamento
Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através do boleto
abaixo, você quitará o saldo total dessa fatura. Se você não pagar, não se
preocupe: O valor do pagamento mínimo aqui informado será descontado de
seu benefício ("Pagamento Mínimo Descontado em Folha"), e o saldo
remanescente será automaticamente financiado por meio do CRÉDITO
ROTATIVO e irá compor o Saldo Devedor da fatura seguinte, acrescidos dos
devidos encargos de financiamentos à taxa máxima aqui prevista para o
próximo mês.
 

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.
 

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos de
Financiamento.
 

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato no
site: www.cetelem.com.br.

Titular: SR JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA
Cartão:5340 04XX XXXX 3375 VENCIMENTO:  05/08/2021

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ 440,11 = R$     146,76 + R$ 293,35
Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Fatura Anterior R$ 573,87

30/06/2021 PAGAMENTO MÍNIMO 146,76

30/06/2021 PAGAMENTO MÍNIMO 146,76

30/06/2021 DEVOLUCAO DATAPREV 146,76
20/07/2021 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 11,92
20/07/2021 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 1,08



Evite fraudes!
Saiba com identificar um boleto falso.

Sempre Começam com O

canais oficiais €
­ Antes­de realizar um pa:

beneficiário final

Em caso de dúvidas, entre em contato
conosco antes de efetuar pagamentos,

Com ele você acessa todas
as informações do seu
cartão e muito mais.

Ainda não Baixe Já baixou? A sua opinião é Avalie o nosso App.
baixou 2 agora bis importante para nós! ODGDO

a dj E diga fácil! psi pelo App Cetelem na
Lisponivel na A ore Ou la Play e faça sua avaliação.
App Store e Google Play. PP = : Ee ' À

Corra da Metaciorarmanao Cotadarrr: adorscieresnêios crrmdimo ceafiações sé caviCHS ch pcotuiod — via iesguaniia d fia, ces [ES is ET sueca, ros RNA o 1 ça pre orirar cto ND O TA rn dora! BUM Earp ci Mermaid
co Ea a rear de Cr aorta ac cla GA oderara NAO ESA AT far redes mto CATHO TOM CO Cidia aa rr cu ca nda LO a Rar a pa or cho mbmecdarsiniê iara ale Eq
a gi og a ma e NS JS q a fam a EN



Data Demonstrativo da fatura Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******155,51
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/09/2021 5201321072 CARTÃO 20/08/2021

003

31

05/09/2021

00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

R$

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   5.241,60
Disponível para Compras: R$   4.939,33

Disponível para Saques: R$   3.660,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 2,70% am ou 37,67% aa

CET para saldo financiado: 49,09% aa

Encargos de saque à vista: 2,70% am

CET Saque à vista: 3,42% am ou 48,58% aa

Juros de mora: 1,00% am

Encargos em caso de pagamento mínimo: R$ 4,34

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/09/2021. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o Pagamento
Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através do boleto
abaixo, você quitará o saldo total dessa fatura. Se você não pagar, não se
preocupe: O valor do pagamento mínimo aqui informado será descontado de
seu benefício ("Pagamento Mínimo Descontado em Folha"), e o saldo
remanescente será automaticamente financiado por meio do CRÉDITO
ROTATIVO e irá compor o Saldo Devedor da fatura seguinte, acrescidos dos
devidos encargos de financiamentos à taxa máxima aqui prevista para o
próximo mês.
 

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.
 

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos de
Financiamento.
 

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato no
site: www.cetelem.com.br.

Titular: SR JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA
Cartão:5340 04XX XXXX 3375 VENCIMENTO:  05/09/2021

9126541

Total da Fatura Pagamento Mínimo
Descontado em Folha Saldo Devedor1

R$ 302,27 = R$     146,76 + R$ 155,51
Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Fatura Anterior R$ 440,11

27/07/2021 PAGAMENTO MÍNIMO 146,76

20/08/2021 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 8,18
20/08/2021 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 0,74



Evite fraudes!
Saiba com identificar um boleto falso.

Sempre Começam com O

canais oficiais €
­ Antes­de realizar um pa:

beneficiário final

Em caso de dúvidas, entre em contato
conosco antes de efetuar pagamentos,

Com ele você acessa todas
as informações do seu
cartão e muito mais.

Ainda não Baixe Já baixou? A sua opinião é Avalie o nosso App.
baixou 2 agora bis importante para nós! ODGDO

a dj E diga fácil! psi pelo App Cetelem na
Lisponivel na A ore Ou la Play e faça sua avaliação.
App Store e Google Play. PP = : Ee ' À

Corra da Metaciorarmanao Cotadarrr: adorscieresnêios crrmdimo ceafiações sé caviCHS ch pcotuiod — via iesguaniia d fia, ces [ES is ET sueca, ros RNA o 1 ça pre orirar cto ND O TA rn dora! BUM Earp ci Mermaid
co Ea a rear de Cr aorta ac cla GA oderara NAO ESA AT far redes mto CATHO TOM CO Cidia aa rr cu ca nda LO a Rar a pa or cho mbmecdarsiniê iara ale Eq
a gi og a ma e NS JS q a fam a EN



Data Demonstrativo da fatura Débito Crédito

Local de Pagamento

Data do Documento

Uso do Banco

Nº do Documento

CIP Espécie Moeda Quantidade de Moeda

Espécie Doc. Aceite Data Processamento

xValor

Vencimento

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacador/Avalista
Autenticação Mecânica
Ficha de Compensação

Nome do Pagador/CPF/CNPJ

Instruções (Texto de responsabilidade de beneficiário)

Nome do Beneficiário/CNPJ/CPF Agência / Código do Beneficiário

Carteira

73990.00004 00001.225200 13210.720341   1   00000000000000

NÃO RECEBER VALOR INFERIOR A R$ *************0,00
NÃO RECEBER VALOR SUPERIOR A R$ *******13,46
CUSTO DE MANUTENÇÃO - R$ 0,00
OS ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO DO PAGAMENTO SERÃO DEBITADOS NA SUA PRÓXIMA FATURA.

739-0

05/10/2021 5201321072 CARTÃO 20/09/2021

003

31

05/10/2021

00010/000000000122

5201321072 034

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

SR JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA  - CPF: 117.161.853-00
RUA 136 161  TIMBO
61936-390 - MARACANAU - CE

BANCO CETELEM S/A - CNPJ: 00.558.456/0001-71
Alameda Rio Negro, 161 - 17º Andar, Alphaville Industrial, Barueri - SP - CEP 06454-000

O BANCO CETELEM AGORA É TAMBÉM O EMISSOR DO BOLETO DE PAGAMENTO DA SUA FATURA.
COM ISSO, TEMOS MAIS SEGURANÇA E AGILIDADE NA CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS E
VOCÊ AINDA PODE PAGAR A FATURA EM QUALQUER BANCO.

R$

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO. PREFERENCIALEMTE, UTILIZE O SERVIÇO DDA
DO SEU BANCO. É SIMPLES, RÁPIDO E SEGURO.

9126541

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   5.241,60
Disponível para Compras: R$   5.081,38

Disponível para Saques: R$   3.660,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 2,70% am ou 37,67% aa

CET para saldo financiado: 50,55% aa

Encargos de saque à vista: 2,70% am

CET Saque à vista: 3,41% am ou 50,38% aa

Juros de mora: 1,00% am

Encargos em caso de pagamento mínimo: R$ 0,36

O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/10/2021. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura
subsequente.

Saldo Devedor¹: é o valor da diferença entre o Total da Fatura e o Pagamento
Mínimo Descontado em Folha. Se você pagar este valor através do boleto
abaixo, você quitará o saldo total dessa fatura. Se você não pagar, não se
preocupe: O valor do pagamento mínimo aqui informado será descontado de
seu benefício ("Pagamento Mínimo Descontado em Folha"), e o saldo
remanescente será automaticamente financiado por meio do CRÉDITO
ROTATIVO e irá compor o Saldo Devedor da fatura seguinte, acrescidos dos
devidos encargos de financiamentos à taxa máxima aqui prevista para o
próximo mês.
 

Limite do Cartão: é o valor disponibilizado para realização de compras +
saques. É calculado com base na sua margem consignável para cartão de
crédito.
 

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos de
Financiamento.
 

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato no
site: www.cetelem.com.br.

Titular: SR JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA
Cartão:5340 04XX XXXX 3375 VENCIMENTO:  05/10/2021

9126541

Total da Fatura
Pagamento Mínimo

Descontado em Folha
Saldo Devedor1

R$ 160,22 = R$     146,76 + R$ 13,46
Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Fatura Anterior R$ 302,27

21/08/2021 PAGAMENTO MÍNIMO 146,76

20/09/2021 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 4,19
20/09/2021 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 0,52



Evite fraudes!
Saiba com identificar um boleto falso.

Sempre Começam com O

canais oficiais €
­ Antes­de realizar um pa:

beneficiário final

Em caso de dúvidas, entre em contato
conosco antes de efetuar pagamentos,

Com ele você acessa todas
as informações do seu
cartão e muito mais.

Ainda não Baixe Já baixou? A sua opinião é Avalie o nosso App.
baixou 2 agora bis importante para nós! ODGDO

a dj E diga fácil! psi pelo App Cetelem na
Lisponivel na A ore Ou la Play e faça sua avaliação.
App Store e Google Play. PP = : Ee ' À

Corra da Metaciorarmanao Cotadarrr: adorscieresnêios crrmdimo ceafiações sé caviCHS ch pcotuiod — via iesguaniia d fia, ces [ES is ET sueca, ros RNA o 1 ça pre orirar cto ND O TA rn dora! BUM Earp ci Mermaid
co Ea a rear de Cr aorta ac cla GA oderara NAO ESA AT far redes mto CATHO TOM CO Cidia aa rr cu ca nda LO a Rar a pa or cho mbmecdarsiniê iara ale Eq
a gi og a ma e NS JS q a fam a EN



Data Demonstrativo da fatura Débito Crédito

9126541

Titular: SR JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA
Cartão:5340 04XX XXXX 3375 VENCIMENTO:  05/11/2021

9126541

A) Total da Fatura
B) Pagamento Mínimo
Descontado em Folha

C) Saldo Devedor1

R$ 13,87 = R$      13,87 + R$ 0,00

 

A) Total da Fatura: Este é o Valor total dos lançamentos de sua fatura até a data do fechamento
B) Pagamento mínimo: É definido em função de um percentual sobre o saldo devedor e o valor
correspondente será descontado diretamente do seu benefício, na próxima folha de pagamento e o saldo
restante será automaticamente financiado por meio do CRÉDITO ROTATIVO até o vencimento da próxima
fatura.
C) Saldo Devedor: É o valor da diferença entre o Total da Fatura e o Pagamento Mínimo Descontado em
Folha.

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   5.241,60
Disponível para Compras: R$   5.227,73

Disponível para Saques: R$   3.660,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 2,70% am ou 37,67% aa

CET para saldo financiado: 50,62% aa

Encargos de saque à vista: 2,70% am

CET Saque à vista: 3,51% am ou 50,11% aa

Juros de mora: 1,00% am

IOF de financiamento: 0,01118% ao dia + adicional de 0,38%

Encargos em caso de pagamento mínimo: R$ 0,00
 

Limite do Cartão: É o valor disponibilizado para realização de compras +
Saques, o qual foi definido de acordo com a sua margem consignável para
cartão de crédito.
 

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos de
Financiamento.
 

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato no
site: www.cetelem.com.br.
 
O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/11/2021. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura subsequente.
 

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Fatura Anterior R$ 160,22

21/09/2021 PAGAMENTO MÍNIMO 146,76

20/10/2021 ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 0,37
20/10/2021 IOF - S/FINANCIAMENTO ROTATIVO 0,04



Evite fraudes!
Saiba com identificar um boleto falso.

Sempre Começam com O

canais oficiais €
­ Antes­de realizar um pa:

beneficiário final

Em caso de dúvidas, entre em contato
conosco antes de efetuar pagamentos,

Com ele você acessa todas
as informações do seu
cartão e muito mais.

Ainda não Baixe Já baixou? A sua opinião é Avalie o nosso App.
baixou 2 agora bis importante para nós! ODGDO

a dj E diga fácil! psi pelo App Cetelem na
Lisponivel na A ore Ou la Play e faça sua avaliação.
App Store e Google Play. PP = : Ee ' À

Corra da Metaciorarmanao Cotadarrr: adorscieresnêios crrmdimo ceafiações sé caviCHS ch pcotuiod — via iesguaniia d fia, ces [ES is ET sueca, ros RNA o 1 ça pre orirar cto ND O TA rn dora! BUM Earp ci Mermaid
co Ea a rear de Cr aorta ac cla GA oderara NAO ESA AT far redes mto CATHO TOM CO Cidia aa rr cu ca nda LO a Rar a pa or cho mbmecdarsiniê iara ale Eq
a gi og a ma e NS JS q a fam a EN



Receba a fatura no seu e­mail. É mais rápido,
simples, seguro e ainda evita imprevistos como
atraso na correspondência. Conheça os benefícios:

Acesse a qualquer
hora e local;

É rápido e seguro;

Sustentável:
você contribui para
a redução do consumo
de papel;

Aviso por SMS,
sem custo adicional,
sobre o fechamento
e vencimento
da fatura.

| Faça a adesão da fatura digital:
www.cetelem.com.br/faturadigital

Central de Relacionamento Cetelem: atendimentos, consultas, solicitações e aquisição de produtos — de segunda a sábado, das Bh às
22h, excelo feriados: 4004­7990 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 704 1166 (demais localidades). SAC (Serviço de Atendimento
ao Cliente): sugestões, reclamações e cancelamentos — atendimento 24h por dia, 07 dias da semana: 0800 286 8877, para deficiente
auditivo: 0800 726 0604. Ouvidoria: caso não se sinta satisfeito com a solução apresentada pelos canais de atendimento anteriores — de
segunda a sexta, das 9h às 18h, exceto feriados: 0800 722 0401, para deficiente auditivo: 0800 020 7410

http://www.cetelem.com.br/faturadigital


Data Demonstrativo da fatura Débito Crédito

9126541

Titular: SR JOSE MARIA MONTEIRO DE SOUZA
Cartão:5340 04XX XXXX 3375 VENCIMENTO:  05/12/2021

9126541

A) Total da Fatura
B) Pagamento Mínimo
Descontado em Folha

C) Saldo Devedor1

 R$ 0,00 = R$       0,00 + R$ 0,00

 

A) Total da Fatura: Este é o Valor total dos lançamentos de sua fatura até a data do fechamento
B) Pagamento mínimo: É definido em função de um percentual sobre o saldo devedor e o valor
correspondente será descontado diretamente do seu benefício, na próxima folha de pagamento e o saldo
restante será automaticamente financiado por meio do CRÉDITO ROTATIVO até o vencimento da próxima
fatura.
C) Saldo Devedor: É o valor da diferença entre o Total da Fatura e o Pagamento Mínimo Descontado em
Folha.

Linha de Crédito
Limite do Cartão: R$   5.241,60
Disponível para Compras: R$   5.241,60

Disponível para Saques: R$   3.660,00
 

Encargos de Financiamento
Contratuais máximos para Financiamentos 2,70% am ou 37,67% aa

CET para saldo financiado: 50,55% aa

Encargos de saque à vista: 2,70% am

CET Saque à vista: 3,41% am ou 50,38% aa

Juros de mora: 1,00% am

IOF de financiamento: 0,01118% ao dia + adicional de 0,38%

Encargos em caso de pagamento mínimo: R$ 0,00
 

Limite do Cartão: É o valor disponibilizado para realização de compras +
Saques, o qual foi definido de acordo com a sua margem consignável para
cartão de crédito.
 

IMPORTANTE: caso não seja efetuado o repasse pelo INSS do Pagamento
Mínimo Descontado em Folha por perda de margem consignável, esse valor
continuará sendo devido e será acrescido na próxima Fatura com Encargos de
Financiamento.
 

Dúvidas sobre o Pagamento Mínimo? Consulte as condições no Contrato no
site: www.cetelem.com.br.
 
O fechamento da sua próxima fatura será no dia 20/12/2021. Compras e
pagamentos realizados após esta data estarão disponíveis na fatura subsequente.
 

Nº Cartão Titular: 5340 04XX XXXX 3375

Saldo Fatura Anterior R$ 13,87

23/10/2021 PAGAMENTO MÍNIMO 13,87



Evite fraudes!
Saiba com identificar um boleto falso.

Sempre Começam com O

canais oficiais €
­ Antes­de realizar um pa:

beneficiário final

Em caso de dúvidas, entre em contato
conosco antes de efetuar pagamentos,

Com ele você acessa todas
as informações do seu
cartão e muito mais.

Ainda não Baixe Já baixou? A sua opinião é Avalie o nosso App.
baixou 2 agora bis importante para nós! ODGDO

a dj E diga fácil! psi pelo App Cetelem na
Lisponivel na A ore Ou la Play e faça sua avaliação.
App Store e Google Play. PP = : Ee ' À

Corra da Metaciorarmanao Cotadarrr: adorscieresnêios crrmdimo ceafiações sé caviCHS ch pcotuiod — via iesguaniia d fia, ces [ES is ET sueca, ros RNA o 1 ça pre orirar cto ND O TA rn dora! BUM Earp ci Mermaid
co Ea a rear de Cr aorta ac cla GA oderara NAO ESA AT far redes mto CATHO TOM CO Cidia aa rr cu ca nda LO a Rar a pa or cho mbmecdarsiniê iara ale Eq
a gi og a ma e NS JS q a fam a EN



Receba a fatura no seu e­mail. É mais rápido,
simples, seguro e ainda evita imprevistos como
atraso na correspondência. Conheça os benefícios:

Acesse a qualquer
hora e local;

É rápido e seguro;

Sustentável:
você contribui para
a redução do consumo
de papel;

Aviso por SMS,
sem custo adicional,
sobre o fechamento
e vencimento
da fatura.

| Faça a adesão da fatura digital:
www.cetelem.com.br/faturadigital

Central de Relacionamento Cetelem: atendimentos, consultas, solicitações e aquisição de produtos — de segunda a sábado, das Bh às
22h, excelo feriados: 4004­7990 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 704 1166 (demais localidades). SAC (Serviço de Atendimento
ao Cliente): sugestões, reclamações e cancelamentos — atendimento 24h por dia, 07 dias da semana: 0800 286 8877, para deficiente
auditivo: 0800 726 0604. Ouvidoria: caso não se sinta satisfeito com a solução apresentada pelos canais de atendimento anteriores — de
segunda a sexta, das 9h às 18h, exceto feriados: 0800 722 0401, para deficiente auditivo: 0800 020 7410

http://www.cetelem.com.br/faturadigital

